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Ata da 79ª Sessão, Deliberativa Extraordinária Semipresencial,
em 7 de julho de 2022

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Rodrigo Pacheco.

(Inicia-se a sessão às 11 horas e 9 minutos e encerra-se às 12 horas e 26 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG.
Fala da Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.

Início da Ordem do Dia.

Neste momento, estão abertas as inscrições de oradores, que farão uso da palavra por três minutos.
Para os Senadores presentes no Plenário, as inscrições serão feitas em lista específica de inscrições

que se encontra sobre a mesa.
Para os Senadores presentes remotamente, as inscrições serão feitas através do sistema de videocon-

ferência.
Os oradores inscritos terão a palavra concedida de forma intercalada entre as duas listas.
A presente sessão deliberativa semipresencial é destinada à apreciação da seguinte pauta:
- Projeto de Lei no 196, de 2020, do Deputado Geninho Zuliani;
- Projeto de Lei no 1.884, de 2022, do Deputado Hugo Leal; e
- Projeto de Resolução no 50, de 2021, do Senador Marcos do Val.
As matérias foram disponibilizadas em avulsos eletrônicos e na Ordem do Dia eletrônica de hoje.

(Pausa.)
Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Eduardo Gomes.
O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - TO. Pela ordem. Por

videoconferência.) – Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, Senador Rodrigo Pacheco, Srs. Senadores, Sras.
Senadoras, faço uso, pela ordem, da palavra para fazer uma observação sobre o Projeto de Lei no 11.107,
de 2005, que dispõe sobre normas gerais para a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum.

Eu queria, Sr. Presidente, fazer uma observação acerca de solicitação que recebi de várias bancadas e
uma solicitação de uma análise mais aprofundada, embora breve, com relação à importância desse projeto
e as suas consequências benéficas para a administração pública.

Nessa minha sustentação, Sr. Presidente, muito brevemente, eu conto aqui que os municípios, os
consórcios públicos têm um objetivo comum, que, na época, gerou uma grande inovação no arcabouço
jurídico. Desde então, conforme dados de base do Observatório Municipalista de Consórcios Públicos,
foram cadastrados mais de 600 consórcios públicos em sua base de dados, o que representa mais de 4,7 mil
municípios consorciados.

O Projeto de Lei no 196, de 2020, do Deputado Geninho Zuliani, do Democratas, de São Paulo,
do União, por tratar de tema com extensa representatividade e que impacta diretamente na prestação
de serviços públicos ao cidadão, envolvendo, inclusive, aqueles que lidam com a saúde pública no país,
necessita de um maior diálogo com a sociedade: grupos de representação, juristas e os próprios entes
federados para que haja lapidação da análise e desta relatoria, Sr. Presidente.

Recebemos, no dia de ontem, várias manifestações de representantes, de Senadores do Partido dos
Trabalhadores, do PSD, do PSDB e do próprio Governo, Sr. Presidente. Portanto, a nossa solicitação é de
retirada de pauta.

Peço a compreensão aos colegas Senadores e Senadoras e estou aberto para sugestões. Fiz isso, Sr.
Presidente, na questão de ordem, ainda no início da sessão, para contar com a anuência de V. Exa. por
estar também preparando aí, tentando viabilizar a próxima sessão do Congresso.

E ainda a tempo, Sr. Presidente, eu gostaria de informar ao Senador Paulo Paim que solicitei da
Presidência da República, de todos os ministérios que estão ligados à questão do Veto no 3 – que foi
mantido na sessão do Congresso Nacional, por um compromisso que havia feito com o Senador Paulo
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Paim e com algumas Lideranças sobre as condições de atendimento a pessoas com lúpus –, alternativas
objetivas, que estamos preparando para submetê-las ao Senador e a outras Lideranças que têm interesse
no tema, já que o veto foi mantido, com a intenção de manter o meu compromisso de encontrarmos uma
solução definitiva para a graduação e a situação das pessoas que sofrem de lúpus, mantendo assim o meu
compromisso com o tema, já tão caro a tantos Senadores e a esta Casa.

Então, Sr. Presidente, eram essas as minhas observações.
Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Eduardo Gomes.
V. Exa., então, pede a retirada de pauta do item 1, Projeto de Lei 196, de 2020.
Fica, então, retirado de pauta, a requerimento do eminente Relator, Líder Eduardo Gomes.
Com a palavra, pela ordem, o nobre Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Pela ordem. Por

videoconferência.) – Sr. Presidente, o meu pedido da palavra pela ordem diz respeito à apreciação por V.
Exa. de Requerimento, que eu ofereci ontem, de no 534, de 2022, que versa sobre a deliberação, por V.
Exa., pela Comissão Diretora e, eventualmente, pela Secretaria-Geral da Mesa, a respeito de tramitação
de duas propostas de emenda à Constituição que versam de maneira controversa entre elas, ou seja, em
sentidos contrários, sobre o mesmo assunto: provimento de chefia de missão diplomática.

Vejo que o Senador Davi Alcolumbre está sendo informado junto com V. Exa.
Eu queria acrescentar à controvérsia que ontem foi levantada na Comissão de Justiça, pedindo a

atenção do Sabóia, uma deliberação da Mesa do Senado sobre matéria assemelhada, em 25 de abril de
2006, pelo então Presidente Antero de Barros, envolvendo os Senadores César Borges e Romeu Tuma – 25
de abril de 2006 – e versando sobre a necessidade de matérias assemelhadas a essas, ou seja, no caso, são
duas propostas de emenda à Constituição.

Em apertada síntese: a 118 foi apresentada pelo Senador Alvaro Dias e pelos signatários necessários,
a que foi designado, em 2019, ano da sua apresentação, Relator, o Senador Randolfe Rodrigues, que
apresentou o parecer. Esse parecer não foi objeto de deliberação nem em 2019, nem em 2020, primeiro
ano da pandemia. A Senadora Simone Tebet, na Comissão de Justiça, onde está a emenda, foi substituída,
foi sucedida pelo Senador Davi Alcolumbre, e ele próprio apresentou em 2021, outubro, a PEC 34, que
versa sobre o mesmo assunto, ainda que com rumo e objetivo diversos.

Em maio próximo passado, foi designada Relatora desta, da segunda emenda à Constituição, da
proposta de emenda à Constituição, a querida Senadora Daniella Ribeiro. E ontem eu suscitei primeiro
uma questão de ordem na Comissão, informando que já tinha dado entrada a esse requerimento.

Então, invocando a necessidade de se obter um entendimento harmonioso, eu faço esse apelo a
V. Exa. e endereço também ao Senador Davi Alcolumbre. Repito: essa é a breve síntese e invoco o
ocorrido no dia 25 de abril de 2006, com uma decisão que alcança também uma proposta de emenda à
Constituição, que não poderia transitar aleatoriamente uma em relação à outra, ainda que no âmbito da
mesma Comissão.

É o pedido que eu faço, pela ordem: que V. Exa. aprecie o Requerimento 534, de 2022.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Esperidião Amin.
A Presidência recolhe essa questão de ordem de V. Exa., para uma avaliação, à luz do Regimento,

acerca do que é pretendido por V. Exa. da tramitação conjunta das Propostas de Emenda à Constituição
34, de 2021, e 118, de 2019.
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Será dada uma decisão pela Presidência em tempo certo e oportuno.
Obrigado, Senador Esperidião Amin.
Com a palavra, pela ordem, a Líder da Bancada Feminina, Senadora Eliziane Gama.
A SRA. ELIZIANE GAMA (Bloco Parlamentar União Cristã/CIDADANIA - MA. Pela ordem.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, cumprimento V. Exa., cumprimento a todos os colegas.
Uso aqui o pela ordem, Presidente, em respeito ao art. 402 do Regimento Interno do Senado Federal,

que preza pela proteção da Minoria. A gente precisa entender que a Maioria ganha no voto, mas ela não
pode ganhar atropelando a Minoria. E digo isso porque quero fazer um protesto, inclusive em nome dos
colegas também da Oposição.

Todos sabem que o chamado PL do veneno ou PL do agrotóxico... Mas o fato é que este é um dos
projetos e, eu até diria, um dos mais polêmicos que hoje tramita no Senado Federal. Nós tivemos, na
verdade, alguns entendimentos e alguns acordos em relação a esse projeto. Um deles, inclusive, que nós
chegamos, na verdade, a pactuar, foi a realização de audiência, muito embora, eu diria, não houvesse, na
verdade, não está havendo a tramitação de um projeto que tem impacto ambiental – e, portanto, não
passa pela Comissão de Meio Ambiente –, que tem impacto na área da saúde – e também não passa pela
Comissão que trata da Saúde – e que está apenas tramitando na CRA, na Comissão de Agricultura.

E lá, na Comissão de Agricultura, nós aprovamos no mínimo a realização de duas audiências públicas,
mas nós fizemos uma audiência pública.

Hoje, vejam a magnitude do projeto, o impacto desse projeto para o Brasil. Aliás, não apenas as
entidades ambientalistas do Brasil estão tratando dele, mas, inclusive, entidades internacionais.

O projeto é colocado de forma – eu diria até – intempestiva, porque foi colocado como extrapauta
em uma Comissão esvaziada – esvaziada! – de hoje, pois foi o que nós acompanhamos. Inclusive, eu, com
muita dificuldade de internet hoje pela manhã, votei proferindo verbalmente o voto; quando, de repente,
a internet cai, eu entro, a sessão já acabou. Acabou o Presidente colocando o projeto na pauta, como
extrapauta, suspendendo o requerimento dele de mais uma audiência pública e colocando em votação e
pedindo vista, para ser deliberado na próxima sessão.

Veja, Presidente, era uma audiência que nós aprovamos em requerimento e através de conversas e
acordos, deixando de lado a tramitação em várias Comissões. Não tem mais audiência, o projeto entra
extrapauta, é apresentado o relatório... Não pode, Presidente, isso! Não pode!

Eu queria deixar aqui o meu registro, na verdade, de indignação até, porque, como eu disse, eu não
pude nem falar, pois, quando eu entrei, em questão de minutos, a sessão acabou. Então, eu queria deixar
isso aqui registrado e dizer que a maioria pode ganhar no voto, mas ela não pode ganhar no grito, ela não
pode ganhar atropelando, sobretudo em um projeto desse, que tem um impacto ambiental imensurável
para o Brasil.

Pediria, em nome disso, para finalizar, Presidente, a V. Exa. que nós pudéssemos, então, pelo menos
fazer tramitar esse projeto em mais uma Comissão, porque, hoje, pelo menos a informação que eu tenho
– me perdoe se eu estiver errada – até agora é que esse projeto está em apenas uma Comissão, que é a
Comissão de Agricultura.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG)
– Obrigado, Senadora Eliziane Gama. Fica registrado o protesto de V. Exa. As questões atinentes
às Comissões devem ser resolvidas nas Comissões. O que posso garantir a V. Exa. é que um projeto
dessa natureza, dada a sua complexidade, merecerá da Presidência do Senado toda a atenção e nenhum
açodamento, nenhum atropelo, permitindo-se o melhor debate possível em relação a isso. Se necessário
for fazer audiências públicas, sessões de debates e se o entendimento da maioria for a submissão a outras
Comissões, assim será feito. Então, fique tranquila em relação à Presidência do Senado da compreensão
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acerca da complexidade desse tema, reconhecendo o bom mérito da manifestação de V. Exa., Senadora
Eliziane Gama.

Senador Jorge Kajuru é o primeiro orador inscrito.
O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO. Para

discursar.) – Meus únicos patrões, seu empregado público hoje ocupa a tribuna para fazer a defesa do
Projeto de Lei 1.836/2022, de minha autoria, batizado de projeto Klara Castanho, que altera o Estatuto
da Criança e do Adolescente para dispor sobre a divulgação de informação relativa à mãe ou à gestante
que entregue ou manifeste interesse em entregar seu filho para adoção.

Como foi revelado para todo o país, a atriz Klara Castanho divulgou uma carta aberta em que
revela que foi estuprada e que, ao final da gravidez, entregou a criança para adoção; agiu em conformidade
com a lei, mas acabou passando por vários constrangimentos por causa do vazamento da história, feito ele
por quem trabalha no hospital onde se deu o parto.

O projeto de minha autoria tem o objetivo de evitar situações como essa, estabelecendo punição
penal, cível e administrativa para quem divulgar, total ou parcialmente, sem a autorização devida, por
qualquer meio de comunicação, informação relativa à mãe ou à gestante que entregue ou manifeste interesse
em entregar seu filho para adoção. O projeto ainda prevê multa, que será dobrada se o vazamento da
informação for praticado por profissional que teve ciência do fato em razão do exercício de sua função e
triplicada caso seja tornado público por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão.

Minha intenção com o projeto foi a de criar mais uma medida protetiva para as mulheres, ainda
vítimas de situações inimagináveis em pleno século XXI. O mundo avança, mas o preconceito contra as
mulheres segue renitente, assim como a violência.

Concluo. Para os senhores terem uma ideia, há um levantamento indicando que, no ano passado, o
Brasil registrou um estupro a cada dez minutos. Muitos desses estupros evolveram meninas e adolescentes,
que terminaram grávidas. É óbvio que, se não houver um amparo legal, a vítima de estupro acaba
duplamente penalizada em caso de gravidez; ou recorre ao aborto, o que sempre gera polêmica, apesar de,
nessa situação, estar previsto em lei, ou assume a gravidez e, depois, doa a criança, o que também conta
com amparo legal.

Por fim, faltava o amparo legal para reforçar a necessidade do sigilo no caso da doação, caso a mãe
assim o queira. Meu projeto busca suprir essa lacuna. Por isso, quando entrar em pauta nesta Casa,
espero contar com o apoio de todos, em especial da Bancada Feminina.

Obrigado, Presidente Rodrigo Pacheco, a todos e todas.
Querido Davi, nós vamos para Goiânia no sábado – não é isso, irmão?
Bom fim de semana a todos.
Deus dê saúde.
No caso do Rodrigo Pacheco, um abraço especial a quem manda...

(Soa a campainha.)

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO) – ... em V.
Exa., Otávio e Raquel.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Muito obrigado, Senador Jorge Kajuru. Manda e desmanda.

Senador Paulo Paim, próximo orador inscrito.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para discursar.

Por videoconferência.) – Bom dia, Presidente Rodrigo Pacheco, Senadores e Senadoras, autores e Relatores.
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Presidente, quero, em primeiro lugar, agradecer ao Líder Eduardo Gomes pelo pronunciamento que
fez, há minutos, dizendo a todos que está trabalhando junto ao Governo para assegurar aos portadores
de lúpus e de epilepsia seus direitos previdenciários, como estava no projeto de minha autoria, mas que
infelizmente não entrou no acordo. Esse resgate que ele faz aqui faz com que a gente acredite cada vez
mais nos homens públicos. Essa questão interessa a cerca de 6 milhões de pessoas.

Presidente, eu quero falar um pouco aqui, a pedido deles, dos aposentados e pensionistas do fundo de
pensão Aerus, formado por trabalhadores das antigas companhias Transbrasil e Varig e outras. Eles estão
desesperados, pois é desse fundo que eles recebem o seu benefício. Vejam, eles receberam neste mês uma
carta do administrador do fundo comunicando a suspensão total dos seus pagamentos mensais. Por quê?
Tramita na Justiça Federal da 1a Região, desde 2004, processo com decisão, sujeita a recurso, que condena
a União a manter o pagamento dos benefícios dos segurados nesse fundo. Ocorre que o tempo e a vida não
esperam, a saúde e o bem-estar também não. Eles não podem ficar sem salário. É preciso fazer justiça.
Eles, que estão já de cabeça prateada, a maioria na faixa de 70 a 80 anos, querem uma decisão definitiva.

Foram anos de sofrimentos, sacrifícios, lágrimas e vigílias no salão do Congresso, de que eu participei
por inúmeras noites, protestos, caminhadas e recursos judiciais infindáveis. A causa do Aerus é justa, não
só pelo valor econômico ou pelos argumentos que estão nos autos do processo que tramita nos balcões da
Justiça, em Brasília, muito bem fundamentados pelos advogados de defesa desses idosos.

Presidente, eu participei com eles em caminhadas, passeatas, vigílias, e estava tudo certo. Infelizmente,
agora, eu vi nos olhos deles a tristeza daqueles que não desistem da peleia, que insistem em não fechar os
olhos e, no caminho lento, teimam em lutar, buscando no protesto, na indignação e na Justiça os direitos
que querem tirar deles. Muitos já morreram – até um dos advogados, ao qual rendo aqui as minhas
homenagens, o Dr. Maia, faleceu nesse bom combate. A causa é mais do que justa. Com certeza, há
possibilidade de avançarmos no entendimento.

E aqui eu faço um apelo ao Líder do Governo no Congresso, Eduardo Gomes, ao Líder do Governo
no Senado, Carlos Portinho, à Justiça, à Advocacia-Geral da União e ao todo do Governo Federal para
que a gente construa, como fez no passado, um acordo que ponha fim a essa situação desesperadora. Sr.
Presidente, no passado, fizemos um acordo na Casa Civil entre o então Advogado-Geral da União, o agora
Ministro Dias Toffoli, a Presidente do Sindicato dos Aeronautas, Graziella Baggio, e o interventor do fundo
Aerus; depois, fomos selar o entendimento com a Ministra Cármen Lúcia no Supremo Tribunal Federal.

Por fim, mergulhando na sabedoria dos mestres, faço aqui um apelo final para que possamos chegar
a um entendimento frente ao litígio e fazer justiça aos idosos do Aerus. A promoção do acordo para muitos
dos associados é a última esperança de realizar o sonho de chegar ao fim dos seus dias com um pouco de
conforto, paz e tranquilidade. Grande parte já faleceu, mas os que estão vivos estão peleando e não podem
ficar sem salário a partir dos próximos dias. Esse é o apelo que eu faço ao meu amigo Líder Eduardo
Gomes.

Era isso, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Paulo Paim.
O próximo orador inscrito é o Senador Plínio Valério.
O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM. Para discursar.)

– Presidente Rodrigo Pacheco, Sras. Senadoras e Srs. Senadores, enfim, ontem, o senhor leu – e o Senado
Federal se prepara para instalar – a Comissão Parlamentar de Inquérito que vai investigar o desmatamento
e também a ação das ONGs na Amazônia. E agora temos a missão de examinar casos que nos chocam,
como o que acaba de chegar ao meu conhecimento de uma empresa do setor madeireiro – não é uma ONG,
mas é uma empresa do setor madeireiro – que resulta de ação de empresa estrangeira instalada em imensa
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área nos Municípios de Pauini e Boca do Acre, divisa do Estado do Amazonas com o Acre. Essa área está
registrada como Fazenda Macapá. Senadora Margareth, essa área é tão grande, são 190.210 quilômetros
quadrados, ou seja, duas vezes e meia o Município de São Paulo, quase duas vezes e meia o Município do
Rio de Janeiro. Essa é a área comprada por uma empresa espanhola com laranjas brasileiros. Seria e é
três vezes o tamanho do Município de Salvador e seis vezes e meia o tamanho de Fortaleza.

Tenho documentos, que já são do conhecimento do Incra, que mostram ser uma empresa do setor
madeireiro que é a Agrocortex, do grupo espanhol Masaveu, e que apresenta informações truncadas quando
indagada se é dona da Fazenda Macapá, ou seja, tentam esconder. Não resta dúvida de que essa empresa
participa da exploração dessa área, mas, em um processo de fiscalização do Incra do Amazonas, a empresa
espanhola alega ser apenas sócia minoritária da empresa brasileira que seria a proprietária da fazenda. Há
razões para termos convicção do contrário.

Em declaração a uma plataforma internacional de certificação de crédito de carbono, a Agrocortex
afirma ser dona da Fazenda Macapá, ou seja, aqui no Brasil, negam e, lá fora, quando dão entrevistas,
se gabam de ser dona dessa fazenda. Com isso, a empresa se credencia a vender créditos de carbono
no mercado internacional. Já corre no Incra processo para apurar a exploração da terra por um grupo
de capital estrangeiro sem autorização, ultrapassando os limites legais e constitucionais de compra e
exploração.

E essas contradições é que reforçam a suspeita de que estejam ocorrendo compras camufladas de
terras brasileiras por empresas estrangeiras com interesse no bioma amazônico. Isso a gente mostrou aqui
da tribuna em relação a uma empresa chamada Opção Verde, que comprou imensa área de terra em Coari,
mas a empresa – a ONG, na realidade – é comandada por holandeses.

O que a gente quer aqui, Presidente, ao agradecer a leitura e a incorporação dos dois requerimentos
da CPI, é dizer ao povo brasileiro, principalmente, porque, quando a gente fala de Amazônia, precisa,
principalmente, dirigir-se ao povo brasileiro para que, depois, a gente possa ir ao estrangeiro, que é uma
missão mais difícil, mas a daqui também não é fácil: conscientizar o brasileiro do que é a Amazônia.

Essa CPI, chamada ontem pelo Presidente Rodrigo Pacheco de CPI do Desmatamento, na realidade,
é a CPI das ONGs, porque, no meu requerimento, fala-se muito mais do assunto ONGs do que do próprio
desmatamento, que também será investigado. E nós vamos partir dessas denúncias, que têm também,
Senadora Maria – permita-me chamá-la só de Maria, que é um nome belíssimo –, a Senadora Maria, que
acaba de chegar aqui conosco... Apurar denúncias...

Eu tenho, em minha mão, Senadora Zenaide, parte de uma ata do Tribunal de Contas da União. O
Ministro Vital do Rêgo auditou 23 contratos de ONGs com o Governo Federal. Dezoito têm problemas,
todos eles têm os mesmos problemas e o problema que chama mais atenção é a distribuição do dinheiro
arrecadado: 85% é distribuído entre a direção dessas ONGs, entre o diretor e o secretário, 85% de tudo
que arrecadam. Tem gente lá que ganhou R$7 milhões, R$2 milhões, R$5 milhões. Não prestam conta e
recebem nova parcela. Estamos falando do Fundo Amazônia. Então, há muito o que desvendar.

A senhora, que é do Acre, eu vi ontem dizer que é lá do Vale do Juruá, eu sou do Vale do Juruá, sou
de Eirunepé, já vizinho, lá quase perto de Cruzeiro... A gente vai investigar e eu tenho absoluta convicção
e certeza de que essa caixa-preta vai mostrar muitos desmandos, muitas compras, porque há um plano
internacional – isso não é xenofobia, não é fantasia –, há um plano colocado em prática já há muito tempo
por grandes fundos internacionais que financiam as ONGs para comprar áreas de terra na Amazônia, para
fazer um cinturão verde e isolar o que eles querem isolar. Então, a gente precisa, antes que isso se consuma
– porque está sendo consumado –, impedir. E a CPI das ONGs veio em boa hora.

Obrigado. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
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Anuncio o item...
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Pois não, Senador Davi Alcolumbre.
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP. Pela ordem.)

– Presidente, tem uma medida provisória que foi votada na Câmara dos Deputados, a MP 1.106, que
tem prazo de validade muito exíguo e já chegou ao Plenário do Senado Federal, à Mesa. Eu fui indicado
Relator dessa matéria, pela proporcionalidade. Ela é decorrente do Projeto de Lei de Conversão no 18, de
2022, que trata da questão da margem de consignados para servidores públicos.

Eu gostaria de pedir a V. Exa. – eu já apresentei o meu relatório – que nós pudéssemos votar, ainda
hoje, para dar as garantias para os servidores brasileiros, que, infelizmente, estão muito endividados, fora
de instituições financeiras. Aqui, assegura-se a eles o direito de acesso a juros mais baixos, com base na
margem do salário consignado, inclusive ampliando para beneficiários de programas sociais. Essa é a
grande importância desse projeto.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Perfeitamente, Senador Davi Alcolumbre.

Anuncio o Projeto de Lei de Conversão no 18, de 2022, que altera as Leis nos 10.820, de 2003, 8.213,
de 1991, e 8.112, de 1990, para ampliar a margem de crédito consignado aos empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho, aos segurados do regime próprio de previdência social dos servidores
públicos federais, aos servidores públicos federais e aos segurados do Regime Geral de Previdência Social e
para autorizar a realização de empréstimos e financiamentos mediante crédito consignado para beneficiários
do Benefício de Prestação Continuada e de programas federais de transferência de renda, a Lei no 13.846,
de 2019, para dispor sobre a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei no 14.284, de 2021, para
alterar procedimentos relativos à concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. (Vide Item 2.1.1 do
Sumário)

Proveniente da Medida Provisória no 1.106, de 2022.
Durante o prazo inicial, foram apresentadas 61 emendas.
Perante a Mesa do Senado Federal, foram apresentadas as Emendas nos 62 a 66, já disponibilizadas

na tramitação da matéria e que serão encaminhadas à publicação. (Vide Item 2.2.2 do Sumário)
Pareceres proferidos no Plenário da Câmara dos Deputados, em substituição à Comissão Mista,

Relator: Deputado Bilac Pinto, favoráveis à medida provisória e a parte das emendas, na forma do projeto
de lei de conversão apresentado.

A matéria foi aprovada no dia 29 de junho na Câmara dos Deputados e seu prazo de vigência se
esgota no dia 15 de julho.

A matéria depende de parecer no Senado Federal.
Faço a designação do nobre Senador Davi Alcolumbre para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra o Senador Davi Alcolumbre.
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP. Para proferir

parecer.) – Presidente Rodrigo Pacheco, eu queria cumprimentar a Senadora Maria das Vitórias, aqui
presente, o Senador Jorge Kajuru e o Senador Plínio Valério e registrar, Presidente, que nós recepcionamos
a indicação de V. Exa. para relatar essa medida provisória, que, na Câmara dos Deputados, foi de relatoria
do Deputado Bilac Pinto, do União Brasil, de Minas Gerais.

É uma medida provisória que – e essa é a ênfase e a síntese dessa medida provisória – estende os
benefícios, amplia o limite de margem consignada, cria o programa de benefícios, também nessa margem
de consignados, para servidores de todas as esferas do poder público.
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Eu gostaria de solicitar a V. Exa. que pudesse ir direto à análise, porque a admissibilidade... O
relatório já foi apresentado, e eu gostaria de... A constitucionalidade, a juridicidade, já está tudo aí. Eu
queria ir direto ao mérito.

Quanto ao mérito da medida provisória, o Poder Executivo defende que um aumento moderado da
margem de consignação para obter recursos na linha de crédito consignado é vantajoso – e eu concordo
com isto – por ser a opção que representa menores riscos para as instituições financeiras e que menos
onera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social e, também agora, dos programas federais de
transferência de renda.

Essa é a grande alteração que está sendo feita nessa medida provisória, dando a oportunidade para
aqueles que recebem benefícios sociais do Governo Federal acessarem a linha de crédito sem necessariamente
procurar uma instituição financeira ou utilizar um cartão de crédito, porque nós sabemos que o juro
rotativo do cartão de crédito ao ano é de mais de 350% e uma linha de crédito numa instituição financeira
com crédito pessoal é de 90% a 100% por ano, nas instituições financeiras que nós pesquisamos.

Já nesse caso, como tem a garantia do retorno pelo consignado e pelo recebimento do programa
social de milhões de famílias do Brasil, dar para essas pessoas um limite de crédito de modo que possam
acessar o crédito consignado com taxas de juros em média de 20% ao ano. Então, está diminuindo de
350%, está diminuindo de 100% para 20% e está fazendo milhares de brasileiros saírem dos agiotas que
fazem empréstimos abusivos, porque a gente sabe que isso existe no Brasil, e legalizando essas pessoas
numa instituição financeira.

Ainda, afirma que as baixas taxas de juros decorrem da baixa probabilidade de inadimplência do
crédito consignado para beneficiários do INSS, já que a lei prevê que o desconto no benefício e a autorização
para retenção pelas empresas ocorram pela própria autarquia.

Dessa forma, cita dados apresentados pelo Banco Central do Brasil, em sua nota de Estatísticas
Monetárias e de Crédito, para afirmar que a inadimplência desta modalidade está entre as mais baixas
entre as opções de crédito disponíveis para pessoas físicas – aqui é o detalhe de uma nota do Banco Central
do Brasil, Senador Jorginho.

De fato, de acordo com a última nota de Estatísticas Monetárias e de Crédito do Banco Central, a
taxa média de juros do sistema financeiro em todas as linhas de crédito era de 25,7% ao ano. Já a taxa
média de juros do rotativo do cartão de crédito era de 355,2% ao ano, do cheque especial para as pessoas
físicas era de 132,6% ao ano e do crédito pessoal não-consignado era de 83,4% ao ano; ao passo que a
taxa média de juros do crédito consignado era de 36,2% ao ano para os trabalhadores do setor privado, de
24,8% ao ano para os beneficiários do INSS e de 20,4% ao ano para todos os outros servidores públicos.

Basicamente, o PLV amplia o alcance da medida provisória em termos de beneficiários e de percentual
para os recebedores de benefícios de programas federais. Devemos observar que o PLV amplia a margem
consignável para 40% para servidores públicos federais e dos demais entes da Federação, civis e militares,
admite que os entes da Federação possam aumentar essa margem e, ainda, amplia a margem consignável
para até 45% para os casos dos detentores de cartão consignado de benefícios. De fato, são esses 5% a
mais que vão atender os beneficiários dos programas sociais.

A exigência de que 5% do valor do benefício, independentemente de a margem de consignação ser de
35% ou 40%, sejam exclusivamente – este é olhar para os que recebem benefícios sociais – destinados a
pagamento de dívida de cartão de crédito não foi modificada, pois já era estabelecida pela Lei no 13.172,
de 2015.

É muito melhor financeiramente, para os que se endividam além da margem máxima recomendável
de 30%, obter recursos emergenciais com a garantia da margem consignável em vez de obtê-los sem garantia
em linha de crédito do rotativo como, por exemplo, do cartão de crédito ou do cheque especial.
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Voto.
Diante do exposto, resumindo:
i) pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória

1.106, de 2022;
ii) pela adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória no 1.106, de 2022, e do Projeto

de Lei de Conversão no 18, de 2022;
iv) no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei de Conversão no 18, de 2022, com rejeição das

emendas de Plenário apresentadas no Senado Federal.
Sala das Comissões... Aliás, Plenário do Senado Federal.
Esse é o meu voto, Presidente. (Íntegra do Parecer no 237/2022-PLEN-SF - Vide Item

2.2.2 do Sumário)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Davi Alcolumbre.
O parecer é favorável ao projeto de lei de conversão, com a Emenda no 67, de redação, do Relator, e

pela rejeição das emendas de Plenário.
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua discussão.
Para discutir, concedo a palavra ao Senador Oriovisto Guimarães.
O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - PR.

Para discutir. Por videoconferência.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.
Bom, antes de mais nada, quero parabenizar o Senador Davi Alcolumbre, dizer que meu voto será

”sim”, meu voto é favorável, mas eu não posso perder a oportunidade de usar todos os argumentos do
Senador Davi Alcolumbre e recordar aqui outras discussões que já tive nesse Plenário a respeito desses
limites que a lei impõe para aqueles que têm aposentadorias.

Há uma certa forma de tutela por parte do Estado, como se os aposentados fossem parcialmente
capazes, como se eles não tivessem o direito de administrar o que querem fazer com o seu próprio salário,
se querem tomar empréstimo ou se não querem tomar empréstimo.

Quando o Estado interfere naquilo que a pessoa recebe, que já é dela, é uma supressão de liberdade.
O argumento que eu mais ouvi nesse Plenário de muitos Senadores foi de que ”não, nós temos que proteger
esse aposentado; se nós permitirmos que ele faça 100% do seu salário em crédito consignado, depois ele fica
sem ter o que comer; os filhos, os parentes podem fazer pressão, ele pode ser obrigado a tomar empréstimo
além das suas possibilidades de pagar”.

Ora, tudo isso é absolutamente ridículo. Tudo isso é tutela sobre a cidadania do aposentado. Pode
ser perfeitamente bem que, numa família, o chefe da família seja aposentado ou a mãe seja aposentada e
resolvam, de comum acordo, que um deles vai empenhar 70%, 80%, 100% do seu salário num empréstimo
consignado. Porque, de fato, como tem garantia, tem um juro muito mais barato. E com esse dinheiro
eles poderão, com o juro mais barato, fazer um pequeno negócio, comprar um carro de pipoca, conseguir
uma renda extra, enfim.

Toda vez que se suprime a liberdade das pessoas, eventualmente, você supera, você impede algum
malefício, mas normalmente o que você está impedindo são os benefícios que a liberdade, usada com razão,
cria para todos nós.

Então, é claro, eu apoio, sim, essa MP que o Senador Davi Alcolumbre relatou e só quero lamentar
que o Estado brasileiro queira ter tutela sobre os aposentados. É ridícula essa tutela. A permissão devia
ser 100%. Podem tomar empréstimo o quanto quiserem, desde que esteja dentro do seu salário.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
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Obrigado, Senador Oriovisto Guimarães.
A matéria continua em discussão.
Eu consulto o Senador Eduardo Girão se deseja discutir a matéria ou se está inscrito como orador.

(Pausa.)
Perfeito, como orador.
A matéria continua em discussão. (Pausa.)
Não havendo mais quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação conjunta os pressupostos de relevância e urgência, adequação financeira e orçamentária e

pertinência temática da matéria; e o mérito do projeto de lei de conversão, que tem preferência regimental,
e das emendas, nos termos do parecer.

As Senadoras e os Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto de lei de conversão, com a Emenda no 67, de redação.
Ficam prejudicadas a medida provisória e as demais emendas apresentadas.
O parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final será publicado na forma regimental.

(Parecer no 238/2022-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.2.2 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Meus cumprimentos ao Presidente Davi Alcolumbre pelo parecer aprovado no Senado Federal!
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP. Pela ordem.) –

Muito obrigado, Presidente Rodrigo Pacheco.
Eu gostaria de agradecer a todos os Senadores e a todas as Senadoras que compreenderam a

importância e o significado dessa matéria.
Nós estamos tirando milhares ou milhões de brasileiros da informalidade. Estamos dando, com essa

proposta, mais um limite e uma possibilidade de acesso ao crédito, tirando esses milhares de servidores... E
também agora estamos ampliando, para os beneficiários dos programas sociais do Governo, a possibilidade
de acessarem um crédito muito mais barato em uma instituição financeira regularizada através do Banco
Central do Brasil e dando oportunidade também de uma nova modalidade de crédito, instituída em vários
estados brasileiros, em vários municípios brasileiros, chamada cartão benefício.

Muito obrigado pelo apoio de todos os Senadores e de todas as Senadoras, pelo apoio unânime a
essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Obrigado, Senador Davi Alcolumbre.

O próximo orador inscrito é o Senador Confúcio Moura.
O SR. CONFÚCIO MOURA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - RO. Para discursar.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, cumprimento todos os Senadores e Senadoras.
Meu pronunciamento de hoje é bem saudosista. Justamente quando eu ocupava o cargo de Governador

do Estado de Rondônia, em 10 de julho de 2012 – portanto, dez anos se completam agora, no próximo
domingo, dia 10 –, tivemos a visita do ilustre Dr. Henrique Prata, lá do Hospital de Câncer de Barretos,
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com a demanda do próprio Estado de Rondônia quanto à necessidade da implantação de uma unidade
hospitalar de prevenção e tratamento do câncer.

Então, assim, no improviso, inauguramos o Hospital do Câncer de Porto Velho, na época com esse
nome. É uma unidade do de Barretos, que logo foi, devido à sua improvisação... Muitos contêineres
serviam de salas administrativas. Com as alas de tratamento e de internação e tudo o mais necessário
ao tratamento do câncer, o hospital, anexo ao Hospital de Base, foi chamado de Barretinho. E assim
ficou conhecido o Barretinho, que logo começou a atender muito bem a região, os Estados vizinhos do
Amazonas e do Acre, os indígenas e os bolivianos.

Deu-se início à construção de um hospital grande, hoje conhecido como Hospital de Amor. Ainda
continuei, como Governador, dando todo o apoio necessário, mas a população do Estado de Rondônia,
fazendeiros, comerciantes, proprietários de escolas e de cursos superiores, Parlamentares diversos passaram
a fazer investimentos nesse hospital atual, que é o Hospital de Amor, grandioso, bonito, organizado, com
profissionais bem pagos, com dedicação exclusiva. E está lá o Hospital de Amor, completando dez anos.
Será celebrada uma missa, no próximo domingo, de comemoração desse aniversário de dez anos desse
hospital.

Por isso, eu quero cumprimentar e parabenizar o atual Diretor da unidade, Dr. Jean Negreiros,
jovem, dinâmico, que está lá, desde o comecinho, trabalhando, e o Henrique Prata, que coordena vários
hospitais de câncer no Brasil, sendo o pioneiro deles o Hospital de Barretos. Antigamente, os rondonienses
com câncer eram transferidos para lá. Até diziam, achavam que Rondônia era muito acometida pelo
câncer, mas era justamente porque não havia tratamento. Quando os pacientes eram diagnosticados e
estavam já em estado avançado, eram transferidos para vários centros do Brasil e logo morriam.

Então, eu estou muito feliz de ter participado desse projeto inicial, como todos, não só eu, como
Parlamentar e antigo ex-Governador, mas o povo de Rondônia, que contribuiu com leilões, principalmente
leilões de gado. Todos os municípios, numa disputa salutar, faziam os leilões de gado, arrecadavam
dinheiro, e esse recurso era justamente aplicado na construção do hospital. Hoje ele funciona e está em
franca expansão.

Eu quero me congratular com todos e parabenizar o Henrique Prata e o Dr. Jean Negreiros pela
capacidade extraordinária de gestão desse hospital.

Era só isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Eu anuncio o item 2 da pauta.
Projeto de Lei no 1.884, de 2022, no 8.823/2017, na Câmara dos Deputados, do Deputado Hugo

Leal, que redefine os limites do Parque Nacional da Serra dos Órgãos e dá outras providências.
Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
A matéria depende de parecer.
Eu consulto o Senador Carlos Portinho, que é o Relator da matéria, se está conectado. (Pausa.)
O item 2 da pauta, o Projeto de Lei no 1.884, de 2022, de autoria do Deputado Hugo Leal e da

relatoria do Senador Carlos Portinho, será retirado da pauta a pedido do eminente Relator, Senador Carlos
Portinho.

Voltamos à lista de oradores.
A Senadora Zenaide Maia, próxima oradora inscrita, tem a palavra.
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. Para

discursar.) – Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, todos que nos estão assistindo, eu quero passar
aqui para a população brasileira uma preocupação real sobre justamente o PL do veneno, que está na
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CRA, em que a gente vem insistindo. Para quem não entende como é, esse PL retira a vigilância sanitária
e o meio ambiente para liberar agrotóxicos ou fitossanitários, como os chamam, mas que, na verdade, são
venenos. Então, como discutir algo tão grave, votar algo tão grave não só para a nossa geração, mas para
a geração dos nossos filhos e netos?

Eu sei que o agronegócio diz que quer tirar a burocracia. Gente, em menos de quatro anos, com a
Anvisa, já foram aprovados 1,68 mil novos agrotóxicos! O Brasil tem que ter esse olhar. Os agrotóxicos,
para aqueles que dizem que defendem a família, são teratogênicos, já atingem o feto na barriga da mãe.
Os agrotóxicos estão envolvidos em várias neoplasias. E, para o nosso agro crescer, não há necessidade de
se envenenar cada vez mais o povo brasileiro, por favor!

Perguntam-me: ”Dra. Zenaide, por que os outros países compram?”. Porque os países têm um
controle pelo qual tem que haver uma taxa mínima; é, no máximo, aquilo de agrotóxico. E, no Brasil, a
gente já não tem o controle. Pulverizam, contaminam nossos rios, e nós todos ficamos contaminados. Eu
estou aqui para defender a vida. E a vida pede socorro!

Eu acho que, no caso de um projeto como esse, a sociedade tem que tomar conhecimento! Vamos
levá-lo para a CAS, onde se discute saúde. Vamos levá-lo para os direitos humanos, gente! Isso é... O
mundo todo está vendo isso. Nós, principalmente as mulheres e os homens – olhem! –, não só não temos o
direito de condenar esta geração, que somos nós, mas também não temos o direito de prejudicar a vida
das gerações futuras.

Então, faço um apelo aqui aos Senadores, ao pessoal da Comissão de Agricultura: não vamos
jogar mais agrotóxicos do que o povo brasileiro suporta. Isso é defender a vida, gente! Por favor, esse
é um assunto do qual toda a sociedade tem que tomar conhecimento. São rios contaminados, peixes
contaminados. E ainda tem que aumentar porque dizem que é burocrático?

Como se tira a vigilância sanitária? Para se fazer vacina, para se fazer qualquer medicamento, é
preciso passar pela vigilância sanitária. Algo tão nocivo coletivamente não vai passar pela vigilância
sanitária e muito menos pela área de meio ambiente.

A população brasileira não pode deixar de tomar conhecimento do que está aqui para ser aprovado.
E tenho certeza de que o Senado Federal não vai concordar...

(Soa a campainha.)

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN) – ...
com que se condenem as gerações futuras a centenas de doenças, fora as que a ciência ainda está aprovando.

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senadora Zenaide Maia.
O próximo orador inscrito é o Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - CE. Para

discursar. Por videoconferência.) – Muitíssimo obrigado, Sr. Presidente do Senado Federal, Senador, meu
amigo e irmão, Rodrigo Pacheco.

Eu protocolei, há mais de dois meses – e o senhor ontem fez a leitura, para a alegria de muitos
nordestinos –, uma CPI assinada por 34 colegas, que alguns chamam de CPI do crime organizado ou
das facções criminosas. Mas o fato, Sr. Presidente, é que essa Comissão Parlamentar de Inquérito vai
investigar a expansão do narcotráfico, principalmente nessas regiões do país onde os índices de violência
explodiram, nos últimos quatro anos.

Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, dos 26 estados, os 14 mais violentos são do Norte
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e do Nordeste. É com muita tristeza que preciso dizer que a campeã disparada é a cidade de São João do
Jaguaribe, no Ceará, com o índice escandaloso de 224 mortes por 100 mil habitantes. É um verdadeiro
estado paralelo. Em muitos municípios cearenses, Presidente, as pessoas estão pedindo, o cidadão de bem,
o trabalhador está pedindo autorização, em certos horários, para entrar em bairro. Pedem a autorização
– acredite se quiser! – do crime organizado. Famílias inteiras estão sendo expulsas de casa por facções
criminosas por não pagarem o pedágio ou por, de alguma forma, contrariarem os interesses desses grupos.

Para se ter uma ideia, Sr. Presidente, do que isso representa, a OMS considera como limite aceitável
um índice de dez mortes por cem mil habitantes. Nos últimos dez anos, foram assassinados 600 mil
brasileiros. São 600 mil – olhe que tragédia humana! –, um número maior do que todos os mortos na
guerra da Síria, que já dura dez anos.

Esses dados, por si sós, bastariam para a imediata instalação da CPI, que o senhor fez ontem,
cumprindo o seu dever, o seu espírito republicano. Mas agora foi divulgado pela revista Veja um trecho
bombástico do depoimento de Marcos Valério à Polícia Federal, em colaboração premiada. Ele, que foi
condenado a 37 anos de prisão como operador do esquema do mensalão, relata uma forte relação existente
entre o PT, o assassinato do Prefeito de Santo André Celso Daniel e o PCC (Primeiro Comando da
Capital), uma das maiores facções criminosas do país.

Em 2005, Sr. Presidente, o Sr. Marcos Valério entregou R$6 milhões a um empresário de Santo
André que estaria chantageando o ex-Presidente Lula, ameaçando contar detalhes sobre a ligação do PCC
com o assassinato de Celso Daniel. Isso é muito grave! A nação precisa de uma resposta!

Para termos uma ideia do nível de degradação atual, Geddel Vieira Lima, que foi condenado por
guardar R$51 milhões, uma montanha de dinheiro, que todo mundo viu nas fotos, na mídia, em malas –
R$51 milhões em malas dentro de um apartamento –, declarou, olhem só, que considera Lula a retomada
de um caminho de esperança.

Sr. Presidente, para encerrar, não pode haver nada mais grave para ser investigado. São situações
similares à máfia, vinculadas à política. Este Senado não pode se omitir diante de verdadeira calamidade.

Eu encerro com o pensamento do filósofo iluminista Jean-Jacques Rousseau – abro aspas: ”Aqueles
que tratam política e moralidade de forma separada nunca – nunca! – entenderão nada de nenhuma dessas
duas coisas”.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Que Deus abençoe a nação brasileira!
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Sr.

Presidente! Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Eduardo Girão.
Com a palavra, pela ordem, o Líder Paulo Rocha.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela ordem.)

– Queria a atenção do meu parceiro e amigo em algumas tarefas aqui no Senado Federal Senador Girão.
Como Líder do PT, preciso responder a V. Exa.

Trazer para cá, para o Senado Federal, esses conflitos, inclusive coisas do passado para cá, de 30
anos atrás, é muito perigoso, Senador Girão, principalmente a partir de uma informação incompleta e
mentirosa da revista Veja. Por isso, eu lhe aconselho – é um conselho de quem está aqui há tantos anos:
se for dessa forma para tratar a política em véspera de eleição, dessa disputa, não é um caminho bom
para as nossas relações e para a democracia interna que nós já construímos no Senado Federal.

O Sr. Marcos Valério está sendo usado por uma coisa de 30 anos, e inclusive ele foi condenado. Eu
estou falando isso aqui, na frente da televisão, porque eu fui envolvido no tal do mensalão, e muita mentira
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rolou, como rolou agora no processo da Lava Jato, em que o companheiro Lula conseguiu provar a sua
inocência.

Então, companheiro Girão, para a boa relação e para a democracia, isto não é bom: na política, usar
mentiras para fazer valer a sua posição política. Leve lá as suas informações para a CPI – o Presidente já
autorizou.

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Agora,
trazer para o Plenário desta Casa e transformar... Isso coloca em risco não só nossa boa relação que está
construída aqui, mas também o processo democrático por meio do qual a gente resolve as coisas aqui
dentro do Congresso Nacional. E poder fazer valer a boa política... Como dizem que o Senado é a Câmara
Alta, espero que a gente faça, nessa véspera de eleição, a alta e boa política.

Que ganhe quem tem a melhor proposta, mas não em cima de chute na canela, de mentira e de
outras formas baixas da política, para disputar o poder político do nosso país.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Eduardo Girão.

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - CE. Pela
ordem. Por videoconferência.) – Presidente, eu tenho o maior carinho, o maior respeito pelo Senador
Paulo Rocha. Nós estamos em algumas causas. Acredito que a gente pode ser adversário na política, mas
jamais inimigos.

Eu tratei com o maior respeito uma matéria que saiu num grande veículo de comunicação nacional.
E acredito que o Senado não pode jamais fazer o papel daquele macaquinho surdo, cego e mudo. Nós
precisamos, sim... Inclusive, a Câmara dos Deputados está fazendo, numa Comissão, um debate sobre isso,
trazendo, convidando o Sr. Marcos Valério.

Por que a gente não poderia fazer, sem espetáculo, apenas para buscar a verdade – é o nosso papel
–, buscar a verdade para a nação?

Eu só queria fazer uma correção no meu querido irmão amigo Senador Paulo Rocha. Eu acredito
que, talvez, tenha sido uma falha em sua colocação, há pouco, ao dizer que o ex-Presidente Lula é inocente.
Isso não foi definido, mesmo por essa Corte Suprema, a que eu tenho, particularmente, tantas críticas, e
mostro no Senado o porquê delas.

Agora, apenas por uma questão de tecnicismo, de foro, o processo dele foi levado para outra esfera,
mas não é considerado inocente. Essa verdade a gente precisa entregar.

E eu acho que, no processo eleitoral, de forma democrática, nestes 90 dias, muita coisa será
rememorada na lembrança do povo brasileiro com relação aos Governos do PT, uma vez que já existem
fatos demais aí colocados na realidade das pessoas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela ordem.)

– Venha, que a gente não tem medo!
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Eduardo Girão.
Obrigado, Senador Paulo Rocha.
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN) – Pela

ordem.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Senadora Zenaide Maia, pela ordem.
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A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. Pela
ordem.) – Olha, foi aprovado aqui que a CPI do MEC e tudo seriam para depois da eleição.

Existe algo, quando aqui se cobra muita CPI. Não que não fosse necessária essa CPI do MEC,
porque, na verdade, a CPI da saúde salvou muita gente – eu garanto aqui –, porque deu visibilidade à
população brasileira, que precisava acreditar na ciência. E digo mais: os meios de comunicação salvaram
muita gente, porque aquilo que faltou no atual Governo, que era uma campanha publicitária, mostrando
às pessoas como se defenderem até as vacinas chegarem, e que não foi feito, ele continua sem fazer.

Sr. Presidente, eu queria dizer aqui o seguinte: este país está com quase 70 milhões de pessoas
em insegurança alimentar! Para os senhores que estão me assistindo, este nome bonito de ”insegurança
alimentar” se chama ”fome”! Este país, que tem milhares de desempregados, não tem nenhum plano de
geração de emprego e renda! Digam um plano!

Outra coisa: este país nunca se preocupou em sair da crise econômica, porque nenhum país do
mundo, mesmo o mais capitalista, como os Estados Unidos, saiu de uma crise econômica sem o Estado
investir maciçamente em infraestrutura, de que este país precisa e que gera emprego e renda.

Então me desculpem, mas outros assuntos, para mim, não são urgência.
Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM) – Presidente

Rodrigo, permita-me.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Senador Plínio Valério.
O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM. Pela ordem.) –

Eu já falei uma vez aqui que me chama a atenção o argumento usado pelo Girão e pelo Paulo Rocha: a
jabuticaba brasileira.

O Valério, o Marcos Valério, é corruptor, foi condenado e está preso. Aquele da Odebrecht também
está preso. Então, no Brasil só tem corruptor preso; não tem corrupto mais preso. Isso chama a atenção!
Isso chama a atenção! Todo mundo agora é inocente, mas quem corrompeu está preso, porque corrompeu.
Se corrompeu, corrompeu alguém, e esse alguém é um corrupto, que deveria estar preso.

Então, sem entrar no mérito da discussão entre o Paulo e o Girão, é só para dizer que isto chama a
atenção, esta jabuticaba brasileira, em que os corruptores vão presos e os corruptos são libertados.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Obrigado, Senador Plínio Valério.

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO) – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Jorge Kajuru.

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO. Pela ordem.)
– Só para descontrair um pouco, no meio dessa discussão.

O Senador Eduardo Girão não pode fazer coisa errada perto do Kajuru, não é, Presidente? Ele
fala mesmo. Não tem off comigo. Ele, ontem à noite, foi para a Argentina, apaixonado como ele é pelo
Fortaleza, que hoje tem jogo pela Libertadores da América.

O senhor acredita que ele, doente por este Parlamento, porque quer usar a tribuna todo dia, quer
disputar comigo e perde todo dia – eu sou o primeiro colocado, evidentemente –, ontem, simplesmente,
não voltou à casa dele para arrumar a mala! Não levou nem pasta de dente para a Argentina e está com a
mesma roupa de ontem, eu estou vendo daqui! Vai ter que sair de lá correndo agora, em La Plata, para
comprar roupa! Como é que pode um homem desses?
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Então, só para a gente descontrair um pouquinho. Ele é conhecido agora como Ronaldo Fenômeno.
Lembra-se do Ronaldo Fenômeno? Ele viajava e não levava mala; ele comprava roupa nas viagens às
cidades.

Abraço.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Muito bem. É a paixão pelo Fortaleza do Senador Eduardo Girão, que também tem uma paixão pelo
Plenário do Senado Federal. O Senador Eduardo Girão é um dos mais assíduos, presentes e dedicados
Senadores da República.

Nossos cumprimentos ao Senador Eduardo Girão.
Eu anuncio o item 3 da pauta.
O Projeto de Resolução no 50, de 2021, do Senador Marcos do Val, que institui o Grupo Parlamentar

Brasil-Bahrein.
Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
O projeto depende de parecer.
Faço a designação do Senador Nelsinho Trad para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra o Líder do PSD, Senador Nelsinho Trad.
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MS. Para proferir

parecer. Por videoconferência.) – Sr. Presidente, peço permissão a V. Exa. – antes, porém, quero saudá-lo
e, na sua pessoa, saudar a todos os colegas que estão nesta sessão – para poder ler o nosso relatório do
Projeto de Resolução do Senado 50, de 2021, do Senador Marcos do Val, que institui o Grupo Parlamentar
Brasil-Bahrein.

Peço permissão, como o relatório já foi distribuído aos gabinetes, para que eu possa ir direto à
análise.

Permissão concedida, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Perfeitamente, Senador Nelsinho Trad. V. Exa. pode fazê-lo.
O SR. NELSINHO TRAD (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MS. Por videoconfe-

rência.) – Os denominados Grupos Parlamentares viabilizam troca de experiência entre os respectivos
Legislativos nacionais. Nesse sentido, eles proporcionam importante contribuição para o relacionamento
dos países envolvidos. Trata-se, ademais, de prática entendida como própria da atividade senatorial, que
não encontra óbice no Regimento Interno do Senado Federal (Risf).

Entretanto, a partir da Resolução no 14, de 2015, os grupos e frentes parlamentares internacionais
ganharam disciplina que adensa sua regulamentação. Referido ato normativo cuida, de modo específico,
da criação do Grupo Parlamentar Brasil-Marrocos. Ele, no entanto, acrescentou dispositivo que passou a
ser aplicado genericamente aos outros grupos parlamentares, como este que se pretende criar por meio do
Projeto de Resolução do Senado no 50, de 2021. Confira-se:

Art. 6o Além das normas específicas de cada resolução que estabeleça grupos interparlamentares,
grupos internacionais de amizade e frentes parlamentares internacionais, aplica-se o disposto
neste artigo.
§ 1o Os grupos e as frentes parlamentares internacionais referidos no caput, de caráter permanente
e sem objetivos político-partidários, destinam-se a exercer a diplomacia parlamentar.
§ 2o Os grupos e as frentes parlamentares internacionais serão constituídos por parlamentares
que a eles aderirem e funcionarão segundo estatutos próprios, sempre submetidos às regras
contidas no Regimento Interno do Senado Federal e nas demais normas aplicáveis.
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§ 3o Após a criação dos grupos ou frentes parlamentares internacionais referidos no caput, será
realizada reunião de instalação para eleger a diretoria e elaborar o estatuto, que, juntamente com
a ata de instalação e os subsequentes registros de reuniões, será encaminhado à Secretaria-Geral
da Mesa para publicação no Diário do Senado Federal.
§ 4o No início de cada legislatura, cada grupo ou frente parlamentar internacional referido no
caput realizará reunião de reativação para proceder à eleição da diretoria e ratificar ou modificar
o estatuto, mediante solicitação de qualquer parlamentar ao próprio grupo ou frente, dispensado
requerimento ao Plenário do Senado Federal com essa finalidade.

Nesse contexto, lembro que os dispositivos referidos se aplicam aos grupos parlamentares formados a
partir da Resolução no 14, de 2015. Informo, também, que esta Casa criou, por meio da Resolução no 37,
de 2019, o Grupo Parlamentar Brasil-Países Árabes. Esse Colegiado congrega, entre outros, o Reino do
Bahrein.

A circunstância referida, no entanto, não inviabiliza o estabelecimento do grupo parlamentar objeto
deste parecer. Ao contrário, cuida-se de mais um estímulo para a criação de novo grupo. Como bem
destacou o autor da proposta, Senador Marcos do Val, o peso das relações bilaterais, a convergência de
interesses econômicos entre os dois países recomenda a instituição do grupo parlamentar em apreço.

Esse é o quadro, a proposição, que tampouco carrega vícios de constitucionalidade ou juridicidade.
Assim, Sr. Presidente, deve ser aprovada por todos nós. Nada melhor do que exercer a diplomacia

no seu caráter pleno.
Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução do Senado no 50, de 2021.

(Íntegra do Parecer no 239/2022-PLEN-SF - Vide Item 2.2.4 do Sumário)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Nelsinho Trad.
O parecer é favorável a projeto de resolução.
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Para discutir?

Senador Marcos do Val.
O SR. MARCOS DO VAL (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - ES. Para

discutir.) – Presidente, é só para agradecer a relatoria do querido Senador Nelsinho Trad e agradecer a V.
Exa. por ter colocado em pauta esta matéria tão importante, por conta dos investimentos que o Bahrein
quer fazer aqui no Brasil. E isso, como consequência, vai gerar muitos empregos.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG.

Fala da Presidência.) – Obrigado, Senador Marcos do Val.
Não havendo mais quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o projeto, em turno único, nos termos do parecer.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto de resolução.
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O parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final será publicado na forma regimental.
(Parecer no 240/2022-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.2.4 do Sumário)

Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
Meus cumprimentos ao Senador Marcos do Val, que se dedica muito a esta pauta das relações

exteriores, das relações internacionais do Brasil, sobretudo com os países árabes, e também cumprimento o
Senador Nelsinho Trad, que tem também essa vocação para cuidar dessas relações internacionais, Presidente
que foi da Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal. Meus cumprimentos.

A Presidência informa às Sras. Senadoras e aos Srs. Senadores que está convocada para amanhã,
sexta-feira, sessão solene do Congresso Nacional, às 15h, destinada a comemorar o Dia Nacional do
Quadrilheiro Junino.

Cumprida a finalidade desta sessão, a Presidência declara o seu encerramento.
Muito obrigado.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 26 minutos.)
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO

Partido UF Nome Senador

79ª Sessão Deliberativa Extraordinária, às 10 horas
Presenças no período: 07/07/2022 08:00:00 até 07/07/2022 12:27:00

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
4

Presença

Votos no período: 07/07/2022 08:00:00 até 07/07/2022 12:27:00

PDT RO Acir Gurgacz X

PSD MG Alexandre Silveira X

PSD BA Angelo Coronel X

PL RJ Carlos Portinho X

PL MG Carlos Viana X

UNIÃO RR Chico Rodrigues X

MDB RO Confúcio Moura X

PSD PB Daniella Ribeiro X

UNIÃO AP Davi Alcolumbre X

PSB AL Dra. Eudócia X

Podemos CE Eduardo Girão X

PL TO Eduardo Gomes X

UNIÃO AC Eduardo Velloso X

PROGRES PI Eliane Nogueira X

Cidadania MA Eliziane Gama X

PROGRES PI Elmano Férrer X

PROGRES SC Esperidião Amin X

PT ES Fabiano Contarato X

UNIÃO MT Fabio Garcia X

MDB PE Fernando Coelho X

PTB AL Fernando Collor X

Podemos PR Flávio Arns X

PL RJ Flávio Bolsonaro X

MDB SP Giordano X

PT PE Humberto Costa X

PSDB DF Izalci Lucas X

PT BA Jaques Wagner X

MDB PE Jarbas Vasconcelos X

Podemos GO Jorge Kajuru X

PL SC Jorginho Mello X

PSDB SP José Serra X

Podemos RS Lasier Martins X

PDT DF Leila Barros X

PSD AP Lucas Barreto X

PROGRES RS Luis Carlos Heinze X

PSC GO Luiz do Carmo X

PROGRES AC Mailza Gomes X

PSDB SP Mara Gabrilli X

Podemos ES Marcos do Val X

PROGRES MT Margareth Buzetti X

PSD AC Maria das Vitórias X

Republica RR Mecias de Jesus X

PSD MS Nelsinho Trad X

PSD AM Omar Aziz X

Podemos PR Oriovisto Guimarães X

07/07/2022 12:31:34Emissão
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO

Partido UF Nome Senador

79ª Sessão Deliberativa Extraordinária, às 10 horas
Presenças no período: 07/07/2022 08:00:00 até 07/07/2022 12:27:00

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
4

Presença

Votos no período: 07/07/2022 08:00:00 até 07/07/2022 12:27:00

PSD BA Otto Alencar X

PT RS Paulo Paim X

PT PA Paulo Rocha X

PSDB AM Plínio Valério X

MDB AL Rafael Tenório X

UNIÃO DF Reguffe X

UNIÃO MA Roberth Bringel X

PSD MG Rodrigo Pacheco X

PL RJ Romário X

MDB MS Simone Tebet X

UNIÃO MS Soraya Thronicke X

Podemos RN Styvenson Valentim X

PSDB CE Tasso Jereissati X

PROS RR Telmário Mota X

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo X

PL MT Wellington Fagundes X

PROS RN Zenaide Maia X

Compareceram 62 senadores.

07/07/2022 12:31:34Emissão
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 18, DE 2022 

(Proveniente da Medida Provisória n° 1106, de 2022) 

 
Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, para ampliar a margem de crédito consignado aos 
empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, aos segurados do regime próprio de previdência social dos 
servidores públicos federais, aos servidores públicos federais e aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social e para autorizar a realização de empréstimos e financiamentos 
mediante crédito consignado para beneficiários do Benefício de Prestação Continuada e de 
programas federais de transferência de renda, a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para 
dispor sobre a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021, para alterar procedimentos relativos à concessão do Auxílio Inclusão 
Produtiva Urbana. 

 
DOCUMENTOS: 

- Legislação citada 
- Medida provisória original 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2150335&filename=MPV-1106-2022 

- Emendas apresentadas perante a Comissão Mista 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/3f2aa6d4-9619-4937-93f6-99028e4521a5 

- Nota técnica 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/7b9d1051-fbe9-4150-a5eb-0a68c8c9f4f2 

- Sinopse de tramitação na Câmara 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_imp;.proposicoesWeb2?idProposicao=2318277&ord=1&tp=completa 

 
 
 
 
 
 
 

Página da matéria 
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Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para ampliar a 
margem de crédito consignado aos 
empregados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, aos segurados do regime 
próprio de previdência social dos 
servidores públicos federais, aos 
servidores públicos federais e aos 
segurados do Regime Geral de 
Previdência Social e para autorizar a 
realização de empréstimos e 
financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários do 
Benefício de Prestação Continuada e 
de programas federais de 
transferência de renda, a Lei nº 
13.846, de 18 de junho de 2019, para 
dispor sobre a restituição de valores 
aos cofres públicos, e a Lei nº 
14.284, de 29 de dezembro de 2021, 
para alterar procedimentos relativos 
à concessão do Auxílio Inclusão 
Produtiva Urbana. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo 

também poderá incidir sobre verbas rescisórias 

devidas pelo empregador, se assim previsto no 

respectivo contrato de empréstimo, financiamento, 

cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o 

limite de 40% (quarenta por cento), dos quais 35% 

(trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente 

para empréstimos, financiamentos e arrendamentos 
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mercantis e 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para amortização de despesas 

contraídas por meio de cartão de crédito consignado 

ou utilização com a finalidade de saque por meio de 

cartão de crédito consignado. 

I – (revogado); 

II – (revogado). 

..............................................”(NR) 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

§ 2º .................................... 

I – a soma dos descontos referidos no art. 

1º desta Lei não poderá exceder a 40% (quarenta por 

cento) da remuneração disponível, conforme definido 

em regulamento; 

a) (revogada); 
b) (revogada); 

..............................................”(NR) 

“Art. 6º Os titulares de benefícios de 

aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social e do Benefício de Prestação 

Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, poderão autorizar que o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda 

aos descontos referidos no art. 1º desta Lei e, de 

forma irrevogável e irretratável, que a instituição 

financeira na qual recebam os seus benefícios 

retenha, para fins de amortização, valores 

referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 
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financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil por ela concedidos, quando 

previstos em contrato, na forma estabelecida em 

regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS 

e ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social. 

................................................... 

§ 5º Os descontos e as retenções 

mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por 

cento) do valor dos benefícios, dos quais 35% (trinta 

e cinco por cento) destinados exclusivamente para 

empréstimos, financiamentos e arrendamentos 

mercantis, 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para amortização de despesas 

contraídas por meio de cartão de crédito consignado 

ou utilização com a finalidade de saque por meio de 

cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente para amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão consignado de 

benefício ou utilização com a finalidade de saque 

por meio de cartão consignado de benefícios. 

§ 5º-A (Revogado). 

................................................... 

§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 

5º deste artigo também aos titulares da Renda Mensal 

Vitalícia (RMV) prevista na Lei nº 6.179, de 11 de 

dezembro de 1974, e de benefícios que tenham como 

requisito para sua concessão a preexistência do 

benefício de prestação continuada de que trata o 
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art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993.”(NR) 

“Art. 6º-B Os beneficiários de programas 

federais de transferência de renda poderão autorizar 

a União a proceder aos descontos em seu benefício, 

de forma irrevogável e irretratável, em favor de 

instituições financeiras autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, para fins de 

amortização de valores referentes ao pagamento 

mensal de empréstimos e financiamentos, até o limite 

de 40% (quarenta por cento) do valor do benefício, 

na forma estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo 

pagamento dos créditos de que trata o caput deste 

artigo será direta e exclusiva do beneficiário, e a 

União não poderá ser responsabilizada, ainda que 

subsidiariamente, em qualquer hipótese.” 

Art. 2º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 115. .............................. 

................................................... 

VI - pagamento de empréstimos, 

financiamentos e operações de arrendamento mercantil 

concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, públicas e privadas, 

quando expressamente autorizado pelo beneficiário, 

até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor do 

benefício, dos quais 35% (trinta e cinco por cento) 

destinados   exclusivamente   para   empréstimos, 
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financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco 

por cento) destinados exclusivamente para 

amortização de despesas contraídas por meio de 

cartão de crédito consignado ou utilização com a 

finalidade de saque por meio de cartão de crédito 

consignado. 

a) (revogada); 
b) (revogada). 

..............................................”(NR) 

Art. 3º O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 45. ............................... 

................................................... 

§ 2º O total de consignações facultativas 

de que trata o § 1º deste artigo não excederá a 40% 

(quarenta por cento) da remuneração mensal, dos 

quais 35% (trinta e cinco por cento) destinados 

exclusivamente para empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente para amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão de crédito 

consignado ou utilização com a finalidade de saque 

por meio de cartão de crédito consignado. 

I – (revogado); 
II – (revogado).”(NR) 

Art. 4º Quando leis ou regulamentos locais não 

definirem percentuais maiores, será de 40% (quarenta por cento) 

o limite para desconto automático em remuneração, soldo ou 
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benefício previdenciário de prestações de operações de crédito 

concedidas a: 

I - militares das Forças Armadas; 
II - militares dos Estados e do Distrito Federal; 

III - militares da inatividade remunerada; 

IV - servidores públicos de qualquer ente da 

Federação; 

V - servidores públicos inativos; 
VI - empregados públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional de qualquer ente da Federação; e 

VII - pensionistas de servidores e de militares. 
Parágrafo único. Do total de consignações previsto 

no caput deste artigo, serão destinados 35% (trinta e cinco 

por cento) exclusivamente para amortização de prestações 

relativas a operações de empréstimo, financiamento e 

arrendamento mercantil e 5% (cinco por cento) exclusivamente 

para amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 

crédito consignado ou utilização com a finalidade de saque por 

meio de cartão de crédito consignado. 

Art. 5º Os percentuais máximos previstos no inciso 

VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, no § 1º do art. 1º, nos §§ 5º e 7º do art. 6º e nos arts. 

6º-A e 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, no § 

2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no 

art. 4º desta Lei não poderão, em hipótese alguma, sofrer 

limitação de uso por número de contratos. 

Art. 6º O art. 36 da Lei nº 13.846, de 18 de junho 

de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 36. Serão restituídos: 
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I - os valores creditados indevidamente em 

favor de pessoa natural falecida, em instituições 

integrantes do sistema financeiro nacional, por 

pessoa jurídica de direito público interno; e 

II - os descontos realizados após o óbito 
do titular financeiro de benefício em decorrência de 

empréstimo consignado ou cartão de crédito 

consignado. 

§ 1º .................................... 

................................................... 

III - não se aplica aos valores financeiros 
recebidos pela família relativos aos benefícios do 

Programa Auxílio Brasil de que trata a Lei nº 14.284, 

de 29 de dezembro de 2021; e 

..............................................”(NR) 

Art. 7º Antes de firmar contrato de operação de 

crédito consignado, a instituição financeira deverá entregar 

ao solicitante demonstrativo que especifique o valor 

remanescente dos seus rendimentos líquidos mensais, após a 

dedução da prestação mensal, bem como a taxa de juros a ser 

aplicada, o custo efetivo total do empréstimo e o prazo para 

sua quitação integral. 

Art. 8º O art. 17 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro 

de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 17. Observado o disposto no art. 20 

desta Lei, o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana será 

efetivado por meio de depósito em uma das modalidades 

de conta previstas nos incisos I a V do § 11 do art. 
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4º desta Lei, aberta em nome de cada membro da 

família que apresente ampliação de renda decorrente: 

................................................... 

§ 1º O valor dos depósitos de que trata o 

caput poderá variar conforme os tipos de ocupação 

profissional e de atividades de que trata o caput 

deste artigo, de modo a privilegiar a segurança de 

renda dos mais vulneráveis, na forma de ato do 

Ministro de Estado da Cidadania, vedada a 

diferenciação de valor em função de localização 

geográfica ou de indicadores econômicos e sociais 

distintos dos fixados nesta Lei. 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 3º-A A concessão do Auxílio Inclusão 

Produtiva Urbana tem caráter pessoal e temporário e 

não gera direito adquirido. 

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Cidadania 

disporá sobre: 

I – o valor do depósito, observado o 

disposto no § 1º deste artigo; 

II – (revogado); 
III – os procedimentos para apuração, 

pagamento e operacionalização do depósito a que se 

refere o caput deste artigo; 

IV – os critérios de priorização e seleção 
dos beneficiários, as regras para implementação 

gradual, de acordo com a previsão e a disponibilidade 

orçamentária e financeira; e 

40 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



1
 C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

Página 10 de 16 Avulso da MPV 1106/2022 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

V – as demais condições de gestão do 

Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. 

§ 5º O Auxílio Inclusão Produtiva Urbana 

será gerido pelo Ministério da Cidadania, que, para 

exercício dessa atribuição, poderá estabelecer 

parcerias com outros órgãos da administração pública 

federal direta e indireta. 

§ 6º Somente fará jus ao recebimento do 

Auxílio Inclusão Produtiva Urbana a pessoa natural 

titular do vínculo de emprego formal e das atividades 

referidas no caput deste artigo. 

§ 7º O pagamento do Auxílio Inclusão 

Produtiva Urbana poderá ser cumulado com os outros 

benefícios, auxílios e bolsas do Programa Auxílio 

Brasil. 

§ 8º Entre os critérios de priorização e 

seleção de que trata o inciso IV do § 4º deste 

artigo, estarão a participação em ações e programas 

de qualificação profissional, a intermediação de mão 

de obra, o estímulo ao empreendedorismo popular e à 

formalização dos pequenos negócios e outras ações de 

inclusão produtiva implementadas pelo governo 

federal.”(NR) 

Art. 9º Ficam revogados: 

I – os incisos I e II do § 2º do art. 45 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

II – as alíneas a e b do inciso VI do art. 115 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
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III – os incisos I e II do § 1º do art. 1º, as 

alíneas a e b do inciso I do § 2º do art. 2º e o § 5º-A do 

art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; e 

IV - os §§ 2º e 3º e o inciso II do § 4º do art. 17 

da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 434/2022/SGM-P 
 

Brasília, 30 de junho de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o Projeto de Lei de Conversão nº 
18, de 2022 (Medida Provisória nº 1.106, de 2022, do Poder Executivo), que “Altera as Leis nºs 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, para ampliar a margem de crédito consignado aos empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
aos segurados do regime próprio de previdência social dos servidores públicos federais, aos 
servidores públicos federais e aos segurados do Regime Geral de Previdência Social e para 
autorizar a realização de empréstimos e financiamentos mediante crédito consignado para 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada e de programas federais de transferência de 
renda, a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para dispor sobre a restituição de valores aos 
cofres públicos, e a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, para alterar procedimentos 
relativos à concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana”. 

 
Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida Medida Provisória é: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2318277 

Atenciosamente,  

 

 
 

*$245030$162618$*  
*$245030$162618$*  

Documento : 93182 - 2 

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 43

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



C Â M A R A D O S   D E P U T A D O S 

Documento : 93238 - 1 
Página 13 de 16 Avulso da MPV 1106/2022 

 

 

 
 
 
 
 
 

Ofício n. 446/2022/SGM-P 
 

Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: Correção de erro material nos autógrafos do PLv 18/2022 (MPV 1106/2022) 

 

Senhor Presidente, 
 

Comunico a Vossa Excelência, nos termos do Of. nº 30 – GDBP, de 
05.07.2022, do Deputado Bilac Pinto, relator da matéria na Câmara dos Deputados, que 
foi verificada inexatidão no texto dos autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 

2022 (MPV nº 1.106, de 2022, do Poder Executivo), que “Altera as Leis nºs 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para ampliar a margem de crédito consignado aos empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, aos segurados do regime próprio de previdência social dos servidores públicos 
federais, aos servidores públicos federais e aos segurados do Regime Geral de 
Previdência Social e para autorizar a realização de empréstimos e financiamentos 

mediante crédito consignado para beneficiários do Benefício de Prestação Continuada e 
de programas federais de transferência de renda, a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 
2019, para dispor sobre a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei nº 14.284, de 

29 de dezembro de 2021, para alterar procedimentos relativos à concessão do Auxílio 
Inclusão Produtiva Urbana”. 

 

Trata-se de equívoco na redação do inciso VI do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. 

Como houve alteração do §5º do art. 6º da Lei nº 10.820/2003, que dispõe sobre as 
operações de crédito consignado, faz-se necessária a adequação no inciso VI do art. 115 
da Lei nº 8.213/1991 para que reflita, com exatidão, a elevação da margem de 

consignação aprovada pelo Plenário da Câmara dos Deputados. 

44 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



C Â M A R A D O S   D E P U T A D O S 

Documento : 93238 - 1 
Página 14 de 16 Avulso da MPV 1106/2022 

 

 

 
 
 
 
 
 

De fato, os dois dispositivos referidos se remetem ao mesmo assunto – 

margem de consignação – e se referem ao mesmo grupo de pessoas – segurados do 
INSS. 

 
Portanto, onde se lê, no art. 2º dos autógrafos: 

 
Art. 2º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
“Art. 115. ....................................................................................................... 

....................................................................................................................... 
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando 

expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 40% (quarenta 
por cento) do valor do benefício, dos quais 35% (trinta e cinco por cento) 
destinados exclusivamente para empréstimos, financiamentos e 
arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito consignado ou utilização com a finalidade de saque por 
meio de cartão de crédito consignado. 
a) (revogada); 

b) (revogada). 
..............................................................................................................”(NR) 

 
 

Leia-se: 
 

Art. 2º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 115. ....................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 
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sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando 

expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 45% (quarenta 
e cinco por cento) do valor do benefício, dos quais 35% (trinta e cinco por 

cento) destinados exclusivamente para empréstimos, financiamentos e 
arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) destinados 
exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito consignado ou utilização com a finalidade de saque por 

meio de cartão de crédito consignado, e 5% (cinco por cento) destinados 
exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão consignado de benefício ou utilização com a finalidade de saque por 

meio de cartão consignado de benefícios. 
a) (revogada); 

b) (revogada). 
.............................................................................................................”(NR) 

 
Solicito, nesses termos, a correção dos autógrafos enviados em 30.06.2022 ao 

Senado Federal por meio do Of. 434/2022/SGM-P. 
 

Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 196, de 2020, que
"Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de
contratação de consórcios públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº
9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais,
subprodutos e resíduos de valor econômico."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Marcelo Castro (MDB/PI) 001*; 005*
Senador Humberto Costa (PT/PE) 002; 003; 004

* Emenda retirada pelo autor
TOTAL DE EMENDAS: 5

Página da matéria
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EMENDA Nº       – PLEN 
(ao PL nº 196, de 2020) 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 196, de 2020, 
renumerando-se os artigos subsequentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.142, de 1990, dispõe sobre a participação da 
comunidade no Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
interfederativas de recursos da saúde da União para os estados e municípios 
e dos estados para os municípios para a atuação integrada de suas ações e 
serviços públicos de saúde. Assim, a Lei dispõe sobre a forma e critérios de 
transferências entre os entes federados incumbidos pela Constituição, no art. 
23, inciso II, para cuidar da saúde da população. 

O consórcio é uma associação de estados e municípios, não 
gozando do status de ente federativo, sem competência própria para cuidar 
da saúde da população, o que não permite que tenha igual tratamento, 
conforme o que faz supor a redação do art. 3° do PL nº 196, de 2020. O 
consórcio público não está em pé de igualdade, não podendo gozar das 
mesmas prerrogativas quanto às transferências obrigatórias de recursos da 
saúde, tratadas na já citada Lei n° 8.142, de 1990. 

O repasse direto e automático somente pode se dar entre os entes 
federativos com competência constitucional para cuidar da saúde, os quais, 
em hipótese alguma, podem ser comparados a um consórcio. O consórcio é 
ato volitivo dos entes federados, que podem acordar em contrato a sua 
associação para a execução de determinados serviços de interesse comum. 

Os entes federativos responsáveis pela saúde da população são 
os dirigentes exclusivos, únicos, em cada esfera de governo, da gestão da 
saúde e de seus recursos, que, por força da Lei Complementar n° 142, de 
2012, devem ser depositados nos fundos de saúde correspondentes a cada 
ente, exclusivamente. Nenhum recurso da saúde pode deixar de ser 
depositado e gerido pelo dirigente federal, estadual e municipal da saúde. O 

00001
PL 196/2020
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consórcio público não pode substitui-los, pois sempre depende de contrato, 
convênio ou instrumento congênere. 

A própria Lei Complementar nº 142, de 2012, em seu art. 21, 
refere-se aos municípios e estados que estabelecerem consórcios, os quais 
poderão então remanejar recursos dos seus fundos para pagamento das 
despesas do consórcio. Além do mais, a Lei Complementar n° 141, também 
de 2012, ao definir critérios para o rateio dos recursos a serem transferidos 
entre os entes federativos, demonstra cabalmente o descabimento de tratar o 
consórcio em pé de igualdade com um ente federado. Com efeito, o 
consórcio não tem como cumprir os critérios de rateio definidos no art. 17 
da mesma norma, que determina que sejam observadas as necessidades de 
saúde da população em suas dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica, espacial e de rede de serviços, além dos critérios do art. 35 
da Lei n° 8.080, de 1990. São exigências que não podem caber a um 
consórcio, que é tão somente uma modalidade de prestação de serviços 
associados e não um ente político. 

Desse modo, faz-se necessário, para não ferir a Constituição, a 
Lei Complementar e demais diretrizes do SUS, suprimir o art. 3° do PL 
n° 196, de 2020. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CASTRO

RE
TI

RA
DA
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br

EMENDA N0     – PLENÁRIO 
(ao PL no 196/2020) 

 
 
 

 
Acrescente-se o seguinte § 7o, no art. 8o da Lei no 11.107, de 06 de abril de 2005, na 

redação dada pelo art. 1o do Projeto de Lei no 196, de 2020: 
 
   

“Art 8o ....................................................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
§ 7o O recebimento de recursos de que trata o § 6o será obrigatoriamente precedido 

do aval dos entes da federação consorciados, mediante demonstração da 
compatibilidade com os instrumentos formais de planejamento. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
Os consórcios podem ser um relevante instrumento de desenvolvimento das 

capacidades estatais para implementação de políticas públicas e prestação de serviços 
demandados pela população. 

 
Contudo, as inovações trazidas pela legislação não podem implicar uma 

desorganização de setores como o de saúde, especialmente em relação ao papel dos gestores 
locais (entes federados) de direção única do SUS em cada esfera de governo, conforme previsto 
pela Constituição Federal e pela Lei no 8.080/1990, sob pena de se gerar dispersão 
administrativa. 

 
Há, por exemplo, o risco de que emendas parlamentares sem critérios de 

alocação, como as emendas de relator, desvirtuem o princípio da direção única e fomentem 
investimentos em saúde não condizentes com os instrumentos de planejamento e regionalização 
do SUS. 

 
Para evitar os problemas mencionados, a presente emenda sugere que os recursos 

recebidos pelos consórcios serão precedidos do aval dos entes consorciados, mediante 
demonstração da compatibilidade com os instrumentos formais de planejamento.   
    

00002
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br

Pede-se apoio aos pares para a aprovação da presente emenda. 
 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2022. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br

EMENDA N0     – PLENÁRIO 
(ao PL no 196/2020) 

 
 

Acrescente-se o seguinte § 8o, no art. 9o-A da Lei no 11.107, de 06 de abril de 2005, na 
redação dada pelo art. 1o do Projeto de Lei no 196, de 2020:  

 
  

“Art 9o-A ................................................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
§ 8o Para o Sistema Único de Saúde, deverá ser observado, em qualquer hipótese, 

o disposto nos arts. 16 e 18 da Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012.”  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A LC 141/2012 prevê em seu art. 16 que os repasses de recursos no âmbito do SUS serão 
feitos diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da federação. Ademais, a referida 
lei determina, em seu art. 18, que os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a 
despesas com as ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos 
respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de 
convênio ou outros instrumentos jurídicos, salvo em situação específicas. 

A presente emenda explicita que, no âmbito do SUS, os repasses de recursos serão feitos 
diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da federação, de modo que o PL 196/2020 
não conflite com o disposto na LC 141/2012.  

 
Pede-se apoio aos pares para a aprovação da presente emenda. 

 
Sala das Sessões, em 06 de julho de 2022. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br

EMENDA N0     – PLENÁRIO 
(ao PL no 196/2020) 

 
 

Suprima-se o art. 3o do Projeto de Lei no 196, de 2020.   
  

 
JUSTIFICATIVA 

 

A LC 141/2012 prevê em seu art. 16 que os repasses de recursos no âmbito do SUS serão 
feitos diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo ente da federação. Ademais, a referida 
lei determina, em seu art. 18, que os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a 
despesas com as ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos 
respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de 
convênio ou outros instrumentos jurídicos, salvo em situação específicas. 

A presente emenda exclui as modificações do PL 196/2020 em relação à Lei no 
8.142/1990, de modo que a proposição não colida com o disposto na LC 141/2012 ao autorizar 
repasses do Fundo Nacional de Saúde a consórcios públicos. 

 
Pede-se apoio aos pares para a aprovação da presente emenda. 
 

 
Sala das Sessões, em 06 de julho de 2022. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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EMENDA Nº       – PLEN 
(ao PL nº 196, de 2020) 

Suprimam-se o art. 3º e o inciso I do §6º do artigo 8º do Projeto 
de Lei nº 196, de 2020, renumerando-se os artigos e incisos subsequentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.142, de 1990, dispõe sobre a participação da 
comunidade no Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
interfederativas de recursos da saúde da União para os estados e municípios 
e dos estados para os municípios para a atuação integrada de suas ações e 
serviços públicos de saúde. Assim, a Lei dispõe sobre a forma e critérios de 
transferências entre os entes federados incumbidos pela Constituição, no art. 
23, inciso II, para cuidar da saúde da população. 

O consórcio é uma associação de estados e municípios, não 
gozando do status de ente federativo, sem competência própria para cuidar 
da saúde da população, o que não permite que tenha igual tratamento, 
conforme o que faz supor a redação do art. 3° do PL nº 196, de 2020. O 
consórcio público não está em pé de igualdade, não podendo gozar das 
mesmas prerrogativas quanto às transferências obrigatórias de recursos da 
saúde, tratadas na já citada Lei n° 8.142, de 1990. 

O repasse direto e automático somente pode se dar entre os entes 
federativos com competência constitucional para cuidar da saúde, os quais, 
em hipótese alguma, podem ser comparados a um consórcio. O consórcio é 
ato volitivo dos entes federados, que podem acordar em contrato a sua 
associação para a execução de determinados serviços de interesse comum. 

Os entes federativos responsáveis pela saúde da população são 
os dirigentes exclusivos, únicos, em cada esfera de governo, da gestão da 
saúde e de seus recursos, que, por força da Lei Complementar n° 142, de 
2012, devem ser depositados nos fundos de saúde correspondentes a cada 
ente, exclusivamente. Nenhum recurso da saúde pode deixar de ser 
depositado e gerido pelo dirigente federal, estadual e municipal da saúde. O 
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2

consórcio público não pode substitui-los, pois sempre depende de contrato, 
convênio ou instrumento congênere. 

A própria Lei Complementar nº 142, de 2012, em seu art. 21, 
refere-se aos municípios e estados que estabelecerem consórcios, os quais 
poderão então remanejar recursos dos seus fundos para pagamento das 
despesas do consórcio. Além do mais, a Lei Complementar n° 141, também 
de 2012, ao definir critérios para o rateio dos recursos a serem transferidos 
entre os entes federativos, demonstra cabalmente o descabimento de tratar o 
consórcio em pé de igualdade com um ente federado. Com efeito, o 
consórcio não tem como cumprir os critérios de rateio definidos no art. 17 
da mesma norma, que determina que sejam observadas as necessidades de 
saúde da população em suas dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica, espacial e de rede de serviços, além dos critérios do art. 35 
da Lei n° 8.080, de 1990. São exigências que não podem caber a um 
consórcio, que é tão somente uma modalidade de prestação de serviços 
associados e não um ente político. 

Ademais, o Projeto de Lei não observa as normas gerais de 
Direito Financeiro, previstas na Lei nº 4.320, de 1964, e contraria as normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade fiscal, que tem caráter 
de Lei Complementar, não podendo ser alterada por legislação ordinária. 

Desse modo, faz-se necessário, para não ferir a Constituição, a 
Lei Complementar e demais diretrizes do SUS, suprimir o art. 3° do PL n° 
196, de 2020 e o inciso I do §6º do artigo 8º do Projeto de Lei nº 196, de 
2020. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CASTRORE
TI
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REQUERIMENTO Nº         DE 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa. a retirada da Emenda 1 de PLEN, registrada no 
SEDOL de n° SF/22658.57294-03, apresentada ao PL n° 196/2020, que “altera 
a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
que institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, 
que institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor 
econômico.l”. 

 

 

 

Senador Marcelo Castro (MDB/PI)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 543, DE 2022

Retirada do PL nº 196/2020 da pauta da Ordem do Dia da Sessão Deliberativa de
07/07/2022.

AUTORIA: Senador Paulo Rocha (PT/PA)
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Liderança do PT

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7, do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada do PL 196/2020, que “altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril

de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos,

a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui o Fundo Constitucional

de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do

Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),

a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de

25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos

e resíduos de valor econômico”, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2022.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 544, DE 2022

Oitiva da Comissão de Assuntos Sociais sobre o PL nº 196/2020.

AUTORIA: Senador Paulo Rocha (PT/PA)
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Liderança do PT

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do

Senado Federal, que sobre o PL 196/2020, além do constante do despacho inicial de

distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Assuntos Sociais.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2022.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 545, DE 2022

Oitiva Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre o PL nº 196/2020.

AUTORIA: Senador Paulo Rocha (PT/PA), Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)
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Liderança do PT

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que sobre o PL 196/2020, que “altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de

2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, a

Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui o Fundo Constitucional

de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do

Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),

a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de

25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos

e resíduos de valor econômico” seja ouvida a Comissão de Constituição, Justiça e

Cidadania.

JUSTIFICAÇÃO

Os consórcios podem ser um relevante instrumento de

desenvolvimento das capacidades estatais para implementação de políticas

públicas e prestação de serviços demandados pela população. Contudo, as

inovações trazidas pelo PL 196/2020 não podem implicar uma desorganização de

setores como o de saúde, especialmente em relação ao papel dos gestores locais

(entes federados) de direção única do SUS em cada esfera de governo, conforme

previsto pela Constituição Federal e pela Lei no 8.080/1990, sob pena de se gerar

dispersão administrativa. Há, por exemplo, o risco de que recursos orçamentários
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recebidos pelos Consórcio sem aval dos entes consorciados desvirtuem o princípio

constitucional da direção única do SUS e fomentem investimentos em saúde

não condizentes com os instrumentos de planejamento e regionalização do SUS,

gerando ineficiência no sistema. Além disso, as alterações propostas à Lei no

8.142/1990, ao permitirem repasses do Fundo Nacional de Saúde a consórcios

públicos, colidem com a LC 141/2012. Ante o exposto, sugere-se encaminhamento

do PL 196/2020 à CCJ para análise e aprofundamento da discussão por meio de

Audiência Pública em torno dos seus impactos.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2022.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 546, DE 2022

Destaque para votação em separado da Emenda nº 5-PLEN, apresentada ao PL nº
196/2020.

AUTORIA: Líder do MDB Eduardo Braga (MDB/AM)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do MDB, nos termos do art. 312, II,

e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 05-PLEN ao PL 196/2020, que “altera a Lei

nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação

de consórcios públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui o

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de

Financiamento do Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do

Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a

Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais,

subprodutos e resíduos de valor econômico”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Eduardo Braga
(MDB - AM)

Líder do MDB
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 547, DE 2022

Retirada do PL nº 196/2020 da pauta da Ordem do Dia da Sessão Deliberativa de
07/07/2022.

AUTORIA: Senador José Serra (PSDB/SP)
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Gabinete do Senador José Serra

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7, do Regimento Interno do

Senado Federal, a retirada do PL 196/2020, que “altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril

de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos,

a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui o Fundo Constitucional

de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do

Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),

a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de

25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos

e resíduos de valor econômico”, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2022.

Senador José Serra
(PSDB - SP)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 548, DE 2022

Oitava da Comissão de Assuntos Sociais sobre o PL nº 196/2020.

AUTORIA: Senador José Serra (PSDB/SP)
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Gabinete do Senador José Serra

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do
Senado Federal, que sobre o PL 196/2020, que “altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril
de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos,
a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui o Fundo Constitucional
de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),
a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de
25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos
e resíduos de valor econômico”, além do constante do despacho inicial de
distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Assuntos Sociais.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2022.

Senador José Serra
(PSDB - SP)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 549, DE 2022

Oitiva da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o PL nº 196/2020.

AUTORIA: Senador José Serra (PSDB/SP)
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Gabinete do Senador José Serra

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno do Senado
Federal, que sobre o PL 196/2020, que “altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de
2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, a
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui o Fundo Constitucional
de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),
a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de
25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos
e resíduos de valor econômico” seja ouvida a Comissão de Assuntos Econômicos.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2022.

Senador José Serra
(PSDB - SP)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 550, DE 2022

Oitiva da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre o PL nº 196/2020.

AUTORIA: Senador José Serra (PSDB/SP)
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Gabinete do Senador José Serra

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado
Federal, que sobre o PL 196/2020, que “altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de
2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, a
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que institui o Fundo Constitucional
de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),
a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº 9.972, de
25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais, subprodutos
e resíduos de valor econômico” seja ouvida a Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2022.

Senador José Serra
(PSDB - SP)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 551, DE 2022

Retirada da Emenda nº 5-PLEN, apresentada ao PL nº 196/2020.

AUTORIA: Senador Marcelo Castro (MDB/PI)
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2022 

 
 

Requeiro, nos termos do art. 256, inciso I, do Regimento Interno, 
a retirada da Emenda n.º 5, de minha autoria, oferecida ao Projeto de Lei 
nº196, de 2020, que altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, a Lei nº 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, que institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área de saúde, e a Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a 
classificação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor 
econômico. 

 
 
Sala das Sessões, 
 
    
 

Senador Marcelo Castro (MDB/PI)
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas à Medida Provisória n° 1106, de 2022, que "Altera a Lei nº 10.820, de 17
de dezembro de 2003, para ampliar a margem de crédito consignado aos segurados do
Regime Geral de Previdência Social e para autorizar a realização de empréstimos e
financiamentos mediante crédito consignado para beneficiários do Benefício de
Prestação Continuada e de programas federais de transferência de renda, e a Lei nº
13.846, de 18 de julho de 2019, para dispor sobre a restituição de valores aos cofres
públicos."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Rogério Carvalho (PT/SE) 062; 063; 064; 065; 066

TOTAL DE EMENDAS: 5
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.106, de 17 de março de 2022 

 

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, para ampliar a margem de crédito 
consignado aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social e para 
autorizar a realização de empréstimos e 
financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, e a Lei 
nº 13.846, de 18 de julho de 2019, para 
dispor sobre a restituição de valores aos 
cofres públicos. 

 

 

 

 
EMENDA SUPRESSIVA Nº , de 2022 

 

 

Suprima-se o art. 6º-B acrescido à Lei nº 10.820, de 10 de dezembro de 2003, 
pelo art. 1º da MPV 1106/2022. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O endividamento dos aposentados e pensionistas representa hoje um dos 
grandes problemas brasileiros. A MPV 1.106 aprofunda esse endividamento, chegando 
ao absurdo de propor que os benefícios de transferência de renda possam ter desconto em 
folha de dívidas bancárias e com cartão de crédito. 

Ora, os benefícios de transferência de renda visam assegurar recursos – em 
pequena monta – para satisfazer as necessidades básicas de alimentação. Ademais, esses 
benefícios poderão ser cassados e suspensos a cada momento. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

À vista disso, sugerimos suprimir o art. 6º-B acrescido à Lei nº 10.820, de 10 
de dezembro de 2003, pelo art. 1º da MPV 1106/2022 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

Senador Rogério Carvalho 
PT – SE 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.106, de 17 de março de 2022 

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, para ampliar a margem de crédito 
consignado aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social e para 
autorizar a realização de empréstimos e 
financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, e a Lei 
nº 13.846, de 18 de julho de 2019, para 
dispor sobre a restituição de valores aos 
cofres públicos. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº , de 2022 

 

Modifique-se o art. 6º da Lei nº 10.820, de 10 de dezembro de 2003, alterado 

pelo art. 1º da MPV 1106/2022, nos seguintes termos:  

“Art. 6º .................................... 

................................................. 

§ 5° Os descontos e as retenções mencionados no caput deverão respeitar as 

seguintes margens, observado o disposto nos §§5º-A e 5º-B: 

I - Limita-se à vinte por cento (20%) para titulares dos benefícios que recebam 

até dois salários mínimos; e 

II - Limita-se à quarenta (40%) somente nos casos de titulares dos benefícios que 

recebam acima de dois salários mínimos. 

§ 5°A - Até cinco por cento do limite de que trata o inciso II do § 5º poderá ser 

destinado à: 

......................................................... 

§ 5° B - Fica vedada a hipótese de oferta por cartão de crédito e operações de 

arrendamento mercantil prevista no § 5°-A aos titulares de benefícios que 

recebam até dois salários mínimos. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

§ 6° A instituição financeira que proceder à retenção ou desconto de valor 

superior ao limite estabelecido nos §§ 5°, 5º-A e 5º-B deste artigo, perderá todas 

as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
O endividamento das famílias, especialmente dos aposentados e pensionistas, 

representa hoje um dos grandes problemas brasileiros. Em muitos casos, após os 
descontos referentes aos pagamentos mensais de empréstimos, financiamentos, cartões 
de crédito e operações de arrendamento mercantil, restam valores inferiores ao salário 
mínimo, incapazes de assegurar a alimentação e remédios. 

Com efeito, o aumento gradativo da margem de consignação ao longo dos 18 
anos de existência do crédito consignado comprometeu significativamente o grau de 
endividamento dos beneficiários do INSS que recebem até um salário mínimo. Com forte 
assédio na oferta promovido pelas instituições financeiras e o discurso recorrente dos 
correspondentes bancários com a argumentação do direito de acesso ao crédito de baixo 
custo, a oferta se consolidou somente nos aspectos técnicos da relação (renda, margem de 
consignação e quantidade de parcelas), desconsiderando a realidade econômica da 
população que ganha até um salário mínimo.  

Ao longo do período as alterações estabelecidas na legislação possibilitaram 
que os descontos da margem de consignação fossem ampliadas de 30% (Lei 
n°10.953/2004) para 35% (Lei n° 14.131/2021), e agora 40% (MPV 1.106/2022) de 
desconto da renda, sem levar em consideração as condições de sobrevivência dos 
consumidores.  

Sendo o salário mínimo atual R$ 1.212,00 e a aplicação do desconto 
correspondente a margem de 40% equivalente a R$ 484,80, com possibilidade de 
parcelamento em até 84 meses, restaria apenas R$ 727,20 para o consumidor cobrir as 
despesas e garantir a sobrevivência para os próximos 7 anos. Uma situação econômica 
insustentável para garantir a própria sobrevivência, o que justifica a elevação do 
endividamento de idosos. 

Além do endividamento observado nas contratações primárias, a prática 
recorrente de oferta de refinanciamento com troco, que invariavelmente libera pequenos 
valores, renovando a dívida sempre pelo período máximo de parcelamento, expõe os 
aposentados e pensionistas a viver com pouco mais de meio salário mínimo, sem 
perspectiva viável de receber o salário integralmente, perpetuando os descontos e 
expondo o consumidor a dependência permanente de crédito.   

De acordo com os dados do Boletim Estatístico da Previdência Social, em 
janeiro de 2022 foram pagos R$ 56,3 bilhões para 36 milhões de beneficiários. A maioria 
dos beneficiários recebem um salário mínimo, são 23 milhões (64,68%), outros 6 milhões 
recebem até dois salários mínimos (16,66%), na soma os dois grupos totalizam 83,34%.  

No cruzamento dos dados do Boletim de Estatística da Previdência Social,  
com os dados do Relatório de Economia Bancária do Banco Central, 19,2 milhões de 
beneficiários utilizam o crédito consignado, 73% (14,2 milhões) possuem renda de até 
dois salários mínimos. Considerando as estatísticas da Previdência, a maioria dos usuários 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

do crédito consignado é composta por beneficiários que recebem até um salário mínimo. 
Consequentemente, a maioria dos tomadores de crédito representam a mesma faixa de 
renda e apresentam um endividamento maior.  

Ressalte-se que a MP 1106 ainda abre os consignados para os destinatários 
do BPC – Benefício de Prestação Continuada que possuem renda per capita familiar de 
até ¼ de salário mínimo e cujo valor do benefício não excede o mínimo nacional.  

Portanto, é a presente emenda para oferecer algumas garantias mínimas de 
proteção às famílias com menor renda, pelo que pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 
Sala da Sessão,                            de 2022. 

 
Senador Rogério Carvalho 

PT – SE 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.106, de 17 de março de 2022 

 

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, para ampliar a margem de crédito 
consignado aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social e para 
autorizar a realização de empréstimos e 
financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, e a Lei 
nº 13.846, de 18 de julho de 2019, para 
dispor sobre a restituição de valores aos 
cofres públicos. 

 
EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

Acrescente-se o seguinte art. 3º à Medida Provisória, renumerando-se os demais: 

 

“Art. 3º A pedido do devedor, poderão ser suspensos, por até 
quatro parcelas, os pagamentos das obrigações de operações de 
créditos consignados em remunerações, salários, proventos, 
pensões e benefícios previdenciários.  

Parágrafo único. As prestações suspensas serão cobradas nos 
meses subsequentes à data de vencimento da última prestação 
prevista no contrato de empréstimo, sendo vedada a incidência de 
multa, juros de mora e correção monetária.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda objetiva inserir a possibilidade de suspensão do 
pagamento desse tipo de empréstimo por até quatro meses. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

Senador Rogério Carvalho 
PT – SE 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.106, de 17 de março de 2022 

 

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, para ampliar a margem de crédito 
consignado aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social e para 
autorizar a realização de empréstimos e 
financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, e a Lei 
nº 13.846, de 18 de julho de 2019, para 
dispor sobre a restituição de valores aos 
cofres públicos. 

 

 

 

 
EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

 

Dê-se ao § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 10 de dezembro de 2003, alterado 
pelo art. 1º da MPV 1106/2022, a seguinte redação: 

 

Art. 1º.................................................... 

Art. 6º....................................... 

.................................................. 

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão 
ultrapassar o limite de quarenta por cento do valor dos benefícios e não 
poderão reduzir o benefício a um valor líquido inferior a oitenta por 
cento (80%) do valor salário mínimo nacional. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

O endividamento dos aposentados e pensionistas representa hoje um dos 
grandes problemas brasileiros. Em muitos casos, após os descontos referentes ao 
pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 
arrendamento mercantil, os aposentados e pensionistas acabam recebendo valores 
inferiores ao salário mínimo, incapazes de assegurar a alimentação e remédios. 

O objeto da presente emenda é assegurar aos aposentados e pensionistas um 
benefício líquido final não inferior a 80% do valor do salário mínimo. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

Senador Rogério Carvalho 
PT – SE 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.106, de 17 de março de 2022 

 

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, para ampliar a margem de crédito 
consignado aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social e para 
autorizar a realização de empréstimos e 
financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, e a Lei 
nº 13.846, de 18 de julho de 2019, para 
dispor sobre a restituição de valores aos 
cofres públicos. 

 

 
EMENDA ADITIVA Nº , de 2022 

 

Acrescente-se novo parágrafo ao art. 6º da Lei nº 10.820, de 10 de dezembro de 
2003, alterado pelo art. 1º da MPV 1106/2022, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º.................................................... 

Art. 6º....................................... 

.................................................. 

§ 7º É condição de validade do negócio jurídico a ciência dos titulares 
dos benefícios de que trata o caput acerca do valor remanescente dos 
seus rendimentos líquidos mensais após a dedução do desconto ou 
retenção mensal referente à cobrança de juros, taxas e amortizações 
incidentes nos contratos de empréstimo e de financiamento, na 
utilização de cartões de crédito e nos contratos de arrendamento 
mercantil, valor que deve ser claramente explicitado em termo de 
ciência a ser por ele assinado. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

JUSTIFICAÇÃO 

O endividamento dos aposentados e pensionistas representa hoje um dos 
grandes problemas brasileiros. Em muitos casos, após os descontos referentes ao 
pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 
arrendamento mercantil, os aposentados e pensionistas acabam recebendo valores 
inferiores ao salário mínimo, incapazes de assegurar a alimentação e remédios. 

O objeto da presente emenda é assegurar que aposentados, pensionistas e 
agora os beneficiários do BPC – público inserido nesta MP - tenham ciência do valor do 
impacto que a contratação de novo contrato de empréstimo, financiamento, cartão de 
crédito e de arrendamento mercantil. 

Por essas razões, pedimos o apoiamento dos nobres pares. 

 

Sala da Sessão,                            de 2022. 

 

Senador Rogério Carvalho 
PT – SE 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador Davi Alcolumbre 

Gabinete do Senador Davi Alcolumbre |Senado Federal Anexo 2 Ala Afonso Arinos Gabinete 10 
CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-6717 / 3303-6720 

PARECER Nº 237, DE 2022-PLEN/SF 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei de 
Conversão (PLV) nº 18, de 2022, à Medida 
Provisória (MPV) nº 1.106, de 17 de março de 
2022, que “altera a Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, para ampliar a margem de 
crédito consignado aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social e para autorizar a 
realização de empréstimos e financiamentos 
mediante crédito consignado para beneficiários do 
Benefício de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, e a Lei nº 
13.846, de 18 de julho de 2019, para dispor sobre 
a restituição de valores aos cofres públicos.” 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 18, de 2022, decorre 
da aprovação, pela Câmara dos Deputados, de emenda substitutiva à Medida 
Provisória (MPV) nº 1.106, de 17 de março de 2022, que tem por objeto 
aumentar a margem de crédito consignado de aposentados e pensionistas do 
Regime Geral de Previdência Social de 35% para 40%, dos quais 5% são 
destinados exclusivamente para: i) amortização de despesas contraídas por 
meio de cartão de crédito; ou ii) utilização com finalidade de saque por meio 
do cartão de crédito, conforme o seu art. 1º. 

Além disso, estende a linha de crédito para os beneficiários de 
programas federais de transferência de renda, que poderão autorizar a União 
a proceder aos descontos em seu benefício, de forma irrevogável e 
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irretratável, em favor de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, para fins de amortização de valores referentes ao 
pagamento mensal de empréstimos e financiamentos, até o limite de 40% do 
valor do benefício.  

Já em seu art. 2º, a MPV altera a Lei nº 13.846, de 2019, que 
instituiu o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de 
Irregularidade e o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, para 
estabelecer que serão restituídos, além dos valores creditados indevidamente 
por pessoa jurídica de direito público interno em favor de pessoa natural 
falecida em instituições integrantes do sistema financeiro nacional, já 
previsto na Lei, os descontos realizados após o óbito do titular financeiro de 
benefício em decorrência de empréstimo consignado ou cartão de crédito 
consignado. Entretanto, a restituição não se aplica aos valores financeiros 
recebidos pela família relativos aos benefícios do Programa Auxílio Brasil 
de que trata a Lei nº 14.284 de 29 de dezembro de 2021.   

A seu turno, o art. 3º da MPV revoga os incisos I e II do § 5º do 
art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, já revogados pela alteração na forma do art. 
1º da MPV.  

Por fim, o art. 4º define a cláusula de vigência da Medida 
Provisória, que entrou em vigor na data de sua publicação. 

À MPV, foram apresentadas 61emendas no prazo regulamentar. 
Na Câmara dos Deputados, o Substitutivo aprovado incorporou as Emendas 
de nºs 1, 15, 18, 19, 23, 29, 49, 50, 51, 57 e 61, na forma do PLV n° 18, de 
2022, com rejeição das demais emendas propostas.  

O PLV objetiva alterar as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
para ampliar a margem de crédito consignado aos empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, aos segurados do regime próprio de previdência social 
dos servidores públicos federais, aos servidores públicos federais e aos 
segurados do Regime Geral de Previdência Social e para autorizar a 
realização de empréstimos e financiamentos mediante crédito consignado 
para beneficiários do Benefício de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, 
para dispor sobre a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei nº 
14.284, de 29 de dezembro de 2021, para alterar procedimentos relativos à 
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concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. Assim, amplia a MPV de 
4 para 10 artigos.  

Dessa forma, em seu art. 1º, o PLV altera a Lei nº 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, que trata dos descontos em prestação de folha de 
pagamento dos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral de Previdência Social e do Benefício de Prestação Continuada, para:  

i) estabelecer que a margem consignável poderá incidir 
sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se 
assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil, até o limite de 40% (quarenta por cento), dos 
quais 35% (trinta e cinco por cento) destinados 
exclusivamente para empréstimos, financiamentos e 
arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para amortização de despesas 
contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou 
utilização com a finalidade de saque por meio de cartão 
de crédito consignado;  

ii) estabelecer que a margem consignável não poderá 
ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) 
do valor dos benefícios, dos quais 35% (trinta e cinco por 
cento) destinados exclusivamente para empréstimos, 
financiamentos e arrendamentos mercantis, 5% (cinco 
por cento) destinados exclusivamente para amortização 
de despesas contraídas por meio de cartão de crédito 
consignado ou utilização com a finalidade de saque por 
meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por 
cento) destinados exclusivamente para amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão consignado de 
benefício ou utilização com a finalidade de saque por 
meio de cartão consignado de benefícios; e 

iii) aplicar os mesmos percentuais aos titulares da Renda 
Mensal Vitalícia (RMV) prevista na Lei nº 6.179, de 11 
de dezembro de 1974, e de benefícios que tenham como 
requisito para sua concessão a preexistência do benefício 
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de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993”.  

Já em seu art. 2º, o PLV altera o art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social, para também dispor sobre a margem consignável aumentada pela 
MPV de 35% para 40%.  

Em seu art. 3º, o PLV altera o art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, 
para ampliar a margem consignável de 35% para 40% também para os 
servidores públicos federais, mantendo-se a reserva de 5% para pagamento 
de empréstimos com o cartão de crédito. 

Possui o mesmo objetivo o art. 4º do PLV, que amplia a margem 
consignável para 40%, quando leis ou regulamentos locais não definirem 
percentuais maiores, para I - militares das Forças Armadas; II - militares dos 
Estados e do Distrito Federal; III - militares da inatividade remunerada; IV - 
servidores públicos de qualquer ente da Federação; V - servidores públicos 
inativos; VI - empregados públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional de qualquer ente da Federação; e VII - pensionistas de servidores 
e de militares.   

A seu turno, o art. 5º do PLV prevê que os percentuais máximos 
previstos não poderão, em hipótese alguma, sofrer limitação de uso por 
número de contratos. 

O art. 6º do PLV repete o art. 2º da MPV para alterar a Lei nº 
13.846, de 2019, que instituiu o Programa Especial para Análise de 
Benefícios com Indícios de Irregularidade e o Programa de Revisão de 
Benefícios por Incapacidade, e, assim, estabelecer que serão restituídos, 
além dos valores creditados indevidamente por pessoa jurídica de direito 
público interno em favor de pessoa natural falecida em instituições 
integrantes do sistema financeiro nacional, já previsto na Lei, os descontos 
realizados após o óbito do titular financeiro de benefício em decorrência de 
empréstimo consignado ou cartão de crédito consignado. Entretanto, a 
restituição não se aplica aos valores financeiros recebidos pela família 
relativos aos benefícios do Programa Auxílio Brasil de que trata a Lei nº 
14.284 de 29 de dezembro de 2021. 

S
F

/
2

2
2

3
7

.
3

8
9

6
3

-
5

3

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 95

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 

Gabinete do Senador Davi Alcolumbre |Senado Federal Anexo 2 Ala Afonso Arinos Gabinete 10 
CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-6717 / 3303-6720 

ss2022-07308

5 

O art. 7º do PLV dispõe que, antes de firmar contrato de 
operação de crédito consignado, a instituição financeira deverá entregar ao 
solicitante demonstrativo que especifique o valor remanescente dos seus 
rendimentos líquidos mensais, após a dedução da prestação mensal, bem 
como a taxa de juros a ser aplicada, o custo efetivo total do empréstimo e o 
prazo para sua quitação integral. 

O art. 8º altera o art. 17 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre o Auxílio Brasil, para dispor sobre o Auxílio Inclusão 
Produtiva Urbana, que poderá ser acumulado com os outros benefícios, 
auxílios e bolsas do Programa Auxílio Brasil. 

O art. 9º revoga dispositivos e o art. 10 trata da cláusula de 
vigência, imediata à publicação. 

Aprovada a redação final na Câmara dos Deputados, é 
submetido à análise do Plenário desta Casa o PLV nº 18, de 2022.  

Foram apresentadas 5 emendas de Plenário no âmbito do 
Senado Federal pelo Senador Rogério Carvalho para suprimir o art. 6º-B 
acrescido à Lei nº 10.820, de 10 de dezembro de 2003; para modificar o art. 
art. 6º da Lei nº 10.820, de 10 de dezembro de 2003, para limitar a margem 
consignável a 20% para os que recebem até dois salários mínimos; para 
autorizar suspensão de até quatro parcelas a pedido de devedor no crédito 
consignado; para limitar o desconto, a fim de que o devedor não receba 
menos de 80% do salário mínimo; e para tratar de ciência da dívida pelo 
devedor. 

De forma geral, as emendas são bem intencionadas, mas ao 
acatar teríamos, em termos práticos, a rejeição por decurso do prazo da MPV. 
Ademais, elas vão em sentido contrário do PLV, que é expandir o crédito. 

II – ANÁLISE 

II.1 – Da admissibilidade 

Consoante dispõem o § 5º do art. 62 da Constituição Federal e 
o art. 8º da Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 2002, o Plenário de 
cada uma das Casas deverá examinar, preliminarmente ao mérito da Medida 
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Provisória, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência, e sua adequação financeira e orçamentária. 

Em relação à admissibilidade, importa consignar que a matéria 
contida na MPV não está entre aquelas cuja veiculação por medida 
provisória seja vedada pelo § 1º do art. 62 da Constituição. Ainda, devemos 
lembrar que a urgência e a relevância são requisitos de avaliação 
discricionária, de apreciação estritamente política, permeada pelos critérios 
de oportunidade e conveniência. 

Dessa forma, concluímos pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. 

II.2 – Da adequação orçamentária e financeira

A Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 2002, estabelece, 
em seu art. 5º, § 1º, que “o exame de compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da 
repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 
especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 
orçamentária da União”. 

De acordo com a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) 
nº 04, de 16 de março de 2022, os requisitos constitucionais de relevância e 
urgência estão contemplados, tendo em vista que há uma iminente 
necessidade de facilitar o acesso ao crédito às famílias brasileiras, 
especialmente àquelas que dependem das rendas oriundas dos benefícios 
previdenciários ou assistenciais que, atualmente, representam 25% das casas 
brasileiras.  

Quanto a esse aspecto, a Nota Técnica de Adequação 
Orçamentária e Financeira nº 15, de 24 de março de 2022, da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, conclui que o 
aumento no volume de crédito concedido pelas instituições financeiras terá 
um efeito positivo na arrecadação tributária, especialmente do imposto sobre 
operações financeiras.  Dessa forma, como a MPV não implica em renúncia 
de receita ou aumento de despesa, cumpre os requisitos formais de 
adequação financeira e orçamentária.  
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Quanto ao Auxílio Inclusão Produtiva Urbana, de que trata o 
PLV, que se destina aos beneficiários do Auxílio Brasil que conseguirem 
emprego formal e terá um valor de R$ 200,00 por mês por um período de até 
24 meses, devemos observar que esses beneficiários já não receberão o 
Auxílio Brasil.     

II.3 – Da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

Quanto à constitucionalidade, frisamos que a União é 
competente para legislar privativamente sobre política de crédito, conforme 
o inciso VII do art. 22 da Constituição Federal (CF) e concorrentemente com 
os outros entes da Federação sobre direito financeiro, conforme dispõe o 
inciso I do art. 24 da Carta Magna. Ao mesmo tempo, o art. 48 da Lei Maior 
incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União.  

Ademais, a matéria não consta do rol de vedações de edição de 
medida provisória previsto no § 1º do art. 62 da CF, nem da lista de 
competências exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas 
Casas, expressa nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

Quanto à juridicidade, a MPV inova o ordenamento jurídico 
vigente, sob os atributos de generalidade e abstração. De igual modo, a 
espécie normativa utilizada na proposição para alterar leis ordinárias é 
pertinente, pois não disciplina matéria reservada à lei complementar.  

No mais, a MPV trata de assuntos vinculados por afinidade ou 
pertinência, cumprindo assim os enunciados no art. 7º, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. Dessa forma, 
consideramos que foram respeitadas as regras relacionadas à técnica 
legislativa.  

Apresentamos apenas uma emenda de redação do art. 2º do PLV 
decorrente de equívoco de redação da Emenda nº 1 do Dep. Capitão Alberto 
Neto, incorporada pela Câmara dos Deputados, que retira as entidades 
fechadas ou abertas de previdência complementar do disposto no inciso VI 
do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sem qualquer menção na 
justificativa da Emenda ou no parecer proferido na Câmara dos Deputados. 
Assim, conclui-se tratar-se de mero erro de digitação, dados os exíguos 
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prazos decorrentes das inúmeras matérias a serem analisadas e dadas as 
urgências das votações.   

II.4 – Do mérito 

Quanto ao mérito, o Poder Executivo defende que um aumento 
moderado da margem de consignação para obter recursos na linha de crédito 
consignado é vantajoso por ser a opção que representa menores riscos para 
as instituições financeiras e que menos onera os beneficiários do Regime 
Geral de Previdência Social e dos programas federais de transferência de 
renda.  

Ainda, afirma que as baixas taxas de juros decorrem da baixa 
probabilidade de inadimplência do crédito consignado para beneficiários do 
INSS, já que a lei prevê que o desconto no benefício e a autorização para 
retenção pelas empresas ocorre pela própria autarquia.  

Dessa forma, cita dados apresentados pelo Banco Central do 
Brasil, em sua Nota de Estatísticas Monetárias e de Crédito, para afirmar que 
a inadimplência desta modalidade está entre as mais baixas entre as opções 
de crédito disponíveis para pessoas físicas.  

De fato, de acordo com a última Nota de Estatística Monetária 
e de Crédito do Banco Central do Brasil, a taxa média de juros do sistema 
financeiro em todas as linhas de crédito era de 25,7% ao ano. Já a taxa média 
de juros do rotativo do cartão de crédito era de 355,2% ao ano, do cheque 
especial para as pessoas físicas era de 132,6% ao ano e do crédito pessoal 
não-consignado era de 83,4% ao ano; ao passo que a taxa média de juros do 
crédito consignado era de 36,2% ao ano para os trabalhadores do setor 
privado, de 24,8% ao ano para os beneficiários do INSS e de 20,4% ao ano 
para os servidores públicos.  

Basicamente, o PLV amplia o alcance da MPV em termos de 
beneficiários e de percentual para os recebedores de benefícios de programas 
federais.  Devemos observar que o PLV amplia a margem consignável para 
40% para servidores públicos federais e dos demais Entes da Federação, civis 
e militares, admite que os Entes da Federação podem aumentar essa margem 
e, ainda, amplia a margem consignável para 45% para os casos dos 
detentores de cartão consignado de benefícios.   
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 A exigência de que 5% do valor do benefício, 
independentemente de a margem de consignação ser de 35% ou 40%, sejam 
exclusivamente destinados a pagamento de dívida de cartão de crédito não 
foi modificada, pois já era estabelecida pela Lei nº 13.172, de 2015. 

Decerto, é muito melhor financeiramente, para os que se 
endividam além da margem máxima recomendável de 30%, obter recursos 
emergenciais com a garantia da margem consignável em vez de obtê-los sem 
garantia em linha de crédito do rotativo do cartão de crédito ou do cheque 
especial. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o nosso voto é: 

i) pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de
relevância e urgência da Medida Provisória nº 1.106, de
2022;

ii) pela adequação financeira e orçamentária da Medida
Provisória nº 1.106, de 2022, e do Projeto de Lei de
Conversão nº 18, de 2022;

iii) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa do Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2022,
com emenda de redação; e

iv) no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei de Conversão
nº 18, de 2022, com rejeição das emendas de Plenário do
Senado Federal.

EMENDA Nº 67- PLEN 
(à MPV nº 18, de 2022) 

Dê-se ao art. 2º do PLV nº 18, de 2022, a seguinte redação: 
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“Art. 2º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 115. ................................................................................. 

.................................................................................................. 

 VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações 
de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou 
abertas de previdência complementar, públicas e privadas, quando 
expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 40% 
(quarenta por cento) do valor do benefício, dos quais 35% (trinta e 
cinco por cento) destinados exclusivamente para empréstimos, 
financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para amortização de despesas contraídas 
por meio de cartão de crédito consignado ou utilização com a 
finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado. 

a) (revogada);

b) (revogada).

 ...............................................................................”(NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
S

F
/
2

2
2

3
7

.
3

8
9

6
3

-
5

3

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 101

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 238, DE 2022 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei de 

Conversão nº 18, de 2022 (Medida 

Provisória nº 1.106, de 2022). 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

de Conversão nº 18, de 2022 (Medida Provisória nº 1.106, de 2022), que altera as Leis nºs 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, para ampliar a margem de crédito consignado aos empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, aos segurados do regime próprio de previdência social dos servidores públicos 
federais, aos servidores públicos federais e aos segurados do Regime Geral de Previdência 
Social e para autorizar a realização de empréstimos e financiamentos mediante crédito 
consignado para beneficiários do Benefício de Prestação Continuada e de programas 
federais de transferência de renda, a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para dispor sobre 
a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 
para alterar procedimentos relativos à concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana, 
consolidando a Emenda nº 67, de redação, do Relator, aprovada pelo Plenário. 
 

Senado Federal, em 7 de julho de 2022. 

JORGINHO MELLO, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

ELMANO FÉRRER 

ZEQUINHA MARINHO 
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ANEXO DO PARECER Nº 238, DE 2022 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei de 

Conversão nº 18, de 2022 (Medida 

Provisória nº 1.106, de 2022). 

 

Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, 8.213, de 24 de julho de 

1991, e 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

para ampliar a margem de crédito 

consignado aos empregados regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, aos segurados do regime 

próprio de previdência social dos servidores 

públicos federais, aos servidores públicos 

federais e aos segurados do Regime Geral 

de Previdência Social e para autorizar a 

realização de empréstimos e financiamentos 

mediante crédito consignado para 

beneficiários do benefício de prestação 

continuada e de programas federais de 

transferência de renda, a Lei nº 13.846, de 

18 de junho de 2019, para dispor sobre a 

restituição de valores aos cofres públicos, e 

a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 

para alterar procedimentos relativos à 

concessão do Auxílio Inclusão Produtiva 

Urbana. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................. 
§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir 

sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no 
respectivo contrato de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou 
arrendamento mercantil, até o limite de 40% (quarenta por cento), 
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sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a 
empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco 
por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas 
contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com 
a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado. 

I – (revogado); 
II – (revogado). 
....................................................................” (NR) 
“Art. 2º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 2º ........................................................................ 
I – a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá 

exceder a 40% (quarenta por cento) da remuneração disponível, 
conforme definido em regulamento; 

a) (revogada); 
b) (revogada); 
....................................................................” (NR) 
“Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do 

Regime Geral de Previdência Social e do benefício de prestação 
continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) proceda aos descontos referidos no art. 1º desta Lei e, de forma 
irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam 
os seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes 
ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de 
crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, 
quando previstos em contrato, na forma estabelecida em regulamento, 
observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho 
Nacional de Previdência Social. 

............................................................................... 
§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste 

artigo não poderão ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por 
cento) do valor dos benefícios, sendo 35% (trinta e cinco por cento) 
destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 
arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) destinados 
exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque 
por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por 
meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade 
de saque por meio de cartão consignado de benefício. 

............................................................................... 
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§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo também 
aos titulares da renda mensal vitalícia (RMV) prevista na Lei nº 6.179, 
de 11 de dezembro de 1974, e de benefícios que tenham como requisito 
para sua concessão a preexistência do benefício de prestação continuada 
de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.” (NR) 

“Art. 6º-B. Os beneficiários de programas federais de 
transferência de renda poderão autorizar a União a proceder aos 
descontos em seu benefício, de forma irrevogável e irretratável, em 
favor de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, para fins de amortização de valores referentes ao 
pagamento mensal de empréstimos e financiamentos, até o limite de 
40% (quarenta por cento) do valor do benefício, na forma estabelecida 
em regulamento. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo pagamento dos créditos 
de que trata o caput deste artigo será direta e exclusiva do beneficiário, 
e a União não poderá ser responsabilizada, ainda que subsidiariamente, 
em qualquer hipótese.” 
Art. 2º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 115. .............................................................. 
............................................................................... 
VI – pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 
sociedades de arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou 
abertas de previdência complementar, públicas e privadas, quando 
expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 45% 
(quarenta e cinco por cento) do valor do benefício, sendo 35% (trinta e 
cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, 
financiamentos e arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por 
meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade 
de saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por 
cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas 
por meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a 
finalidade de saque por meio de cartão consignado de benefício. 

a) (revogada); 
b) (revogada). 
....................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 45. ................................................................ 
............................................................................... 
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§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º deste 
artigo não excederá a 40% (quarenta por cento) da remuneração mensal, 
sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a 
empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco 
por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas 
contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com 
a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado. 

I – (revogado); 
II – (revogado).” (NR) 

Art. 4º Quando leis ou regulamentos locais não definirem percentuais maiores, 
será de 40% (quarenta por cento) o limite para desconto automático em remuneração, soldo 
ou benefício previdenciário de prestações de operações de crédito concedidas a: 

I – militares das Forças Armadas; 
II – militares dos Estados e do Distrito Federal; 
III – militares da inatividade remunerada; 
IV – servidores públicos de qualquer ente da Federação; 
V – servidores públicos inativos; 
VI – empregados públicos da administração direta, autárquica e fundacional de 

qualquer ente da Federação; e 
VII – pensionistas de servidores e de militares. 
Parágrafo único. Do total de consignações previsto no caput deste artigo, serão 

destinados 35% (trinta e cinco por cento) exclusivamente para amortização de prestações 
relativas a operações de empréstimo, financiamento e arrendamento mercantil e 5% (cinco 
por cento) exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito consignado ou utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito 
consignado. 

Art. 5º Os percentuais máximos previstos no inciso VI do caput do art. 115 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º, nos §§ 5º e 7º do art. 6º e nos arts. 6º-A e 
6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, e no art. 4º desta Lei não poderão, em hipótese alguma, sofrer limitação 
de uso por número de contratos. 

Art. 6º O art. 36 da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 36. Serão restituídos: 
I – os valores creditados indevidamente em favor de pessoa 

natural falecida, em instituições integrantes do sistema financeiro 
nacional, por pessoa jurídica de direito público interno; e 

II – os descontos realizados após o óbito do titular financeiro de 
benefício em decorrência de empréstimo consignado ou cartão de 
crédito consignado. 
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§ 1º ........................................................................ 
............................................................................... 
III – não se aplica aos valores financeiros recebidos pela família 

relativos aos benefícios do Programa Auxílio Brasil de que trata a Lei 
nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e 

....................................................................” (NR) 
Art. 7º Antes de firmar contrato de operação de crédito consignado, a instituição 

financeira deverá entregar ao solicitante demonstrativo que especifique o valor remanescente 
dos seus rendimentos líquidos mensais após a dedução da prestação mensal, bem como a taxa 
de juros a ser aplicada, o custo efetivo total do empréstimo e o prazo para sua quitação 
integral. 

Art. 8º O art. 17 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 17. Observado o disposto no art. 20 desta Lei, o Auxílio 
Inclusão Produtiva Urbana será efetivado por meio de depósito em uma 
das modalidades de conta previstas nos incisos I a V do § 11 do art. 4º 
desta Lei, aberta em nome de cada membro da família que apresente 
ampliação de renda decorrente: 

............................................................................... 
§ 1º O valor dos depósitos de que trata o caput poderá variar 

conforme os tipos de ocupação profissional e de atividades de que trata 
o caput deste artigo, de modo a privilegiar a segurança de renda dos 
mais vulneráveis, na forma de ato do Ministro de Estado da Cidadania, 
vedada a diferenciação de valor em função de localização geográfica ou 
de indicadores econômicos e sociais distintos dos fixados nesta Lei. 

§ 2º (Revogado). 
§ 3º (Revogado). 
§ 3º-A. A concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana tem 

caráter pessoal e temporário e não gera direito adquirido. 
§ 4º Ato do Ministro de Estado da Cidadania disporá sobre: 
I – o valor do depósito, observado o disposto no § 1º deste artigo; 
II – (revogado); 
III – os procedimentos para apuração, pagamento e 

operacionalização do depósito a que se refere o caput deste artigo; 
IV – os critérios de priorização e seleção dos beneficiários e as 

regras para implementação gradual, de acordo com a previsão e a 
disponibilidade orçamentária e financeira; e 

V – as demais condições de gestão do Auxílio Inclusão Produtiva 
Urbana. 
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§ 5º O Auxílio Inclusão Produtiva Urbana será gerido pelo 
Ministério da Cidadania, que, para o exercício dessa atribuição, poderá 
estabelecer parcerias com outros órgãos da administração pública 
federal direta e indireta. 

§ 6º Somente fará jus ao recebimento do Auxílio Inclusão 
Produtiva Urbana a pessoa natural titular do vínculo de emprego formal 
e das atividades referidas no caput deste artigo. 

§ 7º O pagamento do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana poderá 
ser cumulado com os outros benefícios, auxílios e bolsas do Programa 
Auxílio Brasil. 

§ 8º Entre os critérios de priorização e seleção de que trata o inciso 
IV do § 4º deste artigo, estarão a participação em ações e programas de 
qualificação profissional, a intermediação de mão de obra, o estímulo 
ao empreendedorismo popular e à formalização dos pequenos negócios 
e outras ações de inclusão produtiva implementadas pelo governo 
federal.” (NR) 
Art. 9º Revogam-se: 
I – os incisos I e II do § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
II – as alíneas “a” e “b” do inciso VI do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991; 
III – os incisos I e II do § 1º do art. 1º e as alíneas “a” e “b” do inciso I do § 2º do 

art. 2º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; e 
IV – os §§ 2º e 3º e o inciso II do § 4º do art. 17 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro 

de 2021. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PL 1884/2022, que “redefine os limites do Parque

Nacional da Serra dos Órgãos; e dá outras providências”, além do constante

do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Meio

Ambiente.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme Art. 102-F, do Regimento Interno do Senado Federal,

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes

à defesa do meio ambiente, especialmente: (i) proteção do meio ambiente,

controle da poluição, conservação da natureza e defesa do solo, dos recursos

naturais e genéticos, das florestas, da caça, da pesca, da fauna, da flora e

dos recursos hídricos, (ii) Política e Sistema Nacional de Meio Ambiente, (iii)

preservação, conservação, exploração e manejo de florestas e da biodiversidade,

(iv) conservação e gerenciamento do uso

do solo e dos recursos hídricos, no tocante ao meio ambiente e ao

desenvolvimento sustentável, (v) fiscalização dos alimentos e dos produtos e

insumos agrícolas e pecuários, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento

sustentável, (vi) direito ambiental (vii) agências reguladoras na área de meio

ambiente, inclusive a Agência Nacional de Águas (ANA) e (viii) outros assuntos

correlatos.
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Pelo exposto, solicita-se que a matéria seja apreciada, portanto, por

esta Comissão.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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PARECER Nº 239, DE 2022-PLEN/SF 

De Plenário, sobre o Projeto de Resolução do 
Senado nº 50, de 2021, do Senador Marcos do Val, 
que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Bahrein. 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame do Plenário desta Casa o Projeto de 
Resolução do Senado (PRS) nº 50, de 2021, do Senador Marcos do Val, que 
institui o Grupo Parlamentar Brasil-Bahrein. 

O projeto em questão é composto de seis artigos. O primeiro 
cria, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo mencionado 
com finalidade incentivar e desenvolver as relações bilaterais entre os 
respectivos Poderes Legislativos. Na sequência, o art. 2º dá notícia de que o 
colegiado poderá ser integrado por membros do Congresso Nacional que a 
ele aderirem. Já o art. 3º prescreve as formas de cooperação. O art. 4º trata 
do marco jurídico de atuação do Grupo e o art. 5º informa que os atos 
relativos às atividades do Grupo deverão ser publicados no Diário do 
Congresso Nacional. Por fim, o art. 6º estabelece a cláusula de vigência. 

Na justificação do projeto, o autor esclarece que ele visa a 
consolidar as relações bilaterais. O texto aponta, nesse sentido, para o 
importante relacionamento comercial, bem como para a possibilidade de ele 
ser ampliado tendo em conta a complementariedade de ambas as economias. 
O autor da proposição indica, também, que “a atuação do grupo parlamentar 
somará esforços e conduzirá à democratização das discussões sobre temas 
de interesse de ambos os países”. 

O PRS nº 50, de 2021, foi incluído na Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária semipresencial de 07/07/2022 do Plenário desta Casa. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. A matéria foi 
entregue à minha relatoria. 

II – ANÁLISE 

Os denominados grupos parlamentares viabilizam trocas de 
experiências entre os respectivos legislativos nacionais. Nesse sentido, eles 
proporcionam importante contribuição para o relacionamento dos países 
envolvidos. Trata-se, ademais, de prática entendida como própria da 
atividade senatorial, que não encontra óbice no Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Entretanto, partir da Resolução nº 14, de 2015, os grupos e 
frentes parlamentares internacionais ganharam disciplina que adensa sua 
regulamentação. Referido ato normativo cuida, de modo específico, da 
criação do Grupo Parlamentar Brasil-Marrocos. Ele, no entanto, acrescentou 
dispositivo que passou a ser aplicado genericamente aos grupos 
parlamentares, como este que se pretende criar por meio do PRS nº 50, de 
2021. Confira-se: 

Art. 6º Além das normas específicas de cada resolução que 
estabeleça grupos interparlamentares, grupos internacionais de 
amizade e frentes parlamentares internacionais, aplica-se o disposto 
neste artigo. 

§ 1º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais
referidos no caput, de caráter permanente e sem objetivos político-
partidários, destinam-se a exercer a diplomacia parlamentar. 

§ 2º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais serão
constituídos por parlamentares que a eles aderirem e funcionarão 
segundo estatutos próprios, sempre submetidos às regras contidas no 
Regimento Interno do Senado Federal e nas demais normas 
aplicáveis. 

§ 3º Após a criação dos grupos ou frentes parlamentares
internacionais referidos no caput, será realizada reunião de 
instalação para eleger a diretoria e elaborar o estatuto, que, 
juntamente com a ata de instalação e os subsequentes registros de 
reuniões, será encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para 
publicação no Diário do Senado Federal. 

§ 4º No início de cada legislatura, cada grupo ou frente
parlamentar internacional referido no caput realizará reunião de 
reativação para proceder à eleição da diretoria e ratificar ou 
modificar o estatuto, mediante solicitação de qualquer parlamentar 
ao próprio grupo ou frente, dispensado requerimento ao Plenário do 
Senado Federal com essa finalidade. 
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 3 

§ 5º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais 
referidos no caput não disporão de verbas orçamentárias do Senado 
Federal, salvo quando eventuais despesas imprescindíveis ao seu 
funcionamento forem expressamente autorizadas pela Comissão 
Diretora ou pelo Presidente da Casa. 

§ 6º Compete à Secretaria-Geral da Mesa, na forma de sua 
estrutura administrativa, secretariar as reuniões e dar apoio 
administrativo aos grupos e às frentes parlamentares internacionais 
referidos no caput, mantendo seu cadastro e o dos parlamentares que 
os integram. 

Esse o contexto, lembro que os dispositivos referidos se aplicam 
aos grupos parlamentares formados a partir da Resolução nº 14, de 2015. 
Informo, também, que esta Casa criou, por meio da Resolução nº 37, de 2019, 
o Grupo Parlamentar Brasil-Países Árabes. Esse colegiado congrega, entre 
outros o Reino do Bahrein. 

A circunstância referida, no entanto, não inviabiliza o 
estabelecimento do grupo parlamentar objeto deste parecer. Ao contrário, 
cuida-se de mais um estímulo para a criação de novo grupo. Como bem 
destacou o autor da proposta, o peso das relações bilaterais, a convergência de 
interesses econômicos entre os dois países recomenda a instituição do grupo 
parlamentar em apreço. 

Esse o quadro, a proposição, que tampouco carrega vícios de 
constitucionalidade ou juridicidade, deve ser aprovada. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado nº 50, de 2021. 

 

Senador Nelsinho Trad 
Relator 
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 240, DE 2022 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

50, de 2021. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nº 50, de 2021, que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Bahrein. 

Senado Federal, em 7 de julho de 2022. 

JORGINHO MELLO, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

ELMANO FÉRRER 

ZEQUINHA MARINHO 
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ANEXO DO PARECER Nº 240, DE 2022 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Resolução nº 

50, de 2021. 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
________________________, Presidente, nos termos do art. 
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

 
 

RESOLUÇÃO 
Nº        , DE 2022 

 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-

Bahrein. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo 
Parlamentar Brasil-Bahrein, com a finalidade de incentivar e desenvolver as relações 
bilaterais entre seus Poderes Legislativos. 

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Congresso Nacional 
que a ele livremente aderirem. 

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de: 
I – visitas parlamentares; 
II – congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros 

de natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional, 
econômica e financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à 
solução de problemas; 

III – permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa; 
IV – intercâmbio de experiências parlamentares; 
V – outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo. 
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Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações culturais e de 
intercâmbio, bem como cooperação técnica, com entidades nacionais e estrangeiras. 

Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regulamento interno ou, na falta 
deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor. 

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta Resolução ou do regulamento interno do 
Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, do Regimento Interno do Senado Federal e do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, nessa ordem. 

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do Grupo 
Parlamentar deverão ser publicados no Diário do Congresso Nacional. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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- Projeto de Decreto Legislativo nº 769, de 2019, que aprova o texto do Acordo
de Cooperação Técnica entre o Governo da República de Uganda e o Governo da República 
Federativa do Brasil, assinado em Kampala, em 29 de setembro de 2011; e 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 253, de 2021, que aprova o texto do Acordo
entre a República Federativa do Brasil e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico sobre o Estabelecimento de Escritório da Organização no Brasil, assinado em Paris, 
em 8 de junho de 2017. 

As matérias vão à CRE, onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, 
tendo a referida Comissão o prazo de 15 dias úteis para opinar sobre as matérias, prorrogável por 
igual período, nos termos do art. 376, III, do Regimento Interno. 

Prazo: 11/7/2022 a 15/7/2022 
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 035/2022 GLMDB           
             

Brasília, 7 de julho de 2022. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais, a indicação do Senador LUIZ PASTORE (MDB/ES) para 
ocupar vaga de Primeiro Suplente, na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em substituição à Senadora ROSE DE FREITAS (MDB/ES). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 036/2022 GLMDB           
             

Brasília, 7 de julho de 2022. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais, a indicação do Senador LUIZ PASTORE (MDB/ES) para 
ocupar vaga de Primeiro Suplente, na Comissão de Meio Ambiente (CMA), em 
substituição à Senadora ROSE DE FREITAS (MDB/ES). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 037/2022 GLMDB           
             

Brasília, 7 de julho de 2022. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais, a indicação do Senador LUIZ PASTORE (MDB/ES) para 
ocupar vaga de Titular, na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em substituição 
à Senadora ROSE DE FREITAS (MDB/ES). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 038/2022 GLMDB           
             

Brasília, 7 de julho de 2022. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais, a indicação do Senador LUIZ PASTORE (MDB/ES) para 
ocupar vaga de Titular, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), em 
substituição à Senadora ROSE DE FREITAS (MDB/ES). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 039/2022 GLMDB           
             

Brasília, 7 de julho de 2022. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais, a indicação do Senador LUIZ PASTORE (MDB/ES) para 
ocupar vaga de Titular, na Comissão Assuntos Econômicos (CAE), em 
substituição ao Senador RENAN CALHEIROS (MDB/AL). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 040/2022 GLMDB           
             

Brasília, 7 de julho de 2022. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais, o declínio da Senadora ROSE DE FREITAS (MDB/ES) da 
indicação da vaga de Titular, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 
  

 

 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 041/2022 GLMDB           
             

Brasília, 7 de julho de 2022. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais, o declínio da Senadora ROSE DE FREITAS (MDB/ES) da 
indicação da vaga de Titular, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 
  

 

 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
  

S
F

/
2

2
3

9
4

.
4

0
4

3
2

-
0

9

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 129

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senador LUIZ PASTORE 

OF. GABLPAS 001/2022 

A 
COAME 
Coordenação de Apoio a Mesa do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do ensejo para comunicar 

que estou reassumindo o cargo de Senador da República em razão de licença da 

Senadora Rose de Freitas. 

Certo de poder contar com a habitual compreensão, sensibilidade e 

solicitude de Vossa Excelência, antecipo os meus sinceros agradecimentos com estima 

e consideração, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Senador LUIZ PASTORE 

MDB/ES 

Senado Federal - Anexo li - Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 01 
CEP 70165-900- Brasília - DF 
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Ofício nQ 01/2022 

~,,,<, S ·~ 
Sabrina Silva Nascimem 
Secretâria-Geral da Mesa Adjunt 

Brasília, 6 de julho de 2022 

Assunto: Informa endereço de Escritório de Apoio Parlamentar. 

Senhor Presidente, 

Comunico, nos termos do Ato da Comissão Diretora nQ 16, de 2009, o 

endereço do Escritório de Apoio Parlamentar no Estado de Espírito Santo, sendo 

sua localização no endereço RUAJOSEALEXANDRE BUAIZ, 190 SSALA 1701/2770ED. 

MASTER TOWER ENSEADA DO SUÁ CEP: 29.050-545 VITÓRIA ES. 

Atenciosamente, 

Senador Luiz Pastore 
(MDB - ES) 
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SENADO FEDERAL 

.j 0»-~h . 

ç_ """ ·. o :\ 1 o :\: \ .2o .2.o1 . 

_::ÓJA~~ 5· /~Lp 
Sabrina Silva Nascimeni 
Secretária-Geral da Mesa Adjunt. 

Gabinete da Senador Maria das Vitórias 

Ofício nQ 001/2022 - GSMVIT 

Brasília, 7 de julho de 2022 

Assunto: Informa endereço de Escritório de Apoio Parlamentar. 

Senhor Presidente, 

Comunico, nos termos do Ato da Comissão Diretora nQ 16, de 2009, 

o endereço do Escritório de Apoio Parlamentar no Estado do Acre, sendo sua 
localização no endereço Via Chico Mendes nQ 1960, Bairro Triângulo Novo, CEP 

69900-000. 

Atenciosamente, 

Senadora Maria das Vitórias 
(PSD-AC) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 521, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Civil Filantrópica Asilo
Vila do Sol para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Patos de
Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063103&filename=PDL-521-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017857&filename=TVR+74/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Civil 
Filantrópica Asilo Vila do Sol para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Patos de 
Minas, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.053, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Patos de Minas, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 460/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 521, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Patos de Minas, 

Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229176182100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 561, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação de Assistência Social
Betuel para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Morrinhos,
Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067419&filename=PDL-561-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022886&filename=TVR+55/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação de Assistência 
Social Betuel para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Morrinhos, Estado de 
Goiás. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.845, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à Fundação de Assistência Social 
Betuel para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Morrinhos, Estado de 
Goiás.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 461/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 561, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Fundação de Assistência Social Betuel para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Morrinhos, Estado de Goiás”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227991308500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 713, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASVIP - Associação de
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077718&filename=PDL-713-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2042223&filename=TVR+202/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro 
São Vicente de Paula para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Gotardo, Estado 
de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 98, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de 
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASVIP - Associação 
de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Gotardo, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 462/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 713, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à ASVIP - Associação de Desenvolvimento Comunitário do 

Bairro São Vicente de Paula para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228941866800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 730, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para
Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077812&filename=PDL-730-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027996&filename=TVR+97/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
para Cidadania e Desenvolvimento 
Social de Monte Azul Paulista para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Monte 
Azul Paulista, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.010, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de novembro de 
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária para 
Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Monte Azul Paulista, 
Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 463/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 730, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária para Cidadania e 

Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 

Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226009167500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 736, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente
e Social de Nova Floresta para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Jaguaribe, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077837&filename=PDL-736-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038559&filename=TVR+185/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Jaguaribe, Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.049, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Beneficente e Social de Nova Floresta 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jaguaribe, Estado do 
Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 464/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 736, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente e Social de Nova 

Floresta para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Jaguaribe, Estado do Ceará”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223687549900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 739, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Guaraci para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Guaraci, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077847&filename=PDL-739-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036677&filename=TVR+123/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento de Guaraci 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guaraci, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.194, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de julho de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Guaraci 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guaraci, Estado de 
São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 465/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 739, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de 

Guaraci para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guaraci, 

Estado de São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224038481900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 765, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Curitibanos, Estado
de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082483&filename=PDL-765-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2048462&filename=TVR+266/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Rádio Comunitária Maria 
Rosa FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Curitibanos, Estado de Santa 
Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.179, de 8 de novembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de junho de 2015, a autorização outorgada 
à Rádio Comunitária Maria Rosa FM para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 466/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 765, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Curitibanos, Estado de Santa 

Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227789235500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 771, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Base Vila
São Francisco para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082502&filename=PDL-771-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036383&filename=TVR+131/2021

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 771/2021

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 155

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Base Vila São Francisco para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.004, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 21 de junho de 2012, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária de Base Vila São Francisco para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 467/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 771, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Base Vila São Francisco para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226728232300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 775, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente
de Bueno Brandão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082514&filename=PDL-775-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038614&filename=TVR+195/2021

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 775/2021

158 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bueno 
Brandão, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.699, de 4 de abril de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 21 de fevereiro de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno 
Brandão para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Bueno Brandão, 
Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 468/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 775, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bueno Brandão, 

Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 782, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caucaia, Estado do
Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086658&filename=PDL-782-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063906&filename=TVR+401/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente 
Maria Pinto para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Caucaia, Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.944, de 19 de setembro de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de julho de 2012, a autorização outorgada 
à Associação Beneficente Maria Pinto para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caucaia, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 469/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 782, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Caucaia, Estado do Ceará”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 784, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de
São Francisco de Itabapoana para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086664&filename=PDL-784-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061980&filename=TVR+358/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
Francisco de Itabapoana, Estado do 
Rio de Janeiro. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 29 de março de 2017, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Francisco de 
Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 470/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 784, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de 

Itabapoana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São 

Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225108304300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 789, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária A Voz da
Liberdade para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaboatão
dos Guararapes, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086680&filename=PDL-789-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060758&filename=TVR+309/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Rádio Comunitária A Voz 
da Liberdade para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Jaboatão dos Guararapes, Estado de 
Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.239, de 14 de outubro de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a autorização 
outorgada à Rádio Comunitária A Voz da Liberdade para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de 
Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 471/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 789, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Rádio Comunitária A Voz da Liberdade para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaboatão dos Guararapes, 

Estado de Pernambuco”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

24
11

41
26

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224114126700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 794, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Prata,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086699&filename=PDL-794-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060754&filename=TVR+308/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Pratense Radiodifusão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Prata, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.238, de 15 de outubro de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Prata, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 472/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 794, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Prata, Estado de 

Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226300552000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 796, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Unidos Para
Comunicação Boa Nova em Pancas para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Pancas, Estado do Espírito Santo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086705&filename=PDL-796-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2068643&filename=TVR+187/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pancas, 
Estado do Espírito Santo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Unidos Para Comunicação Boa Nova em 
Pancas para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pancas, Estado do 
Espírito Santo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 473/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 796, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação Boa Nova em 

Pancas para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pancas, 

Estado do Espírito Santo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224022750200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 807, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Sete-Lagoana de
Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086743&filename=PDL-807-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060681&filename=TVR+297/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Sete-Lagoana 
de Entidades Assistenciais e Rádio 
Comunitária para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de 
agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Sete-
Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sete Lagoas, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 474/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 807, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e 

Rádio Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228553117000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 809, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora -
ACHÉ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Heliodora,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086749&filename=PDL-809-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2048543&filename=TVR+286/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Heliodora, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.751, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Heliodora, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 475/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 809, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Heliodora, Estado de Minas 

Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229319934900

DO
C 

n.
67

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
07

/2
02

2 
15

:3
3 

- M
es

a

Página 3 de 3 Avulso do PDL 809/2021

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 181

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 811, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Vinhedo, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086758&filename=PDL-811-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036367&filename=TVR+133/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico 
do Bairro da Capela para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Vinhedo, Estado de 
São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.166, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de julho de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico do Bairro da Capela para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Vinhedo, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 476/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 811, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico do Bairro da Capela para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Vinhedo, Estado de São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226329834700

DO
C 

n.
70

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
07

/2
02

2 
16

:3
4 

- M
es

a

Página 3 de 3 Avulso do PDL 811/2021

184 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 817, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços
Radiofônicos Coqueiral para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Coqueiral, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086776&filename=PDL-817-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022890&filename=TVR+59/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Coqueiral, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.874, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Coqueiral, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 477/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 817, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos 

Coqueiral para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Coqueiral, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220259496900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 832, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Comunitária de Campo Alegre para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096318&filename=PDL-832-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2064129&filename=TVR+383/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Comunicação 
Comunitária de Campo Alegre para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.956, de 22 de novembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação de Comunicação Comunitária de Campo 
Alegre para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo Alegre, Estado 
de Santa Catarina.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 478/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 832, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária de Campo 

Alegre para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Campo 

Alegre, Estado de Santa Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228385581300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 833, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Comunidade de Jesus para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bom Sucesso, Estado de Minas
Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096321&filename=PDL-833-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2064089&filename=TVR+381/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Comunidade de Jesus para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bom 
Sucesso, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.023, de 14 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à Comunidade de Jesus para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 833/2021

192 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 479/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 833, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Comunidade de Jesus para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222861550400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 835, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente dos
Moradores de Correguinho - ABEMOC para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Bela Cruz, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096328&filename=PDL-835-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062274&filename=TVR+373/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bela 
Cruz, Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.758, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a autorização outorgada 
à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bela Cruz, Estado do 
Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 480/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 835, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - 

ABEMOC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bela 

Cruz, Estado do Ceará”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224206766200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 843, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Defesa e Educação do
Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096358&filename=PDL-843-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061961&filename=TVR+352/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Defesa e 
Educação do Meio Ambiente de Salto do 
Lontra - ADEMA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Salto do Lontra, Estado 
do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.873, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação de Defesa e Educação do Meio Ambiente 
de Salto do Lontra - ADEMA para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 481/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 843, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Defesa e Educação do Meio Ambiente de 

Salto do Lontra - ADEMA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223625352800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 844, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Lima Campense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lima
Campos, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096361&filename=PDL-844-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061158&filename=TVR+345/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Lima Campos, Estado 
do Maranhão. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lima Campos, Estado 
do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 482/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 844, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lima Campos, Estado 

do Maranhão”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223044573100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 846, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária Pérola do Triângulo para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Iturama, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096373&filename=PDL-846-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061025&filename=TVR+341/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do 
Triângulo para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Iturama, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.491, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de julho de 2016, a autorização outorgada 
à Associação de Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Iturama, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 483/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 846, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Pérola do 

Triângulo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Iturama, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227091591000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 847, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pratapolense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pratápolis, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096380&filename=PDL-847-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061018&filename=TVR+340/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Pratápolis, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.056, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pratápolis, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

 
 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 847/2021

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 207

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 484/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 847, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pratápolis, 

Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224007538800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 848, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Agenda - FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaú, Estado de São
Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096384&filename=PDL-848-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060995&filename=TVR+336/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Agenda - FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Jaú, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.473, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 17 de maio de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Agenda - FM para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Jaú, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 485/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 848, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Agenda - FM para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaú, Estado de São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227473063300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2676, DE 2021

Institui o Dia Nacional do Terço dos Homens.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050011&filename=PL-2676-2021

-

DESPACHO: À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Institui o Dia Nacional do Terço dos 
Homens. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Terço dos 

Homens, a ser celebrado anualmente no dia 8 de setembro. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de junho de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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*$244538$230216$* 
*$244538$230216$* 

Documento : 93052 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 396/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 13 de junho de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.676, de 

2021, da Câmara dos Deputados, que “Institui o Dia Nacional do Terço dos 

Homens”. 

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3441, DE 2021

Institui o dia 19 de maio como o Dia Nacional do Físico.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2084581&filename=PL-3441-2021

-

DESPACHO: À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Institui o dia 19 de maio como o Dia 
Nacional do Físico. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito de todo o 

território nacional, o Dia Nacional do Físico, a ser comemorado 
anualmente no dia 19 de maio. 

Art. 2º A data instituída por esta Lei passará a 
integrar o calendário oficial da República Federativa do 
Brasil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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*$244804$202051$* 

*$244804$202051$* 
Documento : 93118 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 417/2022/SGM-P 

              

                                                                           Brasília, 22 de junho de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.441, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Institui o dia 19 de maio como o Dia 
Nacional do Físico”. 

 

Atenciosamente, 
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- Projeto de Lei nº 2.676, de 2021, que institui o Dia Nacional do Terço dos 
Homens. 

- Projeto de Lei nº 3.441, de 2021, que institui o dia 19 de maio como o Dia Nacional
do Físico. 

As matérias vão à CE, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, § 1º, 
V, do Regimento Interno, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão 
pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, da Norma Interna. 

Prazo: de 11/7/2022 a 15/7/2022. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 290, DE 2022
(nº 1.371/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cruzeiro Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de
Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=628139&filename=PDC-1371-2008

-

Informações Complementares
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186750&ts=1657738094069&disposition=inline

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Cruzeiro Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 493, de 15 de agosto de 2008, do Ministério das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio Cruzeiro Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 456/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.371, de 2008, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

permissão à Rádio Cruzeiro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228888649200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 291, DE 2022
(nº 2.166/2009, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Teodoro Sampaio,
Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=716253&filename=PDC-2166-2009

-

Informações Complementares
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186620&ts=1657735008212&disposition=inline

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga permissão à 
Difusora Natureza FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Teodoro Sampaio, Estado 
de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

301, de 14 de maio de 2009, do Ministério das Comunicações, 
que outorga permissão à Difusora Natureza FM Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 457/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 2.166, de 2009, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

permissão à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada no Município de Teodoro Sampaio, Estado de São 

Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 292, DE 2022
(nº 997/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Músicos Caxienses para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674701&filename=PDC-997-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665787&filename=TVR+231/2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Músicos Caxienses 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 419, de 22 de maio de 2014, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à Associação dos Músicos Caxienses 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 458/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 997, de 2018, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação dos Músicos Caxienses para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 293, DE 2022
(nº 998/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária do
Parque do Lago para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674702&filename=PDC-998-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665800&filename=TVR+235/2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Rádio 
Comunitária do Parque do Lago para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.910, de 3 de novembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação Cultural 
Rádio Comunitária do Parque do Lago para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 459/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 998, de 2018, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária do Parque do Lago para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea Grande, 

Estado de Mato Grosso”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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Os Projetos de Decreto Legislativo nos 290 a 293/2022 vão à CCT, em decisão terminativa, cabendo
apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II,
“c”, do Regimento Interno.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1941, DE 2022

(nº 7.364/2014, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para determinar prazo para oferecimento
de métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar condições para esterilização no
âmbito do planejamento familiar.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1241795&filename=PL-7364-2014

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Altera a Lei nº 9.263, de 12 de 
janeiro de 1996, para determinar 
prazo para oferecimento de métodos e 
técnicas contraceptivas e disciplinar 
condições para esterilização no 
âmbito do planejamento familiar. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.263, de 12 de 

janeiro de 1996, para determinar prazo para oferecimento de 
métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar condições para 
esterilização no âmbito do planejamento familiar. 

Art. 2º A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º ................................ 
§ 1º .................................... 
§ 2º A disponibilização de qualquer método 

e técnica de contracepção dar-se-á no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias.”(NR) 

“Art. 10. ............................... 
I - em homens e mulheres com capacidade 

civil plena e maiores de 21 (vinte e um) anos de 
idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos vivos, 
desde que observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias entre a manifestação da vontade e o ato 
cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa 
interessada acesso a serviço de regulação da 
fecundidade, inclusive aconselhamento por equipe 
multidisciplinar, com vistas a desencorajar a 
esterilização precoce; 
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                                                                     2 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

................................................... 
§ 2º A esterilização cirúrgica em mulher 

durante o período de parto será garantida à 
solicitante se observado o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o 
parto e as devidas condições médicas. 
................................................... 

§ 5º (Revogado). 
..............................................”(NR) 
Art. 3º Fica revogado o § 5º do art. 10 da Lei nº 

9.263, de 12 de janeiro de 1996. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 90/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 7.364, de 
2014, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 
1996, para determinar prazo para oferecimento de métodos e técnicas 
contraceptivas e disciplinar condições para esterilização no âmbito do 
planejamento familiar”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.263, de 12 de Janeiro de 1996 - Lei do Planejamento Familiar   - 9263/96 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9263

art10_par5
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei n° 2858, de 2021, do Senador Fernando Collor, que
Autoriza a liquidação ou a repactuação de operações de crédito rural
alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de
1998, do Conselho Monetário Nacional.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 10, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

07 de julho de 2022
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.858, de 2021, do 
Senador Fernando Collor, que autoriza a 
liquidação ou a repactuação de operações de 
crédito rural alongadas no âmbito da Resolução 
nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 
Monetário Nacional. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 2.858, de 
2021, do Senador Fernando Collor, que autoriza a liquidação ou a 
repactuação de operações de crédito rural alongadas no âmbito da Resolução 
nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional. 

A Proposição é constituída de 11 artigos. O art. 1º autoriza, até 
30 de dezembro de 2022, a liquidação ou a repactuação, nas condições desta 
lei, de operações de crédito rural alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, 
de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional (CMN), 
independentemente do valor originalmente contratado. 

O art. 2º trata da atualização dos saldos devedores das 
operações, devendo ser recalculados sem o cômputo de multa, de mora ou 
de quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 
advocatícios, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio 

SF
/2
22
23
.7
89
11
-9
4

2

240 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

de aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão, de assunção e 
de repactuação de dívidas. 

O art. 3º estabelece em seus dois incisos os critérios de cálculo 
do valor a ser liquidado. O art. 4º dispõe que, na atualização de que trata o 
art. 3º da Lei, não será observado o teto do Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M) a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 
10.437, de 25 de abril de 2002. 

O art. 5º estabelece, como condições para a atualização que o 
mutuário de operações contratadas com recursos e risco da União deverá 
fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, 
autorização para cancelamento dos respectivos Certificados do Tesouro 
Nacional (CTNs), os quais seguirão os fluxos normais pactuados, nas 
operações contratadas com recursos e risco das instituições financeiras do 
Financiamento do Norte (FNO) e do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE). 

O art. 6º ainda prevê que, na liquidação do saldo devedor 
atualizado das operações de que trata o art. 1º, será concedido rebate nos 
percentuais indicados no Anexo I da Lei, segundo o porte do beneficiário na 
época da contratação da operação original. 

O art. 7º dispõe que a Lei pretendida não se aplica às operações 
de crédito de mutuários que tenham comprovadamente cometido 
inaplicação, desvio de finalidade ou fraude. O art. 8º, entretanto, estabelece 
três casos em que a renegociação ainda pode ser feita, na hipótese da 
incidência do art. 7º. 

O art. 9º prevê que nas operações com risco integral ou parcial 
das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos sobre valores que, 
na data da publicação da Lei, não estejam contabilizados como prejuízo serão 
ressarcidos pelo respectivo fundo originário do recurso, na proporção do 
risco por elas assumido. 
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O art. 10 suspende até 30 de dezembro de 2022, o 
encaminhamento para cobrança judicial, das execuções e das cobranças 
judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas. 

O art. 11 trata da vigência da Lei proposta. 

Em sua justificação o autor afirma que a Lei nº 14.166, de 10 de 
junho de 2021, resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.016, de 17 
de dezembro de 2020, autorizou a renegociação extraordinária de um 
conjunto importante de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO). Mas argumenta que, quando estava em tramitação a Medida 
Provisória nº 1.016, de 2020, que deu origem à citada Lei, restaram excluídas 
das novas regras as operações renegociadas ou repactuadas no âmbito da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.471, de 26 de fevereiro de 
1998, deixando a esses produtores o risco de terem suas propriedades 
executadas e leiloadas. 

O PL nº 2.858, de 2021, foi distribuído unicamente à Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária, à qual cabe deliberação terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Em virtude do caráter terminativo, cabe a esta Comissão se 
manifestar quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e mérito. 

Inicialmente, cabe destacar que compete a esta Comissão opinar 
sobre política de investimentos e financiamentos agropecuários, seguro rural 
e endividamento rural (art. 104-B, inciso X, do Regimento Interno do Senado 
Federal – RISF). 
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No que se refere à constitucionalidade do PL nº 2.858, de 2021, 
observa-se que a União possui competência privativa para legislar a respeito 
de política de crédito, conforme art. 22, VII, da Constituição Federal (CF). 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 
opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, pois a matéria não 
está reservada pela Constituição Federal à lei complementar. 

No tocante à juridicidade, a Proposição também se afigura 
correta, pelos seguintes motivos: a edição de lei é a forma adequada para o 
alcance dos objetivos pretendidos; a matéria nela tratada inova o 
ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; se revela 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e se 
afigura dotada de potencial coercitividade. 

No que se refere à técnica legislativa, a redação não demanda 
reparos, estando, portanto, vazada na boa técnica legislativa de que trata a 
Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 107, de 2001. 

Com respeito ao mérito, a Proposição procura reparar exclusão 
de operações de crédito rural sob o amparo da Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, não incluídas no 
âmbito da Lei nº 14.166, de 10 de junho de 2021, oriunda do que resultou da 
conversão de Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e que altera a Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor sobre a renegociação 
extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO). 

Relembremos que a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, é 
a que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
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institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO, e dá outras 
providências. 

A citada Resolução CNM nº 2.471, de 1998, com diversas 
alterações subsequentes, dispõe sobre renegociação de dívidas originárias 
do crédito rural, de que tratam o art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de 
29.11.95, e a Resolução nº 2.238, de 31.01.96, e abrange dívidas de origens 
diversas, e que foram objeto de renegociações nos anos subsequentes. A 
Resolução autorizou a renegociação de dívidas originárias de crédito rural 
sob condições especiais, vedada a equalização de encargos financeiros pelo 
Tesouro Nacional. Esta renegociação está condicionada à aquisição, pelos 
devedores, por intermédio da instituição financeira credora, de Certificados 
do Tesouro Nacional – CTN, com valor de face equivalente ao da dívida a 
ser renegociada, os quais devem ser entregues ao credor em garantia do 
principal. Em síntese, esta operação corresponde a uma compra de títulos do 
Tesouro Nacional por parte dos mutuários do crédito agrícola, ativos estes 
próprios a satisfazerem o principal dessa dívida junto à instituição financeira, 
ficando o mutuário com a obrigação de pagamento dos juros acessórios 
durante a vigência da renegociação (20 anos). 

A Lei nº 14.166, de 2021, teve setenta dispositivos vetados pelo 
Presidente da República, cujas razões de veto foram encaminhadas por meio 
da Mensagem nº 253, de 2021, que tramitaram no Congresso Nacional sob 
o Veto nº 28, de 11 de junho de 2021. 

O prazo de trinta dias para deliberação do Congresso Nacional, 
previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do 
Regimento Comum do Congresso Nacional, encerrou-se em 10 de julho de 
2021. Assim, a partir de 11 de julho de 2021 a matéria passou a sobrestar a 
pauta das sessões conjuntas do Congresso Nacional. 

Incluído na Ordem do Dia das Sessões do Congresso Nacional 
convocadas para 17 de dezembro de 2021, o Veto nº 28, de 2021, teve 
rejeitados, na Câmara dos Deputados, os setenta dispositivos (28.21.001 a 
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28.21.071), com o seguinte resultado: Sim 22, Não 431; e no Senado Federal, 
com o seguinte resultado: Sim 0, Não 55. 

Ainda em 22 de dezembro de 2021 foi encaminhada ao Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, a 
Mensagem CN nº 173/21, ao Senhor Presidente da República, que comunica 
que o Congresso Nacional rejeitou, em parte, o veto aposto ao Projeto de Lei 
de Conversão nº 4, de 2021-CN, e encaminhado autógrafo para promulgação, 
nos termos do disposto no § 5º do art. 66 da Constituição Federal. 

A proposição também enfrenta a carência de estimativa das 
renúncias fiscais e da indicação de medidas de compensação fiscal sem as 
quais sua constitucionalidade pode ser questionada. De acordo com art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da 
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, 
que instituiu o chamado “Novo Regime Fiscal”, proposição legislativa que 
crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser 
acompanhada de estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro. Caso 
não haja estimativa que venha a conformar o projeto de lei ao Novo Regime 
Fiscal, sua tramitação pode ser suspensa, conforme disposto no art. 114 do 
ADCT. E, infelizmente, o PL nº 2.858, de 2021, carece de informações sobre 
a renúncia fiscal da medida proposta, bem como da compensação fiscal 
correspondente. 

De todo modo, a rejeição do Veto nº 28, de 2021, contemplou 
os nobres objetivos pretendidos pelo autor do PL nº 2.858, de 2021, razão 
pela qual consideramos que, por haver perdido a oportunidade, a matéria 
deva ser declarada prejudicada, nos termos do art. 334 do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, somos pela declaração de 
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 2.858, de 2021. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  16ª Reunião, Extraordinária, da CRA
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Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Jader Barbalho (MDB) 1. Luiz Carlos do Carmo (PSC) Presente

Rafael Tenório (MDB) Presente 2. Rose de Freitas

Dário Berger (PSB) 3. Margareth Buzetti (PP) Presente

Luis Carlos Heinze (PP) Presente 4. Esperidião Amin (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) Presente 5. Mailza Gomes (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Soraya Thronicke (UNIÃO) 1. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Izalci Lucas (PSDB) 3. Elmano Férrer (PP)

Roberto Rocha (PTB) Presente 4. Rodrigo Cunha

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Carlos Fávaro 1. Irajá (PSD)

Maria das Vitórias (PSD) 2. Nelsinho Trad (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Wellington Fagundes (PL) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 2. Chico Rodrigues (UNIÃO)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) 1. Zenaide Maia (PROS)

Paulo Rocha (PT) 2. Telmário Mota (PROS)

PDT (PDT)

Acir Gurgacz (PDT) Presente 1. Cid Gomes (PDT)

Eliziane Gama (CIDADANIA) Presente 2. Weverton Rocha
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR ESPERIDIÃO AMIN, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER
PELA PREJUDICIALIDADE DO PROJETO.

(PL 2858/2021)

Senador ACIR GURGACZ

07 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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PROJETO DE LEI N° 2.858, DE 2021  

Autoriza a liquidação ou a repactuação de operações de crédito rural alongadas no âmbito da 

Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional. 

 

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 

de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário, 

nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

             Prazo: de 11/7/2022 a 15/7/2022. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei n° 1282, de 2019, do Senador Luis Carlos Heinze, que
Altera a Lei 12.651/12, de 25 de maio de 2012.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 11, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

07 de julho de 2022
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal - Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1282, de 2019, do 
Senador Luis Carlos Heinze, que altera a Lei 
12.651/12, de 25 de maio de 2012. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.282, de 2019, de 
autoria do Senador Luiz Carlos Heinze, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012.  

O projeto em análise contém dois artigos. O primeiro inclui 
novo parágrafo no art. 4º do Código Florestal. Esse artigo delimita as Áreas 
de Preservação Permanente (APP), em zonas rurais ou urbanas. Seus 
diversos parágrafos estabelecem condições específicas e exceções à 
aplicação do conceito de APP.  

O segundo artigo traz a cláusula de vigência da futura Lei.  

A mudança na Lei, proposta pelo Senador Luiz Carlos Heinze 
no art. 1º do PL, consiste na inclusão de dispositivo que admita, nos imóveis 
rurais, “a construção de reservatórios d’água para projetos de irrigação e a 
infraestrutura física a ele associado”.  
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Na Justificação, o autor ressalta o papel dos projetos de 
irrigação para a expansão da agropecuária brasileira, o que, segundo ele, tem 
encontrado amparo tanto nos trabalhos desta Comissão, quanto nas políticas 
públicas conduzidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA).  

Contudo, o autor sinaliza a falta de clareza na legislação atual 
sobre o tema, o que dificulta “a expansão das tecnologias ligadas à 
irrigação”, razão pela qual se justifica a alteração proposta na Lei.  

A matéria foi distribuída ao exame exclusivo desta Comissão.  

Não foram apresentadas emendas ao Projeto no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária opinar 
sobre os temas dispostos no art. 104-B do Regimento Interno do Senado 
Federal, temas que incluem, em seu inciso VII, irrigação e drenagem.  

Por se tratar da única comissão a apreciar a matéria, cabe à CRA 
analisar os aspectos de constitucionalidade, de juridicidade – nela incluídos 
os aspectos de técnica legislativa – e de mérito do PL nº 1.282, de 2019.  

A Proposição é formal e materialmente constitucional, e dispõe 
sobre matérias de competência legislativa concorrente entre União, Estados 
e Distrito Federal, como florestas, conservação da natureza, defesa dos 
recursos naturais e proteção do meio ambiente (art. 24, inciso VI da 
Constituição Federal – CF). Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 
matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei 
Maior.  

Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, 
esteja em conflito com o teor da Proposição em exame. Assim, não se 
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vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida. Não se 
verifica, outrossim, vício de juridicidade, exceto, como se verá, no tocante à 
técnica legislativa.  

No mérito, consideramos o Projeto, que em sua essência visa a 
incentivar a agricultura irrigada, conveniente e oportuno. 

Devemos observar que nosso Parecer reproduz, em parte e com 
as devidas adaptações, o Relatório do ilustre Senador Marcelo Castro, ex-
membro deste colegiado, protocolado em 17/07/2019, que não foi discutido 
e nem votado por esta Comissão. 

Quanto ao entendimento sobre as APP, o Código Florestal 
apresenta uma definição mais geral no art. 3º e, no art. 4º, categoriza, de 
forma mais específica, a aplicação do conceito de APP.  

Conforme o art. 3º, inciso II, do Código Florestal, Área de 
Preservação Permanente é a 

Área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

No entanto, as APP previstas no art. 4º do Código Florestal 
possuem característica única em relação aos demais espaços protegidos, no 
que se refere ao seu estabelecimento. O Código estabelece a proteção dessas 
áreas pelo mero efeito da lei, isso é, em função de sua localização, nos limites 
nela previstos. Disso decorre que as APP podem incidir tanto sobre o 
patrimônio público como sobre o particular.  

A proposta do Senador Luis Carlos Heinze visa a ampliar as 
possibilidades de intervenção nas APP de maneira a viabilizar projetos de 
irrigação. Com efeito, o Código Florestal, em seu art. 3º, inciso IX, alínea e, 
inclui entre as atividades de interesse social, para efeito dessa Lei, aquelas 
de “implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
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de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes 
integrantes e essenciais da atividade”.  

Mais adiante, em seu art. 8º, o Código estabelece que a 
“intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental”.  

A iniciativa do nobre senador Heinze, vem a propósito de 
preencher lacuna em nossa legislação, ao contemplar a possibilidade de 
instalação de reservatórios em APP, de modo que toda a infraestrutura 
necessária ao desenvolvimento de projetos de irrigação seja viabilizada. A 
possibilidade de instalação nessas áreas apenas das estruturas para captação 
e condução de água, que se resume a tubulações e bombas, tem limitado 
excessivamente o avanço da agricultura irrigada.  

A proposição em tela, nesse aspecto, é coerente com o que já 
estabelece a Lei nº 12.787, de 11 de janeiro de 2013, que “dispõe sobre a 
Política Nacional de Irrigação” e que, em seu artigo 22, § 2º, prevê que 

As obras de infraestrutura de irrigação, inclusive os barramentos de cursos 
d'água que provoquem intervenção ou supressão de vegetação em área de 
preservação permanente, poderão ser consideradas de utilidade pública 
para efeito de licenciamento ambiental, quando declaradas pelo poder 
público federal essenciais para o desenvolvimento social e econômico. 

Contudo, a admissão de intervenção em APP trazida pela 
proposta não faz qualquer tipo de restrição ou condicionalidade à 
manifestação de órgãos públicos competentes sobre a matéria. Aqui, é 
necessário destacar, com o fim de promover a integração e a articulação de 
políticas e ações, que a Política Nacional de Irrigação prevê a necessidade 
tanto de licenciamento ambiental quanto de outorga de uso da água para os 
projetos de irrigação. Portanto, as atividades de irrigação não ocorrem 
legalmente sem autorização do Poder Público, como pretende o PL em 
análise.  
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Com efeito, os projetos de irrigação parecem apresentar amplos 
benefícios sociais e econômicos. Não obstante, é importante ressaltar que a 
construção de médios e grandes projetos de irrigação pode causar 
considerável impacto ambiental, mesmo que esses venham a ser 
eventualmente mitigados e até mesmo justificáveis do ponto de vista social 
e econômico.  

A iniciativa legislativa, na forma em que se encontra, busca 
incentivar o aumento da produtividade agropecuária por meio de projetos de 
irrigação, no entanto, a proposta permite a construção de reservatórios d'água 
para projetos de irrigação e infraestrutura a ele associados em Áreas de 
Preservação Permanente de imóveis rurais, sem estabelecer condicionantes  
ou regulamentação, como a realização de estudos e de eventuais práticas que 
venham a minimizar os impactos decorrentes da intervenção sobre a APP. 

A título de comparação, destacamos que o próprio Código 
Florestal admite a intervenção em APP para a prática de aquicultura e 
infraestrutura física diretamente a ela associada nos imóveis rurais com até 
15 módulos fiscais. Para tanto, estabelece condicionantes: adoção de práticas 
sustentáveis de manejo de solo e água dos recursos hídricos, observância dos 
respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos, 
realização de licenciamento pelo órgão ambiental competente, inscrição do 
imóvel no CAR e necessidade de a atividade não implicar novas supressões 
de vegetação nativa.  

Por conseguinte, a admissão de intervenção sobre APP, como 
no caso em tela, sem qualquer tipo de condicionante ou regulamentação, 
parece contrariar o espírito de todo o Código Florestal.  

Estudos demonstram que reservatórios utilizados para irrigação 
construídos a partir de barramentos de cursos d’água têm efeito positivo na 
disponibilidade hídrica das bacias hidrográficas durante os meses de seca. A 
infiltração de água no fundo desses reservatórios, apesar de consistir em 
perda importante do volume de água no reservatório em si, alimenta o fluxo 
de base dos rios, aumentando o volume de água superficial a jusante.  
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Barramentos muito grandes causam impactos importantes na 
ictiofauna, impedindo seu deslocamento a montante, necessário para a 
reprodução das espécies de piracema. Entretanto, barramentos menores têm 
impactos também menores. Há uma faixa de tamanho ideal, pois 
reservatórios muito pequenos têm um balanço hídrico desfavorável, dado 
que as perdas por evaporação tornam sua relação custo-benefício negativa.  

Os reservatórios oriundos de barramentos têm uma vantagem 
sobre os demais. De acordo com o § 1º do art. 4º do Código Florestal, não se 
exige APP no entorno de reservatórios artificiais de água que não decorram 
de barramento ou represamento de cursos d’água naturais. Assim, a admissão 
da construção de reservatórios em APP que não sejam oriundos de 
barramento traz a desvantagem de extinguir a APP no local, pois o 
reservatório construído não gerará outra APP em seu entorno. O mesmo não 
ocorre com reservatórios construídos a partir de barramentos, para os quais 
se constituem novas APP ao redor do novo espelho d’água.  

Diante dessa análise, nossa compreensão é a de que a legislação 
deve permitir a construção de reservatórios em APP com a finalidade de 
irrigação, porém restringindo essa possibilidade aos reservatórios que 
decorram de barramentos, mediante análise e autorização do Poder Público 
e cumprimento de condições que visem à prevenção e à mitigação de 
impactos ambientais. 

Assim, propomos emenda ao PL nº 1.282, de 2019, para 
permitir a construção de reservatórios d’água para irrigação decorrente de 
barramento mediante o cumprimento de requisitos voltados à conservação 
ambiental, como a necessidade de outorga pelos direitos de usos de água 
emitida pelos órgãos gestor competente e que o projeto esteja de acordo com 
os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos. 
Nesse sentido, atendemos posicionamento do Ministério do 
Desenvolvimento Regional e do Ministério do Meio Ambiente sobre a 
matéria.  

Nessa emenda, as modificações propostas devem ser 
viabilizadas por meio da inserção de § 11 ao art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, 
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haja vista que, após a aprovação da Lei nº 14.285, de 29 de dezembro de 
2021, o referido artigo passou a dispor de § 10 que apresenta objetivos 
diferentes daqueles pretendidos pelo art. 1º do projeto em análise. 

Também é necessário reparo na ementa da proposição para 
adequá-la à boa técnica legislativa, como preconizam as regras previstas na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. A ementa 
do projeto não explicita a que se presta a alteração promovida no Código 
Florestal.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 1.282, de 2019, 
com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se à ementa do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre a proteção da vegetação nativa, para permitir a 
construção, em Área de Preservação Permanente, de 
reservatórios para irrigação por meio de barramentos de 
cursos d’água e da infraestrutura física a eles associada.” 

EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Art. 1º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, passam a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 4º .................................................................. 
..................................................................................  
§ 11. É permitida, mediante licenciamento 

ambiental, nas áreas de imóveis rurais de que trata o inciso 
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I do caput, a construção de reservatórios para irrigação por 
meio de barramentos de cursos d’água e da infraestrutura 
física a eles associada, desde que:  

I – o projeto e sua execução estejam de acordo com 
práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos que garantam sua qualidade e quantidade, de 
acordo com normas dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente e com os respectivos planos de bacia ou planos 
de gestão de recursos hídricos;  

II – o licenciamento seja realizado pelo órgão 
ambiental competente, conforme regulamento;  

III – seja emitida outorga dos direitos de uso de 
recursos hídricos pelo órgão gestor de recursos hídricos 
competente, conforme o art. 12 da Lei 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR).’ (NR)” 

 
‘Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação 

nativa em Área de Preservação Permanente somente 
ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei, 
bem como naquelas previstas nos §§ 5º, 6º e 11 do art. 4º. 

......................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1282, de 2019, do 
Senador Luis Carlos Heinze, que altera a Lei 
12.651, de 25 de maio de 2012. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Trago a esta Comissão complementação de voto atualizada ao 
Projeto de Lei nº 1282, de 2019, de autoria do Senador Luis Carlos Heinze, 
em virtude de apresentação da Emenda 1 - PL 1282/2019, de autoria da 
Senadora Eliziane Gama e do Senador Jean Paul Prates. 

A emenda propõe alterar o texto do art. 8º da Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012 (Código Florestal) a que se reporta a segunda emenda 
que apresentamos no Relatório apresentado a este Colegiado, que prevê a 
possibilidade de intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP) 
inclusive para a atividade de aquicultura, conforme estabelece o art. 4º, § 6º 
do Código Florestal.  

A Emenda 1 - PL 1282/2019 propõe retirar a remissão da 
possibilidade de intervenção em APP de faixas marginais de cursos hídricos 
e no entorno de lagoas e lagos naturais nos imóveis rurais com até 15 
(quinze) módulos fiscais, para a prática da aquicultura e a infraestrutura 
física diretamente a ela associada. Na justificação da emenda, seus autores 
defendem que “incluir a aquicultura entre as atividades que poderão fazer a 
intervenção ou supressão de vegetação nativa em APPs é um equívoco”, em 

SF
/2

27
82

.5
05

82
-9

0

10

260 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal - Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

função sobretudo dos impactos ambientais causados por essa atividade 
econômica, como eutrofização, produção de efluentes, introdução e escape 
de animais exóticos, introdução de organismos patogênicos, alteração da 
biodiversidade, modificação da paisagem e acúmulo de metais pesados.  

 

II – ANÁLISE 

É legítima a preocupação dos autores da Emenda apresentada, 
pois são de fato graves os impactos ambientais da atividade de aquicultura 
implantada sem as devidas salvaguardas por meio de condicionantes do 
licenciamento ambiental. Contudo, as regras do art. 4º, § 6º, incisos I a V do 
Código Florestal, determinam uma série de exigências para que se realize 
essa atividade, conforme o seguinte: 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em 
zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 

(...)  
I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene 

e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de:                

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 
(dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 
10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham 
de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham 
largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa 
com largura mínima de: 
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a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo 
d’água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal 
será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 
(...) 
§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, 

é admitida, nas áreas de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura física 
diretamente a ela associada, desde que:     

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo 
e água e de recursos hídricos, garantindo sua qualidade e 
quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais de 
Meio Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou 
planos de gestão de recursos hídricos; 

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental 
competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural 
- CAR. 

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. 
(grifamos).  

 

Portanto, para que se realize atividade de aquicultura em APP 
de faixas marginais de cursos hídricos e no entorno de lagos e lagoas 
naturais, para a pequena e média propriedade rural (ou seja, até 15 módulos 
fiscais) exige-se a adoção de práticas sustentáveis de manejo dos recursos 
hídricos, conforme normas dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente. 
Exige-se ainda que sejam seguidas as regras dos respectivos planos de bacia 
ou planos de gestão de recursos hídricos e que a atividade se submeta ao 
licenciamento ambiental. Destacamos a exigência de que não pode haver 
novas supressões de vegetação nativa nessas APP. Portanto, o Código 
Florestal traz salvaguardas essenciais para evitar e mitigar impactos 
ambientais da aquicultura. 

Essa regra resultou do longo trâmite e dos inúmeros debates que 
resultaram na reforma do Código Florestal, projeto que tramitou a partir do 
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Projeto de Lei nº 1876, de 1999 e que culminou na Lei nº 12.651, de 2012, 
portanto um processo de discussões e análises que durou treze anos. Em 
nosso entender, o setor econômico da aquicultura foi contemplado nessa 
reforma, mas ao mesmo tempo, submeteu-se às exigências ambientais 
estabelecidas na nova Lei. Entendemos que a aquicultura tem importância 
fundamental para pequenas e médias propriedades rurais, ou seja, imóveis 
rurais de até 15 módulos fiscais – conforme delimitado por essa regra 
prevista no Código Florestal, que buscou o equilíbrio entre a atividade 
econômica e a proteção ambiental.  

Conforme a justificação da Emenda 1 - PL 1282/2019, 
apontam-se os graves impactos ambientais associados à aquicultura. 
Entendemos que esse é um debate que precisa ser feito, mas não no âmbito 
das discussões do PL nº 1282, de 2019. Pois de nada adiantará suprimir a 
remissão que a emenda de nosso Relatório faz ao art. 4º, § 6º do Código 
Florestal, já que essa é uma regra original do Código – e continuará vigente 
– e que foi julgada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 42 e da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 4.903.  

Em síntese, acatar a Emenda 1 - PL 1282/2019 não eliminará a 
preocupação de seus autores externada na justificação, quanto à 
possibilidade de poluição hídrica e outros impactos ambientais da 
aquicultura. O Código Florestal já prevê (e continuará prevendo, salvo se 
revogado o dispositivo) a possibilidade de intervenção em APP – sem 
supressão da vegetação nativa – para a aquicultura, exigindo-se as 
condicionantes ambientais listadas no art. 4º, § 6º, incisos I a V da Lei nº 
12.651, de 2012.  

Entendemos, portanto, desnecessária a emenda ora citada, razão 
por que somos pela sua rejeição.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela rejeição da Emenda 1 - PL 1282/2019 
e pela aprovação do PL nº 1.282, de 2019, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se à ementa do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre a proteção da vegetação nativa, para permitir a 
construção, em Área de Preservação Permanente, de 
reservatórios para irrigação por meio de barramentos de 
cursos d’água e da infraestrutura física a eles associada.” 

EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Art. 1º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, passam a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 4º .................................................................. 
..................................................................................  
§ 11. É permitida, mediante licenciamento 
ambiental, nas áreas de imóveis rurais de que trata o 
inciso I do caput, a construção de reservatórios para 
irrigação por meio de barramentos de cursos d’água 
e da infraestrutura física a eles associada, desde que: 

I – o projeto e sua execução estejam 
de acordo com práticas sustentáveis de manejo de 
solo e água e de recursos hídricos que garantam sua 
qualidade e quantidade, de acordo com normas dos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente e com os 
respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos; 

II – o licenciamento seja realizado 
pelo órgão ambiental competente, conforme 
regulamento; 

III – seja emitida outorga dos direitos 
de uso de recursos hídricos pelo órgão gestor de 
recursos hídricos competente, conforme o art. 12 da 
Lei 9.433, de 8 de janeiro de 1997; 

IV - o imóvel esteja inscrito no 
Cadastro Ambiental Rural (CAR).’ (NR) 
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‘Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação 
nativa em Área de Preservação Permanente somente 
ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de 
interesse social ou de baixo impacto ambiental 
previstas nesta Lei, bem como naquelas previstas 
nos §§ 5º, 6º e 11 do art. 4º. 
......................................................................’ (NR)” 

 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº    - CRA 
(ao PL 1.282/2019) 

 
 

 
 

Dê-se ao art. 8º da Lei n º 12.651, de 25 de maio de 2012, nos termos 
da emenda apresentada no Parecer do Relator do Projeto, a seguinte redação: 

 
“........................................................................................................... 
‘Art. 8° A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área 

de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, 
de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei, bem como 
naquelas previstas nos §§ 5º e 11 do art. 4º.’” (NR) 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Incluir a aquicultura entre as atividades que poderão fazer a 
intervenção ou supressão de vegetação nativa em APPs é um equívoco.  

Os principais impactos causados por essa prática são: eutrofização; 
produção de efluentes; introdução e escape de animais exóticos; introdução de 
organismos patogênicos; alteração da biodiversidade; modificação da paisagem. 
Além disso, a própria estrutura necessária para a aquicultura pode causar sérios 
problemas ambientais, caso não siga padrões preestabelecidos.  

De acordo com a Food and Agriculture Organization (FAO), da 
ONU, quando os criadouros são instalados em locais com correntes de água 
inadequadas, eles podem causar acúmulo de metais pesados, como cobre e zinco. 
Pesquisas na área de aquicultura e cultivo de peixes e outros organismos revelam 
preocupações crescentes relacionadas às partículas de microplástico presentes na 
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alimentação dos peixes. Um estudo publicado na revista Aquaculture analisou 26 
produtos de farinha de peixe de 11 países em quatro continentes diferentes. Em 
quase todas as amostras foram encontrados plásticos, exceto na farinha da 
Antártica. 

Diante do exposto, peço o apoiamento à presente emenda. 
 
 

Senado Federal,      de                       de 2022. 
 
 

Senador Jean Paul Prates 
(PT - RN) 

Líder do Bloco da Minoria
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CRA, 07/07/2022 às 08h - 16ª, Extraordinária

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

JADER BARBALHO 1. LUIZ CARLOS DO CARMO PRESENTE
RAFAEL TENÓRIO 2. ROSE DE FREITASPRESENTE
DÁRIO BERGER 3. MARGARETH BUZETTI PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 4. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
KÁTIA ABREU 5. MAILZA GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

SORAYA THRONICKE 1. VAGO
LASIER MARTINS 2. ALVARO DIAS
IZALCI LUCAS 3. ELMANO FÉRRER
ROBERTO ROCHA 4. RODRIGO CUNHAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

CARLOS FÁVARO 1. IRAJÁ
MARIA DAS VITÓRIAS 2. NELSINHO TRAD

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

WELLINGTON FAGUNDES 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
FABIO GARCIA 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JEAN PAUL PRATES 1. ZENAIDE MAIA
PAULO ROCHA 2. TELMÁRIO MOTA

TITULARES SUPLENTES
PDT (PDT)

ACIR GURGACZ 1. CID GOMESPRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. WEVERTON ROCHAPRESENTE
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1282/2019 nos termos do Relatório, ressalvado o
Destaque

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JADER BARBALHO 1. LUIZ CARLOS DO CARMO X
RAFAEL TENÓRIO 2. ROSE DE FREITASX
DÁRIO BERGER 3. MARGARETH BUZETTI
LUIS CARLOS HEINZE 4. ESPERIDIÃO AMINX X
KÁTIA ABREU 5. MAILZA GOMESX

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SORAYA THRONICKE 1. VAGO
LASIER MARTINS 2. ALVARO DIAS
IZALCI LUCAS 3. ELMANO FÉRRER
ROBERTO ROCHA 4. RODRIGO CUNHAX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CARLOS FÁVARO 1. IRAJÁ
MARIA DAS VITÓRIAS 2. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. ZEQUINHA MARINHOX
FABIO GARCIA 2. CHICO RODRIGUESX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. ZENAIDE MAIA
PAULO ROCHA 2. TELMÁRIO MOTA

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ACIR GURGACZ 1. CID GOMES
ELIZIANE GAMA 2. WEVERTON ROCHAX

Quórum:

Votação:

Senador Acir Gurgacz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 07/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
9 TOTAL SIM 8 NÃO 1 0ABSTENÇÃO
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Emenda 1 (destacada pelo PT) ao PL 1282 de 2019
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. LUIZ CARLOS DO CARMO X
RAFAEL TENÓRIO 2. ROSE DE FREITASX
DÁRIO BERGER 3. MARGARETH BUZETTI
LUIS CARLOS HEINZE 4. ESPERIDIÃO AMINX X
KÁTIA ABREU 5. MAILZA GOMES

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SORAYA THRONICKE 1. VAGO
LASIER MARTINS 2. ALVARO DIAS
IZALCI LUCAS 3. ELMANO FÉRRER
ROBERTO ROCHA 4. RODRIGO CUNHAX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CARLOS FÁVARO 1. IRAJÁ
MARIA DAS VITÓRIAS 2. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. ZEQUINHA MARINHOX
FABIO GARCIA 2. CHICO RODRIGUESX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. ZENAIDE MAIA
PAULO ROCHA 2. TELMÁRIO MOTA

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ACIR GURGACZ 1. CID GOMES
ELIZIANE GAMA 2. WEVERTON ROCHAX

Quórum:

Votação:

Senador Acir Gurgacz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 07/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 1 NÃO 7 0ABSTENÇÃO
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TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 1282, DE 2019 
 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre a proteção da vegetação nativa, para permitir a 
construção, em Área de Preservação Permanente, de 
reservatórios para irrigação por meio de barramentos de 
cursos d’água e da infraestrutura física a eles associada. 

           O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 4º..........................................................................................  
.......................................................................................................  
§ 11. É permitida, mediante licenciamento ambiental, nas áreas de imóveis 
rurais de que trata o inciso I do caput, a construção de reservatórios para 
irrigação por meio de barramentos de cursos d’água e da infraestrutura física 
a eles associada, desde que: 
I – o projeto e sua execução estejam de acordo com práticas sustentáveis de 
manejo de solo e água e de recursos hídricos que garantam sua qualidade e 
quantidade, de acordo com normas dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente e com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos;   
II – o licenciamento seja realizado pelo órgão ambiental competente, 
conforme regulamento; 
III – seja emitida outorga dos direitos de uso de recursos hídricos pelo órgão 
gestor de recursos hídricos competente, conforme o art. 12 da Lei 9.433, de 
8 de janeiro de 1997; 
IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural (CAR). 
Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 
Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade 
pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta 
Lei, bem como naquelas previstas nos §§ 5º, 6º e 11 do art. 4º. 
...........................................................................................” (NR). 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2022. 
 
 

Senador ACIR GURGACZ 
Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, O
RELATOR, SENADOR ESPIRIDIÃO AMIN, LEU SUA
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO, PROFERINDO PARECER
CONTRÁRIO À EMENDA Nº 1 DOS SENADORES JEAN PAUL PRATES
E ELIZIANE GAMA.
REJEITADOS OS DOIS REQUERIMENTOS DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE
INSTRUÇÃO DO PROJETO, APRESENTADOS PERANTE A MESA
PELOS SENADORES PAULO ROCHA, ELIZIANE GAMA E JEAN PAUL
PRATES.
REJEITADA A EMENDA Nº 1, DESTACADA PELO PT, POR 7 (SETE)
VOTOS NÃO, 1 (UM) VOTO SIM E NENHUMA ABSTENÇÃO.
A COMISSÃO APROVA O PROJETO E AS EMENDAS 2-CRA E 3-CRA,
POR 8 (OITO) VOTOS SIM, 1 (UM) NÃO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 1282/2019)

Senador ACIR GURGACZ

07 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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PROJETO DE LEI Nº1.282, DE 2019 

Altera a Lei 12.651/12, de 25 de maio de 2012. 

 

 Recebido o Ofício nº 119, de 2022, da CRA, comunicando a apreciação da matéria, em 

caráter terminativo. 

              Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 

de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário, 

nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

             Prazo: de 11/7/2022 a 15/7/2022. 
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Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Senador Alexandre Costa - Sala 7 - Subsolo 
CEP 70165-900-Brasília DF - Tel. (0xx61) 3303-5738-  (0xx61) 3303-3506 - cra@senado.leg.br 

 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 
 
 

OFÍCIO Nº 119/2022 - PRESIDÊNCIA/CRA 
 

Brasília, 07 de julho de 2022. 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente 
Senado Federal 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

    Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento Interno do 
Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão, em decisão terminativa, 
aprovou o Projeto de Lei nº 1282/2019 e as Emendas 2-CRA e 3-CRA, por 8 (oito) votos 
SIM, 1 (um) NÃO e nenhuma ABSTENÇÃO. E rejeitou a Emenda nº 1, destacada pelo PT, 
por 7 (sete) votos NÃO, 1 (um) voto SIM e nenhuma ABSTENÇÃO.  
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senador ACIR GURGACZ 
Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1944, DE 2022

Altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre requisitos mínimos de
segurança para a fabricação, a construção, a instalação e o funcionamento de piscinas
ou similares e sobre a responsabilidade em caso de seu descumprimento, para dispor
sobre a prevenção ao afogamento infantil

AUTORIA: Senador Eduardo Gomes (PL/TO)
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que 
dispõe sobre requisitos mínimos de segurança 
para a fabricação, a construção, a instalação e o 
funcionamento de piscinas ou similares e sobre a 
responsabilidade em caso de seu descumprimento, 
para dispor sobre a prevenção ao afogamento 
infantil 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A. Serão instituídas medidas específicas de segurança 
voltadas para a prevenção do afogamento infantil em piscinas. 

Parágrafo único. As medidas a que se refere o caput deste 
artigo incluirão requisitos de orientação aos usuários, de segurança 
dos ambientes, de treinamento de pessoas, de sinalização, de 
instalação de barreiras físicas e de implantação e utilização de 
equipamentos de segurança, conforme o regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) alerta que, todos os 
dias, morrem cerca de 480 crianças por afogamento em todo o mundo. De 
acordo com a entidade, no Brasil, essa é a segunda maior causa de mortes 
nas idades entre 5 e 14 anos e a terceira maior causa externa de mortalidade. 
Ainda segundo a SBP, o problema poderia ser evitado com medidas de 
prevenção, pois 89% dos casos ocorrem por falta de supervisão das vítimas. 

Além disso, de acordo com a Sociedade Brasileira de 
Afogamentos Aquáticos (SOBRASA), as piscinas são responsáveis por 49% 
de todas as mortes, por afogamento, na faixa etária de 1 a 9 anos de idade. 

Segundo o DATASUS ONG Criança Segura só em 2019 
morreram mais de mil e quinhentas vítimas infantis e outras cinco mil foram 
hospitalizadas. Porém, os dados podem ser muito mais graves devido ao 
acontecimento ser comum e não registrado em comunidades ribeirinhas, 
praieiras além das mais carentes, onde crianças se afogam em baldes, bacias, 
vasos sanitários, poços, bueiros, fontes a até caixas de gorduras. Muitas 
certidões de óbito citam falta de oxigênio no cérebro sem discorrer sobre a 
causa da morte.  

Ademais, sabemos que a maior parte das crianças que 
sobrevivem a um afogamento vive com sequelas muito graves, irreversíveis, 
em estado vegetativo para o resto de suas vidas.  

Para evitar essas tragédias, a Sobrasa recomenda cinco medidas 
principais: 

– Na piscina, manter a criança à distância de um braço, 
mesmo na presença de um guarda-vidas. 

– Exigir a presença de guarda-vidas certificado para cada 
piscina, devidamente equipado com flutuador de resgate, 
ou um professor de natação com treinamento em 
emergências aquáticas durante o horário de aula.  

– Ter conhecimento de como agir em emergências 
aquáticas (o uso de cilindro de oxigênio é restrito ao 
guarda-vidas e deve estar em local visível e à disposição 
na área da piscina). 
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– Manter acesso restrito à piscina por meio do uso de 
grades ou cercas transparentes, com portões auto-
travantes, com altura que impeça crianças de entrar no 
recinto da piscina sem o acompanhamento de um adulto. 

– Evitar a sucção de cabelo e partes do corpo com uso de 
ralo anti aprisionamento, redução da sucção por ralo e 
precauções de desligamento do funcionamento da 
bomba. 

 

Nesse sentido, saudamos o advento da Lei nº 14.327, de 13 de 
abril de 2022, que dispõe sobre requisitos mínimos de segurança para a 
fabricação, a construção, a instalação e o funcionamento de piscinas ou 
similares e sobre a responsabilidade em caso de seu descumprimento.  

De fato, o referido diploma legal estabelece normas voltadas 
para usuários, proprietários, administradores e responsáveis técnicos de 
piscinas, com vistas à manutenção da integridade física dos frequentadores, 
sujeitando os infratores a penas de advertência e multa, entre outras. 

No entanto, apesar de representar um grande avanço na 
normatização do tema, a Lei nº 14.327, de 2022, não estabeleceu disposições 
especificamente voltadas para o público infantil, sendo que as crianças com 
menos de cinco anos de idade, segundo a SBP, são o grupo mais vulnerável 
a esses acidentes. 

Nesse sentido, para dar maior destaque a esse grave problema 
de saúde pública, propomos a criação deste projeto de lei em homenagem à 
Susan Delgado, uma criança de apenas 2 anos de idade que perdeu a sua vida 
num trágico afogamento. Seu pai, Alex Delgado, transformou seu luto em 
luta e este projeto é resultado de sua nobre ação.  

Por conseguinte, propomos fixar, no regulamento da 
mencionada lei, medidas específicas para a prevenção dos afogamentos de 
crianças em piscinas, contribuindo, assim, para diminuir a ocorrência dessas 
tragédias. 

Sala das Sessões, 
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 4

Senador EDUARDO GOMES 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 22, DE 2022

Institui a Frente Parlamentar Mista em Defesa da Lavoura Cacaueira, da Comissão
Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (CEPLAC) e do Cacau Cabruca.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PL/PA)
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2022 

Institui a Frente Parlamentar Mista em Defesa da 
Lavoura Cacaueira, da Comissão Executiva do Plano da 
Lavoura Cacaueira (CEPLAC) e do Cacau Cabruca. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É instituída a Frente Parlamentar Mista em Defesa da 
Lavoura Cacaueira, da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira 
(CEPLAC) e do Cacau Cabruca, com a finalidade de: 

I – acompanhar, iniciar e aprimorar proposições legislativas e 
programas que disciplinem assuntos referentes à defesa da lavoura cacaueira, do 
ecossistema e da economia regional relacionadas ao cacau; 

II – avaliar o impacto de políticas públicas que objetivem a 
recuperação das regiões afetadas por pragas e doenças relacionadas à 
cacauicultura; 

III – divulgar os prejuízos socioeconômicos causados pela crise da 
produção de cacau no Brasil; 

IV – atuar pela preservação do ecossistema nas regiões de produção 
cacaueira, em oposição à sua substituição por culturas menos diversificadas e de 
menor valor ambiental; 

V – realizar encontros, simpósios, seminários, congressos, reuniões, 
intercâmbios e outros eventos sobre aspectos econômicos, ecológicos, sociais e 
culturais relacionados ao cultivo do cacau e à paisagem cacaueira; 

VI – articular e integrar iniciativas da Frente Parlamentar com as 
ações de governo e das entidades da sociedade civil de defesa da lavoura 
cacaueira; 
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VII – promover a divulgação das atividades da Frente Parlamentar 
em Defesa da Lavoura Cacaueira, da CEPLAC e do Cacau Cabruca no âmbito do 
Parlamento e junto à sociedade. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar em Defesa da Lavoura 
Cacaueira, da CEPLAC e do Cacau Cabruca reunir-se-á, preferencialmente, no 
âmbito do Senado Federal, podendo, no entanto, por conveniência, valer-se de 
outro local em Brasília ou em outra unidade da Federação. 

Art. 2º A Frente Parlamentar em Defesa da Lavoura Cacaueira, da 
CEPLAC e do Cacau Cabruca será integrada, inicialmente, pelas Senadoras, pelos 
Senadores, pelas Deputadas e pelos Deputados que assinarem a ata de sua 
instalação, podendo a ela aderir outros Parlamentares detentores de mandato 
popular. 

Art. 3º A Frente Parlamentar em Defesa da Lavoura Cacaueira, da 
CEPLAC e do Cacau Cabruca reger-se-á por regulamento interno ou, na falta 
desse, por decisão da maioria absoluta de seus integrantes, respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A lavoura cacaueira tem especial importância na formação 
econômica e cultural brasileira, especialmente para o Estado da Bahia, onde sua 
cultura se expandiu no Sul do Estado, que se tornou a principal região produtora 
nacional. 

Essa cultura enfrenta, contudo, desafios enormes para sua 
viabilização, especialmente após a crise sanitária provocada pela vassoura-de-
bruxa, que causou significativa redução na produção de cacau, e mergulhou a 
cacauicultura em uma crise que se estende até os dias atuais. 

Apesar dos reveses, a cultura tem se expandido para outras regiões, 
tanto no Nordeste, como no Norte do País, proporcionando fonte de renda para 
milhares de famílias por meio de tecnologias de manejo agroflorestais que 
utilizam o sombreamento de espécies da flora nativa, como é o caso do cacau 
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cabruca, contribuindo para a preservação dos ecossistemas e das paisagens 
naturais. 

O Brasil tem a oportunidade, portanto, de recuperar participação no 
mercado internacional de cacau, especialmente em razão da excepcional 
qualidade do cacau produzido em solo nacional, associada a um sistema de cultivo 
ecológica e socialmente sustentável. Para isso, contudo, é necessário que o poder 
público atue de forma articulada com o setor produtivo, de forma a viabilizar uma 
política de fomento à produção condizente com a importância desse segmento. 

Diante disso, para aperfeiçoar a atuação parlamentar em favor da 

lavoura cacaueira, propomos a criação da presente Frente Parlamentar Mista. 

Sala das Sessões, 

Senador Zequinha Marinho
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Gabinete do Senador Carlos Portinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Londres,

de 25/08/2022 a 28/08/2022, a fim de participar do Brazilian Flavours Experience

- Londres 2022, conforme convite da Apex e autorização da Presidência do Senado,

em anexo.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 24/08/2022 a 29/08/2022, para desempenho

desta missão.

JUSTIFICAÇÃO

O evento da série Casa Brasil, promovido pela ApexBrasil, será

dedicado a reforçar o posicionamento dos produtos brasileiros - notadamente

segmento de Alimentos, Bebidas e Agro - e proporcionar ativações e ações de

relacionamento de negócios. Inclusive, a mostra contará com o Brazilian Garden

Market: minimercado dedicado à exposição de produtos das empresas brasileiras

participantes da ação.

A presença de parlamentares visa dar mais transparência e visibilidade

às atividades da ApexBrasil no exterior e, principalmente, conceder ao evento a

importância que ele merece em um momento em que o país busca ampliar sua

atuação no mercado internacional.
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Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da
Constituição Federal, licença para desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Londres,
de 25/08/2022 a 28/08/2022, a fim de participar do Brazilian Flavours Experience - Londres 2022, conforme convite
da Apex e autorização da Presidência do Senado, em anexo.

Sala das Sessões, 5 de julho de 2022.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)
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A Presidência defere, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do 

Senado Federal, o Requerimento n° 333, de 2022, do Senador Carlos Portinho, que solicita, nos 

termos do art. 40 do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa a fim de participar do 

Brazilian Flavours Experience, na cidade de Londres, Inglaterra, no período de 25 a 28 de agosto 

de 2022; e comunica, nos termos do art. 39, I, que estará ausente do País de 24 a 29 

de agosto do corrente ano. (Ofício 1091.2022- PRESID.) 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
PP - Luis Carlos Heinze**
PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
MDB - Eduardo Braga**
PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PL - Romário*
PL - Carlos Portinho** (S)

PL - Flávio Bolsonaro**

Ceará
PSDB - Tasso Jereissati*
PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
PODEMOS - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
PTB - Roberto Rocha*
CIDADANIA - Eliziane Gama**
UNIÃO - Roberth Bringel** (S)

Paraíba
MDB - Nilda Gondim* (S)

PSD - Daniella Ribeiro**
MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
PP - Mailza Gomes* (S)

UNIÃO - Eduardo Velloso** (S)

PSD - Maria das Vitórias** (S)

Pará
PT - Paulo Rocha*
MDB - Jader Barbalho**
PL - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
UNIÃO - Soraya Thronicke**

Pernambuco
MDB - Fernando Bezerra Coelho*
PT - Humberto Costa**
MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PP - Elmano Férrer*
PP - Eliane Nogueira** (S)

MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
UNIÃO - Reguffe*
PSDB - Izalci Lucas**
PDT - Leila Barros**

São Paulo
PSDB - José Serra*
MDB - Giordano** (S)

PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
PDT - Acir Gurgacz*
MDB - Confúcio Moura**
PL - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Alexandre Silveira* (S)

PL - Carlos Viana**
PSD - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
PSB - Dário Berger*
PP - Esperidião Amin**
PL - Jorginho Mello**

Tocantins
PP - Kátia Abreu*
PL - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
PSC - Luiz Carlos do Carmo* (S)

PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
PTB - Fernando Collor*
PSB - Dra. Eudócia** (S)

MDB - Rafael Tenório** (S)

Amapá
UNIÃO - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
PL - Wellington Fagundes*
UNIÃO - Fabio Garcia** (S)

PP - Margareth Buzetti** (S)

Sergipe
PP - Maria do Carmo Alves*
PSDB - Alessandro Vieira**
PT - Rogério Carvalho**

Roraima
PROS - Telmário Mota*
UNIÃO - Chico Rodrigues**
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 20
MDB-12 / PP-8

Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eliane Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MT
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Rafael Tenório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil - 14
PODEMOS-8 / PSDB-6

Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos - 13
PSD-12 / REPUBLICANOS-1

Alexandre Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Maria das Vitórias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 12
PT-7 / PROS-2 / PSB-2 / REDE-1

Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SC
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AL
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 11
PL-9 / PTB-2

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MG
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / AL
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / MA
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / PA

Bloco Parlamentar União Cristã - 9
UNIÃO-7 / PSC-1 / CIDADANIA-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Velloso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabio Garcia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Luiz Carlos do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / GO
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / DF
Roberth Bringel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MA
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MS

PDT - 4
Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Weverton Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 20
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 14
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos. . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar União Cristã. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
PDT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Flávio Bolsonaro** (PL-RJ) Nelsinho Trad** (PSD-MS)

Alessandro Vieira** (PSDB-SE) Giordano** (MDB-SP) Nilda Gondim* (MDB-PB)

Alexandre Silveira* (PSD-MG) Humberto Costa** (PT-PE) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Irajá** (PSD-TO) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Otto Alencar* (PSD-BA)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Paim** (PT-RS)

Carlos Viana** (PL-MG) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Rocha* (PT-PA)

Chico Rodrigues** (UNIÃO-RR) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Cid Gomes** (PDT-CE) Jean Paul Prates* (PT-RN) Rafael Tenório** (MDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Daniella Ribeiro** (PSD-PB) Jorginho Mello** (PL-SC) Reguffe* (UNIÃO-DF)

Dário Berger* (PSB-SC) José Serra* (PSDB-SP) Roberth Bringel** (UNIÃO-MA)

Davi Alcolumbre* (UNIÃO-AP) Kátia Abreu* (PP-TO) Roberto Rocha* (PTB-MA)

Dra. Eudócia** (PSB-AL) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rodrigo Pacheco** (PSD-MG)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Leila Barros** (PDT-DF) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Lucas Barreto** (PSD-AP) Romário* (PL-RJ)

Eduardo Gomes** (PL-TO) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Velloso** (UNIÃO-AC) Luiz Carlos do Carmo* (PSC-GO) Soraya Thronicke** (UNIÃO-MS)

Eliane Nogueira** (PP-PI) Mailza Gomes* (PP-AC) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Elmano Férrer* (PP-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcos Rogério** (PL-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fabiano Contarato** (PT-ES) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Fabio Garcia** (UNIÃO-MT) Margareth Buzetti** (PP-MT) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Maria das Vitórias** (PSD-AC) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Fernando Collor* (PTB-AL) Maria do Carmo Alves* (PP-SE) Zequinha Marinho** (PL-PA)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)   

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)   

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)   

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

4º SECRETÁRIO
Weverton Rocha - (PDT-MA)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz Carlos do Carmo - (PSC-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PL-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP) - 20

Líder
Mailza Gomes - PP    (55,87)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (20,47)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro    (65)

Líder do PP - 8
Mailza Gomes    (55,87)

Vice-Líderes  do PP
Elmano Férrer    (25,75)

Luis Carlos Heinze    (44)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS/PSDB) - 14

Líder
Lasier Martins - PODEMOS    (15,62)

Vice-Líder
Flávio Arns    (71)

....................

Líder do PODEMOS - 8
Alvaro Dias    (1,59)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Oriovisto Guimarães    (66)

Eduardo Girão    (14,67)

Styvenson Valentim    (68)

Líder do PSDB - 6
Izalci Lucas    (19,24,37,56)

Vice-Líder  do PSDB
Mara Gabrilli    (58)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD/REPUBLICANOS) - 13

Líder
Nelsinho Trad - PSD    (50,81)

....................

Líder do PSD - 12
Nelsinho Trad    (50,81)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (52)

Carlos Fávaro    (54)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus    (6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS/PSB/REDE) - 12

Líder
Zenaide Maia - PROS    (45,83)

....................

Líder do PT - 7
Paulo Rocha    (23,48,84)

Vice-Líder  do PT
Rogério Carvalho    (77,82)

Líder do PROS - 2
Telmário Mota    (8)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia    (45,83)

Líder do PSB - 2
Dário Berger    (90)

Líder do REDE - 1
Randolfe Rodrigues    (63,64)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/PTB) - 11

Líder
Wellington Fagundes - PL    (11,95)

Vice-Líder
Jorginho Mello    (3,12,40,76)

....................

Líder do PL - 9
Flávio Bolsonaro    (74,98)

Vice-Líderes  do PL
Carlos Viana    (38,99)

Marcos Rogério    (41,100)

Líder do PTB - 2
Roberto Rocha    (10,94)

Bloco Parlamentar União Cristã
(UNIÃO/PSC/CIDADANIA) - 9

Líder
Luiz Carlos do Carmo - PSC    (91,92)

....................

Líder do UNIÃO - 7
Davi Alcolumbre    (89)

Vice-Líder  do UNIÃO
Soraya Thronicke    (31,70,88,93)

Líder do PSC - 1
Luiz Carlos do Carmo    (91,92)

Líder do CIDADANIA - 1
Eliziane Gama    (49,78,79,86)

PDT - 4
Líder

Cid Gomes - PDT    (60)

Maioria

Vice-Líder
Kátia Abreu    (73)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT    (46,85)

Bancada Feminina
Líder

Eliziane Gama - CIDADANIA    (49,78,79,86)

Vice-Líder
Nilda Gondim    (80)

Governo
Líder

Carlos Portinho - PL    (39,97)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes    (26,30)

Elmano Férrer    (25,75)

Carlos Viana    (38,99)

Jorginho Mello    (3,12,40,76)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE    (63,64)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
2. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
3. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
4. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
5. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
6. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
7. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
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9. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de 
fevereiro de 2019.
10. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
11. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
12. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
13. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
20. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
21. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
22. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto 
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano 
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
42. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
43. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
44. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
45. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
46. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
47. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
48. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
49. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
50. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
51. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
52. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
53. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
54. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
57. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
58. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
59. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
60. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
61. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
74. Em 07.06.2021, o Senador Flávio Bolsonaro é designado Líder do Patriota (Of. 18/2021-GSFB).
75. Em 09.08.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado 1º vice-líder do Progressistas (Of. nº 37/2021-GLDPP)
76. Em 12.08.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado 4º vice-líder do Governo (Of. nº 14/2021-GLDGOV)
77. Em 19.10.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado vice-líder do PT (Of. nº 31/2021-GLDPT)
78. Em 07.12.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Vice-Líder do CIDADANIA (Of. nº 012/2021 - GLCID)
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79. Em 15.02.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 15/2022-GSSTEBET)
80. Em 22.02.2022, a Senadora Nilda Gondim foi designada Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 02/2022)
81. Em 08.03.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. 99/2022-GSNTRAD).
82. Em 15.03.2022, o Senador Rogério Carvalho foi reconduzido a vice-líder do PT (Of. nº 6/2022-GLDPT)
83. Em 15.03.2022, a Senadora Zenaide Maia foi reconduzida a Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 03/2022-BLPRD).
84. Em 15.03.2022, o Senador Paulo Rocha foi reconduzido Líder do PT (Of. 06/2022-GLDPT)
85. Em 16.03.2022, o Senador Jean Paul Prates foi reconduzido a Líder da Minoria (Of. 01/2022-GLDMIN)
86. Em 23.03.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do CIDADANIA (Of. nº 7/2022 - GLCID)
87. Em 05.04.2022, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 013/2022-GSENOG).
88. Em 06.04.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 286/2022 - GSSTHRON).
89. Em 12.04.2022, o Senador Davi Alcolumbre foi designado Líder do Partido União Brasil (Of. 02/2022-GLUNIAO).
90. Em 12.04.2022, o Senador Dário Berger foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. 002/2022-GSDB).
91. Em 13.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Partido Social Cristão - PSC (Of. 050/2022 - GSLCARM).
92. Em 20.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Bloco Parlamentar União Cristã (Of. nº 09/2022 - GLUNIAO).
93. Em 09.05.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Vice-Líder do União Brasil (Of. 19/2022 - GLUNIAO).
94. Em 01.06.2022, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. 35/2022-PTB).
95. Em 01.06.2022, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2022).
96. Em 02/06/2022, o Senador Renan Calheiros foi destituído da função de líder da Maioria no Senado Federal pelo motivo de "Licença com convocação 
de suplente (superior a 120 dias)".
97. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Governo.
98. Em 10.06.2022, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
99. Em 10.06.2022, o Senador Carlos Viana foi designado primeiro vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
100. Em 10.06.2022, o Senador Marcos Rogério foi designado segundo vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
101. Em 06/07/2022, o Senador Sérgio Petecão foi destituído da função de vice-líder do Governo no Congresso Nacional pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

8 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 301

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INVESTIGAR, "IN LOCO", AS CAUSAS 
DO AUMENTO DA CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS NA REGIÃO NORTE.

Finalidade: Investigar, "in loco", no prazo de 60 (sessenta) dias, as causas do aumento da criminalidade e 
de atentados contra povos indígenas, quilombolas e ribeirinhos e jornalistas na região Norte e em outros 
estados, assim como fiscalizar as providências adotadas diante do desaparecimento do indigenista 
Bruno Araújo e do jornalista Dom Phillips.  

RQS nº 474, de 2022

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Randolfe Rodrigues (REDE-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

RELATOR:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (4)

Instalação: 20/06/2022
Prazo final: 31/08/2022

MEMBROS
Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (2)

Senador Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (5)

 
Notas:
1. Em 15.06.2022, os Senadores Randolfe Rodrigues, Nelsinho Trad e Telmário Mota foram indicados como membros titulares, pela CMA, para 
compor a Comissão (Of. 143/2022-CMA)
2. Em 15.06.2022, os Senadores Eliziane Gama, Eduardo Velloso e Fabiano Contarato foram indicados como membros titulares, pela CCJ, para 
compor a Comissão (Of. 2/2022-SACCJ)
3. Em 15.06.2022, os Senadores Humberto Costa e Leila Barros foram indicados como membros titulares, pela CDH, para compor a Comissão (Of. 
60/2022-CDH)
4. Em 20.06.2022, a Comissão reunida elegeu os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado, e designou como Relator o Senador Nelsinho Trad (Of. 001/2022-CTENORTE).
5. Em 20.06.2022, o Senador Chico Rodrigues foi indicado como membro titular, pela CDH, para compor a Comissão (Of. 61/2022-CDH)

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretárias-Adjuntas: Renata Félix Perez e Fernanda Lima
Telefone(s): 3303 3514
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA AVERIGUAR 
AS CAUSAS E EFEITOS DA CRISE HIDROENERGÉTICA.

Finalidade: Averiguar as causas e efeitos da crise hidroenergética que assola o País, acompanhar a 
atuação da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), criada pela Medida 
Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, e propor soluções que garantam a segurança energética 
e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB).  

RQS 1.749, de 2021

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (15)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (15)

RELATOR:   VAGO    (15,16,17)

Instalação: 28/10/2021
Prazo final: 06/06/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (10,11,12)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,11,12)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (14)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (10,11,12,18)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (12)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (13)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (9)

  VAGO     (8,16,17)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (9)

 2.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,20)

 2.         (2,4)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (5)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (6)

 1.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,19)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (3)  1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (3)

PDT (PDT)
Senador  Acir Gurgacz     (7)  1.      

  
Notas:
1. Em 16.09.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
22/2021-GLDEM)
2. Em 16.09.2021, os Senadores Carlos Viana e Angelo Coronel foram designados membros titulares e os Senadores Carlos Fávaro e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 78/2021-GLPSD)
3. Em 16.09.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado membro titular e o Senador Jaques Wagner, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 32/2021-BLPRD)
4. Em 16.09.2021, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passar a substituir o Senador 
Nelsinho Trad, como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 81/2021-GLPSD)
5. Em 16.09.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
38/2021-BLVANG)
6. Em 16.09.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
20/2021-GLDEM)
7. Em 16.09.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLPDT)
8. Em 16.09.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
61/2021-GLPSDB)
9. Em 17.09.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 22/2021-BLPPP)
10. Em 21.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e o Senador Giordano, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 73/2021-GLMDB)
11. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, e o Senador Giordano deixa de compor a comissão como membro suplente (Of. 75/2021-GLMDB).
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12. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e 
Fernando Bezerra Coelho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 76/2021-GLMDB)
13. Em 30.09.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 45/2021-GLDPP)
14. Em 21.10.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
46/2021-GLDPP)
15. Em 28.10.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado, e designou como Relator o Senador José Aníbal (Of. 001/2021-CTECRHE).
16. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
17. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
18. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Eduardo Braga, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLMDB)
19. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
20. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
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3) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE 
ANTEPROJETO DE LEI PARA ATUALIZAÇÃO DA LEI Nº 1.079, DE 1950

Finalidade: Elaborar anteprojeto de lei para atualização da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que 
define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.  

(Ato do Presidente nº 3, de 2022)

Número de membros: 12

PRESIDENTE:   Ricardo Lewandowski 
RELATORA:   Fabiane Pereira de Oliveira 

Instalação: 11/03/2022
Prazo final: 19/09/2022

MEMBROS
  Ricardo Lewandowski 
  Fabiane Pereira de Oliveira 
  Rogério Schietti Machado Cruz 
  Antonio Augusto Anastasia 
  Heleno Taveira Torres 
  Marcus Vinicius Furtado Coêlho 
  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 
  Fabiano Augusto Martins Silveira 
  Maurício de Oliveira Campos Júnior 
  Carlos Eduardo Frazão do Amaral 
  Gregório Assagra de Almeida 
  Pierpaolo Cruz Bottini 

 
Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Renata Felix Perez

Telefone(s): 61 3303 3510 | 3508
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores 
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil.  

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 1.      
 2.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (2,7,8,9)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
  VAGO     (5,6)  1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)  1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)   (1)

    1.      

PDT (PDT)   (1)

    1.      

  
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).  (DSF de 19/02/2021, p. 11)
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a 
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).  (DSF de 20/02/2021, p. 36)
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
08/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 380)
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão 
(Of. 05/2021).  (DSF de 02/03/2021, p. 6)
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
7. Em 09.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 23/2021-GLDPP).  (DSF de 10/06/2021, p. 155)
8. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 
2, p. 1).
9. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
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5) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DE ANTEPROJETOS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS QUE 

MODERNIZEM O PROCESSO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO.
Finalidade: Institui Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 
legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo administrativo e tributário nacional.  

ATO CONJUNTO DOS PRESIDENTES DO SENADO FEDERAL 
E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Nº 1, DE 2022

PRESIDENTE:   Regina Helena Costa 
Relator para o tema Processo Administrativo:   Valter Shuenquener de Araújo 

Relator para o tema Processo Tributário:   Marcus Lívio Gomes 
Instalação: 17/03/2022
Prazo final: 26/09/2022

MEMBROS
  Regina Helena Costa 
  Valter Shuenquener de Araújo 
  Marcus Lívio Gomes 
  Bruno Dantas Nascimento 
  Júlio Cesar Vieira Gomes 
  Gustavo Binenbojm 
  Andre Jacques Luciano Uchôa Costa 
  Adriana Gomes Rego 
  Valter de Souza Lobato 
  Alexandre Aroeira Salles 
  Aristoteles de Queiroz Camara 
  Patricia Ferreira Baptista 
  Flávio Amaral Garcia 
  Caio César Farias Leôncio 
  Maurício Zockun 
  Leonel Pereira Pittzer 
  Ricardo Soriano de Alencar 
  Josiane Ribeiro Minardi 
  Edvaldo Pereira de Brito 
  Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara 

 
Secretário(a): Erika Leal Mello | Secretários Adjuntos: Anderson Antunes Azevedo e Lenita Cunha e Silva

Telefone(s): 61 3303 4638
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SUBCOMISSÃO DO PROCESSO TRIBUTÁRIO
Finalidade: Institui subcomissão para condução e sistematização dos trabalhos de elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
tributário.  

Ofício nº 36/2022 - CJADMTR

Número de membros: 12

RELATOR:   Marcus Lívio Gomes 
MEMBROS

  Marcus Lívio Gomes 
  Bruno Dantas Nascimento 
  Júlio Cesar Vieira Gomes 
  Ricardo Soriano de Alencar 
  Adriana Gomes Rego 
  Valter de Souza Lobato 
  Aristóteles de Queiroz Camara 
  Caio César Farias Leôncio 
  Leonel Pereira Pittzer 
  Josiane Ribeiro Minardi 
  Edvaldo Pereira de Brito 
  Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara 
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SUBCOMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Finalidade: Institui subcomissão para condução e sistematização dos trabalhos de elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo.  

Ofício nº 36/2022 - CJADMTR

Número de membros: 7

RELATOR:   Dr. Valter Shuenquener 
MEMBROS

  Dr. Valter Shuenquener 
  Gustavo Binenbojm 
  Patrícia Baptista 
  Maurício Zockun 
  Flávio Amaral Garcia 
  Alexandre Aroeira Salles 
  André Jacques Luciano Uchôa Costa 
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES 
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas 
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de 
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (3)

Início da suspensão de prazo: 20/03/2020
Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (1)

Senador Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (1,6)

Senador Diego Tavares   (PP-PB)    (2,4,5)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra 
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977, 
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).
4. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
5. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
6. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

310 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 8 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2985E2F40046B89E. 

00100.082752/2022-76



7) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
  VAGO     (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Notas:
1. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.

Secretário(a): Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3511
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8) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS 
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar 
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola.  

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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9) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR, "IN LOCO", A 
SITUAÇÃO DA TRAVESSIA DE FERRY BOAT, NO ESTADO DO MARANHÃO

Finalidade: Verificar, "in loco", no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a situação da travessia de ferry boat 
que conecta a região ocidental do Estado do Maranhão à ilha de São Luís.  

RQS nº 442, de 2022

Número de membros: 3  titulares e 3 suplentes

TITULARES SUPLENTES
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
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10) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL POR SUBSIDIAR ELABORAÇÃO 
DE SUBSTITUTIVO SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL

Finalidade: Subsidiar a elaboração de minuta de substitutivo para instruir a apreciação dos Projetos 
de Lei nºs 5.051, de 2019, 21, de 2020, e 872, de 2021, que têm como objetivo estabelecer princípios, 
regras, diretrizes e fundamentos para regular o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial 
no Brasil.  

(Ato do Presidente nº 4, de 2022)

Número de membros: 18

PRESIDENTE:   Ricardo Villas Bôas Cueva 
RELATORA:   Laura Schertel Ferreira Mendes 

Aguardando instalação: 18/02/2022
Instalação: 30/03/2022
Prazo final: 09/08/2022

MEMBROS
  Ricardo Villas Bôas Cueva 
  Laura Schertel Ferreira Mendes 
  Ana de Oliveira Frazão 
  Bruno Ricardo Bioni 
  Danilo Cesar Maganhoto Doneda 
  Fabrício de Mota Alves 
  Miriam Wimmer 
  Wederson Advincula Siquiera 
  Claudia Lima Marques 
  Juliano Souza de Albuquerque Maranhão 
  Thiago Luís Santos Sombra 
  Georges Abboud 
  Frederico Quadros D'Almeida 
  Victor Marcel Pinheiro 
  Estela Aranha 
  Clara Iglesias Keller 
  Mariana Giorgetti Valente 
  Filipe Medon 

 
Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretários Adjuntos: Renata Felix Perez e Donaldo Portela Rodrigues

Telefone(s): 61 3303 3492
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda 
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de 
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também, 
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas 
indenizações.  

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)   (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (PSB-SC)   (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 12/04/2022

Prazo final prorrogado: 11/07/2022
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)
Senador Dário Berger   (PSB-SC)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 1.  Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2,17)

 
 

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4)

Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (7,10,13)

Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (16)

 1.      
 2.         (7,10)

 

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,9,18)  1.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)    (3,11,12)  1.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (11,15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)    (14)  1.  Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (14)

PDT (PDT)
Senadora Leila Barros   (DF)    (6)

 VAGO     (6,13)

 1.      
  

  
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
**. Em razão da fusão do Bloco Parlamentar PSDB/PSL com o Partido PODEMOS, o Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL passa a ter 3 vagas de 
titular e 2 vagas de suplente neste colegiado.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
76/2019-BLVANG).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
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5. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 85/2019-GLDPP).
6. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para 
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
7. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).
9. Em 27.04.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a 
comissão (Of. nº 50/2021-GLPSD).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
10. Em 27.04.2021, o Senador Eduardo Girão, membro titular, e o Senador Marcos do Val, membro suplente, deixaram de compor a comissão, pelo 
PODEMOS (Of. 037/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
11. Em 29.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro suplente, deixando de atuar como titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda e 
também como Presidente da comissão (Of. nº 30/2021-BLVANG).
12. Em 27.10.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
45/2021-BLVANG).
13. Em 10.11.2021, o Senador Jorge Kajuru passa a compor a comissão, como membro titular, pelo Podemos (Memo. nº 58/2021-GLPODEMOS).
14. Em 18.11.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado membro titular e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-BLPRD).
15. Em 02.12.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
34/2021-GLDEM).
16. Em 17.02.2022, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-GLPODEMOS).
17. Em 31.05.2022, o Senador Márcio Bittar licenciou-se até 29.09.2022.
18. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Secretária Adjunta: Erika Leal Mello
Telefone(s): (61) 3303-1176
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL.
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do 
desmatamento e do aumento das queimadas na Amazônia Legal.  

Requerimentos nºs 993 e 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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3)CPI DO NARCOTRÁFICO.
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 dias, com limite de despesa de cento e cinquenta mil reais: a) a 
relação entre a ampliação dos índices de homicídios de jovens e adolescentes, no território nacional, 
entre os anos 2016 a 2020, com a atividade do narcotráfico; b) levantar dados acerca da expansão da 
atuação de Organizações Criminosas e/ou Associações Criminosas no narcotráfico nos últimos anos nas 
regiões Norte e Nordeste; e c) reunir informações sobre a estrutura e funcionamento de tais organismos 
criminosos, dentro e fora dos estabelecimentos prisionais do País.  

Requerimento nº 540, de 2022.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/07/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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4)CPI DAS OBRAS PÚBLICAS INACABADAS.
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 dias, com limite de despesa de cento e dez mil reais, eventual 
irregularidade e crimes na condução de obras de edificações, bem como, responsabilidade de agentes e 
ex-agentes públicos relativamente às ações e omissões que resultaram na existência de obras públicas 
iniciadas e não-concluídas, no período de 2006 até o ano de 2018, e, ainda, possíveis irregularidades 
no Programa de Financiamento Estudantil - Fies, no mesmo período.  

Requerimento nº 541, de 2022.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/07/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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5)CPI DO MEC
Finalidade: Apurar, no prazo de 90 dias, com limite de despesa de noventa mil reais, as irregularidades e 
os crimes praticados na destinação das verbas públicas do Ministério da Educação e do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE).  

Requerimento nº 542, de 2022.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/07/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,54,57,72,90)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,54,57,72,90,93)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,54,57,72,90)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (8,54,57,72,75,82,86,90)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,54,57,72,90)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,57,59,72,90)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (5,38,39,46,48,67,68)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (8,18,54,57,72,90)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,18,54,57,72,90)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (8,42,44,54,65,72,90)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (8,72,90)

 5.  Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (9,41,45,86,94)

 6.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (11,17,59,72,90,95)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,59)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)    (12,51,69,70,83,87)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,51,53,73,74)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (12,51,79,88,89)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,40)

 3.    VAGO     (7,50,53,71,74)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (16,51)

 6.    VAGO     (16)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,49)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,49)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (61,78,80)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,24,49)

 2.  Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,33,35,49,84,85)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,25,49,91)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,47,92)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15,43,60,81)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,52)

PDT ( PDT )   (66)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (56)

Senador  Cid Gomes     (37,56)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (56,58,76,77)

 1.    VAGO     (56,62)

 2.    VAGO     (56,58,77)

 3.  Senador  Acir Gurgacz     (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 2/2019-CAE).  (DSF de 14/02/2019, p. 76)
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 143)
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11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 06-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 118)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados 
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 117)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano 
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 175)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo 
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
6/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 97)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores 
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 
14/02/2019, p. 138)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e 
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 90)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para 
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 96)
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 50)
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 64)
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).  (DSF de 03/04/2019, p. 119)
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).  (DSF de 28/05/2019, p. 60)
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 101)
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 109)
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 111)
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 120)
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).  (DSF de 04/09/2019, p. 117)
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson 
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).  (DSF de 04/09/2019, p. 124)
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).  (DSF de 10/09/2019, p. 62)
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).  (DSF de 02/10/2019, p. 186)
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).  (DSF de 07/02/2020, p. 46)
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 126)
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).  (DSF de 15/10/2020, p. 7)
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).  (DSF de 17/10/2020, p. 7)
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 6)
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 7)
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel, 
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 76)
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador 
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 10)
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 22)
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 11)
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores 
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 
nº 4/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 7)
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados 
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 20)
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.  (DSF de 24/02/2021, p. 377)
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 393)
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 374)
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 391)
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND). 
 (DSF de 24/02/2021, p. 361)
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 38/2021-GLPSD).  (DSF de 27/02/2021, p. 70)
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).  (DSF de 16/03/2021, p. 65)
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
65. Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 59/2021-GLMDB).  (DSF de 07/05/2021, p. 116)
66. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
67. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
68. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
69. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
70. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador 
José Serra, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 56)
71. Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 51/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/08/2021, p. 75)
72. Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro, foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).  (DSF de 02/09/2021, p. 725)
73. Em 27.09.2021, o Senador Reguffe deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 54/2021-GLPODEMOS).  (DSF 
de 28/09/2021, p. 50)
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74. Em 27.09.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, deixando a vaga de 3º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/
PSL, para compor a comissão (Of. 55/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/09/2021, p. 51)
75. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 80/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 109)
76. Em 18.10.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, como titular, pelo Cidadania(Of. nº 6/2021-GLCID).  (DSF de 19/10/2021, p. 42)
77. Em 26.10.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Cidadania (Of. nº 7/2021-GLCID). 
 (DSF de 27/10/2021, p. 136)
78. Em 26.10.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Irajá, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 91/2021-GLPSD).  (DSF de 27/10/2021, p. 137)
79. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 72/2021-GLPSDB e Of. nº 29/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 45)
80. Em 30.11.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 94/2021-GLPSD).  (DSF de 01/12/2021, p. 129)
81. Em 01.12.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
47/2021-BLVANG).  (DSF de 02/12/2021, p. 76)
82. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
83. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
84. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
85. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 9/2022-GLPSD).
86. Em 10.02.2022, os Senadores Confúcio Moura e Carlos Viana foram designados, respectivamente, membros titular e suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLMDB).
87. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
4/2022-GLPSDB).
88. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
89. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2022-GLPSDB).
90. Em 08.03.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLMDB).
91. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº3/2022-BLPSDREP).
92. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, pelo partido União Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 18/2022-
GLUNIAO).
93. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
94. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2022-GLMDB).
95. Em 28.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a 
Comissão (Ofício nº 23/2022-GLDPP).
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS 
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento 
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como 
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura 
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de 
renúncias fiscais e desonerações.  

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)   (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)    (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)    (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)    (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)    (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros 
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)  (DSF de 10/04/2019, p. 115)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (13,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)   (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,41)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (8,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,41)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (11)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (51,53,54,64)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,41,45,47,66)

 2.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,41)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7,17,20,25,30,31,41)

 4.    VAGO     (9,41,57)

 5.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (10,33)

 6.    VAGO     (55,56)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (5,37)

 3.    VAGO     (5,28,38,48)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (19,39,67)

 5.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,34,68)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1,34)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (12,34,58)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,34)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12,22,24,34,57)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (2,62)

Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (2,63,65)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (61)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (15,29,46,50)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (59,60)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,40)

PDT ( PDT )   (52)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (43)

Senadora  Leila Barros     (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 79)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 139)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, 
p. 103)
4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 142)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 176)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 123)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador 
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 122)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
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10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 95)
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2019-CAS).  (DSF de 15/02/2019, p. 76)
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).  (DSF de 
28/02/2019, p. 108)
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 29)
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 183)
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 112/2019-GLPSDB).  (DSF de 10/10/2019, p. 92)
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 237/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 72)
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 70)
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 127)
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 233)
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 035/2020-GLMDB).  (DSF de 22/10/2020, p. 52)
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 264)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 77)
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 23)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 19)
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 17)
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe 
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 360)
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 376)
45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 395)
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46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 
19/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 341)
47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 71)
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
51. Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 25/2021-GLDPP).  (DSF de 18/06/2021, p. 186)
52. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
53. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
54. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
55. Em 28.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 4/2021-BLUNIDB).  (DSF de 29/10/2021, p. 100)
56. Em 07.02.2022, o Senador Eduardo Braga deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, (Of. 
nº 2/2022-GLMDB).
57. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 5/2022-BLPSDREP).
58. Em 11.04.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 08/2022-BLPSDREP).
59. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho, Líder do Partido Liberal, cedeu 1 vaga de suplente ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. nº 
25/2022-GLPL).
60. Em 25.04.2022, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo Partido Liberal, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-BLPSDREP).
61. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLPL).
62. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 15/2022-GLUNIAO).
63. Em 09.05.2022, o Senador Márcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo partido União 
Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLUNIAO).
64. Em 25.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLDPP).
65. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLUNIAO).
66. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 30/2022-GLUNIAO).
68. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA AS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

Finalidade: Acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senadora Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.  Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Mara Gabrilli e Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Mara Gabrilli, Flávio arns, Nilda Gondim, Maria do Carmo e Zenaide Maia, como membros 
titulares, e os Senadores Romário e Paulo Paim, como membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção 
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais 
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa.  

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (PL-TO)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)   (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 60/2019-CAS).  (DSF de 28/05/2019, p. 59)
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes, 
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)  (DSF de 28/05/2019, p. 59)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

Finalidade: Destinada à discussão colegiada de temas, problemáticas e questões nacionais afetas às 
pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências e contextos, inclusive com o intuito de se 
aperfeiçoar o marco legal da área.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

Prazo final: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Mara Gabrilli, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Flávio Arns, Mara Gabrilli, Nilda Gondim, Romário e Zenaide Maia como membros titulares, para 
compor a subcomissão (Of 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Lucas Barreto (PSD-AP)   (1,127)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,89,147)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,89,147,151)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (8,89,147)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,20,89,147)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,81,89,111,147)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (4,89,137,138,147)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (93,107,108)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,89,147)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,25,31,89,147)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8,89,121,147)

 4.  Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,47,58,89,114,115,139,149,152)

 5.    VAGO     (8,19,71,73,89,111)

 6.    VAGO     (9,66,67,76,80,89,149)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (6,53,55,84,87,134,135,141)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (6,84,117,132,133)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,28,30,36,104,142)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   
(7,18,26,27,72,74,122,136,140,143,145,148)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,95,105)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,29,56,84,87)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   
(6,29,35,39,51,52,84,87,109,110,124,128,129,130,134,135,141)

 3.  Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (6,84,100,120,150)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,72,74,90,95,145,148)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   
(14,43,78,98,101,104,105,122,136,140,142,143)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,54,83,125,126,144,146)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,83)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,70,75,77,83)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (96,113,116,137)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,83,112,131)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,63,83,137)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)   
(2,54,77,83,96,99,113,116,153,154,157)

 4.  Senadora  Maria das Vitórias   (PSD-AC)    (102,155,158)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,79,82,91)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (3,92)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5,85)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (5,15,16,85)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,85)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,16,41,85)

PDT ( PDT )   (106)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (65,88,94,97,103,118,119)

Senador  Weverton Rocha     (50,62,64,88,156)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (88,94,97,118,119)

 2.  Senador  Cid Gomes     (38,88)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,24,88,103,123)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).  (DSF de 14/02/2019, p. 75)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio 
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 80)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha 
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
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4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 96)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha 
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 144)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier 
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 174)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros 
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).  (DSF de 13/02/2019, p. 116)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 13/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 109)
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).  (DSF de 15/03/2019, p. 117)
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 18/04/2019, p. 55)
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador 
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 133)
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/05/2019, p. 52)
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).  (DSF de 10/05/2019, p. 72)
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 111)
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador 
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).  (DSF de 23/05/2019, p. 118)
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/06/2019, p. 118)
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 08/06/2019, p. 89)
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 11/06/2019, p. 35)
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como 
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).  (DSF de 13/06/2019, p. 108)
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 14/06/2019, p. 54)
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).  (DSF de 19/06/2019, p. 107)
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 102)
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).  (DSF de 14/08/2019, p. 85)
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).  (DSF de 15/08/2019, p. 83)
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).  (DSF de 15/08/2019, p. 85)
36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).  (DSF de 16/08/2019, p. 86)
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 68)
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38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 32)
39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/08/2019, p. 35)
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza 
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).  (DSF de 26/09/2019, 
p. 62)
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).  (DSF de 23/11/2019, p. 99)
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 20/11/2019, p. 147)
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 23/11/2019, p. 102)
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 26/11/2019, p. 60)
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 73)
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).  (DSF de 10/12/2019, p. 91)
49. Em 11.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 196)
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 71)
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 114)
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).  (DSF de 19/02/2020, p. 77)
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 52)
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 80)
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
25/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/03/2020, p. 51)
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).  (DSF de 23/04/2020, p. 122)
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 106)
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 107)
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 108)
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).  (DSF de 08/08/2020, p. 6)
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 033/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 234)
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).  (DSF de 08/10/2020, p. 63)
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 7)
72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro 
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2020, p. 213)
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 9)
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74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado 
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/11/2020, p. 6)
75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 7)
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 257)
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
02/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 260)
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, 
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 78)
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 24)
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 8)
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro 
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 10)
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º 
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 21)
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro 
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 362)
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram 
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio 
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
378)
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/02/2021, p. 385)
91. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 334)
92. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 335)
93. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2021-GLDPP).  (DSF de 25/02/2021, p. 351)
94. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).  (DSF de 25/02/2021, p. 342)
95. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 350)
96. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 36/2021-GLPSD).  (DSF de 26/02/2021, p. 93)
97. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).  (DSF de 26/02/2021, p. 97)
98. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
99. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).  (DSF de 
09/04/2021, p. 110)
100. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
101. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/05/2021, p. 26)
102. Em 13.05.2021, o Senador Sérgio Petecâo foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLPSD).  (DSF de 
14/05/2021, p. 138)
103. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, na comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
104. Em 05.07.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Marcos do Val permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Jorge Kajuru passa a ser titular 
e o Senador Marcos do Val suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 
06/07/2021, p. 45)
105. Em 05.07.2021, os Senadores Marcos do Val e Eduardo Girão permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Marcos do Val passa a ser 
titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLPODEMOS). 
 (DSF de 06/07/2021, p. 46)
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106. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
107. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
108. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
109. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.  (DSF de 11/08/2021, p. 210)
110. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao 
Senador José Serra, para compor a comissão (Of. nº 53/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 55)
111. Em 19.08.2021, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil (Of. nº 70/2021-GLMDB).  (DSF de 20/08/2021, p. 121)
112. Em 24.08.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a 
comissão (Of. nº 68/2021-GLPSD).  (DSF de 25/08/2021, p. 137)
113. Em 13.09.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão(Of. nº 79/2021-GLPSD).  (DSF de 14/09/2021, p. 41)
114. Em 15.09.2021, o Senador Dario Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil (Of. nº 72/2021-GLMDB).  (DSF de 16/09/2021, p. 116)
115. Em 22.09.2021, o Senador Luiz do Carmo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dario Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 74/2021-GLMDB).  (DSF de 23/09/2021, p. 360)
116. Em 27.09.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 87/2021-GLPSD).  (DSF de 28/09/2021, p. 52)
117. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 71/2021-GLPSDB e Of. nº 30/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 47)
118. Em 23.11.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Alessandro Vieira 
passa a ser titular e a Senadora Eliziane Gama, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLCID).  (DSF de 24/11/2021, p. 144)
119. Em 01.12.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, a Senadora Eliziane Gama 
passa a ser titular e o Senador Alessandro Vieira, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLCID).  (DSF de 02/12/2021, p. 
75)
120. Em 01.12.2021, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 38/2021).  (DSF de 02/12/2021, p. 77)
121. Em 01.12.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 83/2021-GLMDB).  (DSF de 02/12/2021, p. 78)
122. Em 10.12.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 63/2021-GLPODEMOS).
123. Em 15.12.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo partido REDE, para compor a comissão (Of. nº 269/2021-
GSRROD).  (DSF de 16/12/2021, p. 220)
124. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
125. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
126. Em 02.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2022-GLPSD).
127. Em 16.02.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Vice-Presidente deste colegiado.
128. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2022-GLPSDB).
129. Em 16.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 
6/2022-GLPSDB).
130. Em 23.02.2022, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 7/2022-GLPSDB).
131. Em 24.02.2022, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, para compor a 
comissão (Of. nº 14/2022-GLPSD).
132. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
133. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 07/2022-GLPSDB).
134. Em 08.03.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 10/2022-GLPSDB).
135. Em 10.03.2022, os Senadores Plínio Valério e Mara Gabrilli permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Plínio Valério 
designado membro titular e a Senadora Mara Gabrilli suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-GLPSDB).
136. Em 15.03.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 11/2022-
GLPODEMOS).
137. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a atuar 
como suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 4/2022-
BLPSDREP).
138. Em 30.03.2022, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 13/2022-GLMDB).
139. Em 30.03.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2022-GLMDB).
140. Em 04.04.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Eduardo Girão designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-
GLPODEMOS).
141. Em 05.04.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 13/2022-GLPSDB).
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142. Em 05.04.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 14/2022-
GLPODEMOS).
143. Em 02.05.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 15/2022-GLPODEMOS).
144. Em 03.05.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alexandre Silveira, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-BLPSDREP).
145. Em 03.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Lasier Matins 
designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 16/2022-GLPODEMOS).
146. Em 09.05.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 18/2022-BLPSDREP).
147. Em 30.05.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Jader Barbalho e Marcelo Castro foram 
designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-GLMDB).
148. Em 30.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Lasier Matins, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 19/2022-GLPODEMOS).
149. Em 30.05.2022, os Senadores Carlos Viana e Flávio Bolsonaro deixaram de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
23/2022-GLMDB).
150. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLUNIAO).
151. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
152. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 25/2022-GLMDB).
153. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
154. Em 06.07.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 32/2022-BLPSDREP).
155. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
156. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.
157. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 31/2022-BLPSDREP).
158. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 27/2022-BLPSDREP).
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,44)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (7,44,59,60,62,66)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (7,44)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,44)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (8,44,46)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (9)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (10,23,27,39)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (63)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,44)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (13,30,31,35,38,48)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (14,66)

 5.    VAGO     (21,53)

 6.    VAGO     (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (48)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (11,42)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (55,57,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (5,42)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (5,42,67)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (6,32,41)

 5.    VAGO     (12,37,41)

 6.    VAGO     (19,26)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1,2,40,61,65)

      (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (1,22,34,36,40)

 3.  Senadora  Maria das Vitórias   (PSD-AC)    (1,20,40,68,69)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,43)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Cid Gomes     (47)

Senadora  Leila Barros     (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (41,47)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (25,47,56)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 84)
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 94)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador 
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 98)
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 146)
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6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário 
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 177)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 119)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 134)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 82)
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
27/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 97)
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 20/02/2019, p. 104)
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
04/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 51)
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 126/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 150)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
45/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 55)
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 106)
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
50/2019-BLVANG).  (DSF de 08/08/2019, p. 143)
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
101/2019-GLPSDB).  (DSF de 30/08/2019, p. 111)
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na 
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).  (DSF de 12/09/2019, p. 170)
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).  (DSF de 03/10/2019, p. 93)
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).  (DSF de 
17/10/2019, p. 110)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
234/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 69)
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 72)
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 112)
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).  (DSF de 
05/03/2020, p. 82)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 034/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 235)
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 8)
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 256)
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores 
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 
81)
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins 
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 18/02/2021, p. 9)
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42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 28)
43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 14)
44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros 
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 14)
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
27/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 392)
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 
12/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 363)
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
21/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 68)
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, 
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 119)
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).  (DSF de 
05/03/2021, p. 121)
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 40/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 29/04/2021, p. 272)
56. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
57. Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/07/2021, p. 47)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.09.2021, a Senadora Maria Eliza de Aguiar e Silva foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 77/2021-GLMDB).  (DSF de 29/09/2021, p. 100)
60. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
61. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
62. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo Republicanos, para compor a comissão (Of. 9/2022-GSMJESUS).
63. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
6/2022-GLMDB)
64. Em 22.03.2022, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Juntos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
12/2022-GLPODEMOS).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2022-BLPSDREP).
66. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-GLMDB).
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 33/2022-GLUNIAO).
68. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
69. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 29/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO 
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte, 
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional.  

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (1)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (1)

  VAGO     (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)    (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PL-MG)    (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares; 
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)  (DSF de 22/05/2019, p. 105)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).  (DSF de 30/05/2019, p. 107)
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO NA 
PANDEMIA

Finalidade: Avaliar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os impactos da pandemia de covid-19 na área 
educação, com o fim de garantir a continuidade das atividades de ensino, especialmente na forma 
remota, bem como acompanhar e avaliar o planejamento e as ações quanto a um possível retorno das 
aulas presenciais.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PROS-RN)   (1)

Instalação: 13/09/2021

Prazo prorrogado: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)
  VAGO     (2)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 13.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente (Of. nº 
001/2021-CECTCOVID).
2. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
*. Em 17.08.2021, os Senadores Confúcio Moura, Flávio Arns, Antonio Anastasia, Wellington Fagundes e Zenaide Maia foram designados membros 
titulares para compor a subcomissão (Of. 9/2021-CE).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)   (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,42,43,46)

Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (10,23,27,29,35,42,62)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (53)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (6,16,42,43,46)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (16,17,37,43,46,56)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (17,42,57)

 4.    VAGO     (17,51,52,59)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (55)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (9,36,40,60)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,22,31,49)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,21,24,25,38,61)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,38)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,21,38,54)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,18,26,38,56,63)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (4,58)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,41)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros     (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 85)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe 
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 157)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 3/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 137)
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 107)
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
13/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 147)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 129)
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 81)
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).  (DSF de 27/02/2019, p. 62)
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 107)
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 149)
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio 
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).  (DSF de 27/03/2019, p. 147)
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 09/04/2019, p. 48)
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).  (DSF de 20/08/2019, p. 69)
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão 
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 110)
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).  (DSF de 
10/10/2019, p. 92)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 68)
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 124)
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 110)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 7)
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 31/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 8)
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 17/10/2020, p. 8)
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).  (DSF de 
20/10/2020, p. 10)
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 22/10/2020, p. 53)
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 8)
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 10)
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 86)
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 13)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 30)
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
15)
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 11)
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e 
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 390)
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e 
Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 369)
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e 
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
398)
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
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48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 348)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
52. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
53. Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2021-GLDPP).  (DSF de 13/08/2021, p. 61)
54. Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. 74/2021-GLPSD).  (DSF de 31/08/2021, p. 34)
55. Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 44/2021-GLDPP).  (DSF de 21/09/2021, p. 85)
56. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 3/2022-GLMDB).
57. Em 30.03.2022, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 16/2022-GLMDB).
58. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 17/2022-GLUNIAO).
59. Em 18.05.2022, a Senadora Eliane Nogueira deixou de compor a comissão, na vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
13/2022-GLDPP).
60. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
61. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
62. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 17/2022-GLDPP).
63. Em 13.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 25/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 08:30 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO AO PANTANAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 24/2021-CMA, destinada a estudar os temas pertinentes à 
proteção do bioma Pantanal e para propor aprimoramento da legislação e políticas públicas e outras 
ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 24, de 2021)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas  (PSDB-DF)   (2)

Instalação: 22/09/2021

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,4)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.  Senador Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,5)

 2.  Senador Paulo Rocha   (PT-PA)    (1,3)

 3.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

 4.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 
Notas:
1. Em 01.09.2021, foram designados os Senadores Wellington Fagundes, Jayme Campos, Luis Carlos Heinze e Izalci Lucas como membros titulares, e 
os Senadores Carlos Fávaro, Jean Paul Prates, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a Comissão (Of. 113/2021-CMA)
2. Em 22.09.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Wellington Fagundes e Izalci Lucas a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. nº 1/2021-CMABIOPANT).
3. Em 05.11.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jean Paul Prates, para compor a Comissão 
(Of. 174/2021-CMA)
4. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
5. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 08:30 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (49)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (49)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,31,48)

Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (12,48,67)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (12,17,19)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (23,31)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (61,69)

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,12,48)

 2.    VAGO     (9,12,13,15,19,35,36,41,43)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,21)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (26,48)

 5.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (28,34,63)

 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (7,45)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (7,45)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (24,46)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (10,25,46)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,25,32,46)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (7,45,54)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (37,46,66)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (11,24,46,53)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,39,40,42,44)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,62)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (65)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,2,44,59,68)

 2.         (1,30,33)

 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (20,38,52,58)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (22)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (56)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,47)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,47)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (5,16,47)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,47)

PDT ( PDT )   (57)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,50,55,60)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,50,51)

 1.  Senadora  Leila Barros     (3,27,29,50,51)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (18,64)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas 
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 82)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
8. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 135)
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 106)
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 158)
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a 
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 91)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 51/2019-GLPSDB).  (DSF de 28/02/2019, p. 109)
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12. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
13. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da 
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
14. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-BLUNIDB).  (DSF de 04/04/2019, p. 105)
15. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).  (DSF de 09/04/2019, p. 49)
16. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).  (DSF de 11/04/2019, p. 128)
17. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 132)
18. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).  (DSF de 08/05/2019, p. 112)
19. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 57)
20. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2019-BLVANG).  (DSF de 14/08/2019, p. 84)
21. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 58/2019-GLDPP).  (DSF de 14/08/2019, p. 86)
22. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 57/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 67)
23. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 215/2019-GLMDB).  (DSF de 24/09/2019, p. 61)
24. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta 
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).  (DSF de 26/09/2019, p. 63)
25. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 182)
26. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 220/2019-GLMDB).  (DSF de 16/10/2019, p. 137)
27. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).  (DSF de 08/11/2019, p. 61)
28. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 236/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 71)
29. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 195)
30. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
31. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader 
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).  (DSF 
de 13/03/2020, p. 69)
32. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
33. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 128)
34. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
35. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
36. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
37. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
38. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
39. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
40. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 7)
41. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
42. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 263)
43. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
44. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 27/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 87)
45. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 9)
46. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 26)
47. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 12)
48. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas 
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 10)
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49. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
51. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 372)
50. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 366)
52. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
53. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 13/2021).  (DSF de 04/03/2021, p. 331)
54. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).  (DSF de 05/03/2021, p. 123)
55. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 207)
56. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
57. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
58. Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
34/2021-BLVANG).  (DSF de 05/08/2021, p. 740)
59. Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 64/2021-GLPSD).  (DSF de 12/08/2021, p. 112)
60. Em 11.11.2021, o Senador Randolfe Rodriques foi designado membro titular, pela REDE Sustentabilidade, para compor a comissão (Of. nº 
262/2021-GSRROD).  (DSF de 12/11/2021, p. 14)
61. Em 07.12.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 84/2021-GLMDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 10)
62. Em 02.02.2022, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-GLPSD).
63. Em 04.02.2022, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 1/2022-GLMDB).
64. Em 03.05.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2022-
GSEGAMA).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2022-BLPSDREP).
66. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
67. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GLUNIAO).
68. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
69. Em 21.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2022-GLMDB).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Kátia Abreu (PP-TO)   (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (1,22)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,49,52,72)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5,17,21,41)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (9,49,51,52)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (9,49,52,65)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.    VAGO     (10,41)

 6.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (59,60)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (19,24,43,62,63)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (13,44,61,66,67)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,24,26,35,43,55,57)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,42,64,68)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,28,42)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (46,71)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,31,42)

 2.  Senadora  Maria das Vitórias   (PSD-AC)    (2,28,42,73,75)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (69,70)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,15,45)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Cid Gomes     (48)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (48,56)

 2.  Senador  Weverton Rocha     (48,74)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria 
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 87)
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).  (DSF de 14/02/2019, p. 165)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan 
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 125)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 124)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 148)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 14)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
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4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 116)
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, p. 103)
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 105)
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).  (DSF de 08/08/2019, p. 142)
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 33)
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão 
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).  (DSF de 22/08/2019, p. 107)
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).  (DSF de 23/11/2019, p. 96)
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador 
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).  (DSF de 29/11/2019, p. 78)
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 113)
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 53)
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 81)
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 
62/2020-GLPSD).  (DSF de 15/09/2020, p. 6)
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 
35/2020-GLPSDB).  (DSF de 18/09/2020, p. 172)
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP). 
 (DSF de 11/02/2021, p. 263)
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 84)
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 32)
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário 
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).  (DSF de 
23/02/2021, p. 22)
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 364)
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49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; 
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 396)
50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).  (DSF de 26/02/2021, p. 96)
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros 
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 72)
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).  (DSF de 26/02/2021, p. 69)
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).  (DSF de 03/03/2021, p. 512)
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a 
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).  (DSF de 31/03/2021, p. 303)
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
60. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
61. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco 
Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM). 
 (DSF de 09/11/2021, p. 49)
62. Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
63. Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
64. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
65. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Márcio Bittar para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)
66. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
67. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 08/2022-GLPSDB).
68. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 1/2022-BLPSDREP).
69. Em 25.04.2022, o Senador Nelsinho Trad, Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, cedeu 1 vaga de suplente ao Partido Liberal (Of. nº 
9/2022-BLPSDREP).
70. Em 03.05.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, em vaga cedida ao Partido 
Liberal, para compor a comissão (Of. 26/2022-GLPL).
71. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 16/2022-BLPSDREP).
72. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
73. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
74. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.
75. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 31/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (PSB-SC)   (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT)   (1,42,57,58)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,39,62)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,39,62)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (7,39,62)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7,39,62)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,62)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (11,47,52,56,60)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (46,63,65)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7,39,62)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,39,54,62)

 3.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (7,39,62)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (6,12,13,30,33,62)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (14,39,65)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (46)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Giordano   (MDB-SP)    (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,36)

      (18,20)

  VAGO     (18,28,38)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (5,36,61)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (18,35)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,34)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,34,53)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,34,55)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,34,44,48,64)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (40,57,58)

 1.  Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,40,43,59)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,37)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Acir Gurgacz     (22,26,27,41)

Senador  Weverton Rocha     (41,66)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).  (DSF de 14/02/2019, p. 189)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho 
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 88)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 
100)
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 145)
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 121)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os 
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 120)
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
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9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 18/2019-GLDPP).  (DSF de 20/02/2019, p. 95)
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 131)
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 154/2019-GLMDB).  (DSF de 16/05/2019, p. 116)
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 158/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 97)
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
80/2019-GLPSDB).  (DSF de 04/06/2019, p. 140)
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 52/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 58)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães 
e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 178)
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).  (DSF de 
05/12/2019, p. 99)
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).  (DSF de 
06/02/2020, p. 106)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
17/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 115)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 123)
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/08/2020, p. 6)
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição 
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 11)
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, 
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 82)
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 8)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 29)
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
20)
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e 
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 16)
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 381)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro 
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 368)
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
18/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 339)
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44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).  (DSF de 25/02/2021, p. 354)
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 358)
46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).  (DSF de 03/03/2021, p. 509)
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 120)
48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).  (DSF de 09/04/2021, p. 111)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
36/2021-BLVANG).  (DSF de 11/08/2021, p. 102)
52. Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).  (DSF de 03/12/2021, p. 309)
53. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 8/2022-GLPSD).
54. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Jarbas Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).
55. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).
56. Em 05.04.2022, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLDPP).
57. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
58. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
59. Em 20.04.2022, o Senador Fábio Garcia foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-GLUNIAO).
60. Em 10.05.2022, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLDPP).
61. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 34/2022-GLUNIAO).
62. Em 06.06.2022, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho, Veneziano Vital do Rêgo e Rafael Tenório foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 29/2022-GLMDB).
63. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 18/2022-GLDPP).
64. Em 08.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-BLPSDREP).
65. Em 14.06.2022, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que passar a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 22/2022-GLDPP).
66. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTB-AL)   (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5,13,23,41)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (43,44,47)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (9,11,41)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (14,27,28,30,50)

 4.    VAGO     (19)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (7,35,48)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,33)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,32,49)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2,32)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,32,46)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (4)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,34)

PDT ( PDT )   (42)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3,26,37)

  VAGO     (3,37,45)

 1.  Senador  Cid Gomes     (3,15,20,37)

 2.  Senador  Acir Gurgacz     (3,38)

Notas:
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores 
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 161)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 83)
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).  (DSF de 14/02/2019, p. 187)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto 
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 104)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e 
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 151)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 114)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 128)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 127)
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 98)
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).  (DSF de 
21/02/2019, p. 100)
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13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a 
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 52)
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 135)
15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a 
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).  (DSF de 13/06/2019, p. 103)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 221/2019-GLMDB).  (DSF de 19/10/2019, p. 45)
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).  (DSF de 23/10/2019, p. 131)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/02/2020, p. 107)
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 02/2020-BLUNIDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 86)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).  (DSF de 
30/04/2020, p. 109)
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 80)
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 11)
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul 
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, 
p. 13)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 27)
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 8)
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 367)
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 375)
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 383)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).  (DSF de 25/02/2021, p. 361)
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB). 
 (DSF de 05/03/2021, p. 124)
42. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
43. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
44. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
45. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
46. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-BLPSDREP).
47. Em 17.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLDPP)
48. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
49. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
50. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 20/2022-GLDPP).
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)   (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (9,37,38,44,46)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,37,38,44,46,54)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (8,32,44,48,50)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (45)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (9,19,37,38,44,46,54)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (11,44,46)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (13,44,57)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (44)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,35)

 1.    VAGO     (5,35,41,49,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (35,53)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,23,26,33,56)

Senadora  Maria das Vitórias   (PSD-AC)    (1,27,33,58,60)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3,31,42)

Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,52)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,36)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (2,39)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (2,55)

 1.  Senador  Cid Gomes     (2,29,39)

 2.  Senador  Weverton Rocha     (39,59)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 86)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do 
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 
162)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e 
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 108)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 149)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 180)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 131)
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 130)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).  (DSF de 15/02/2019, p. 78)
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13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2019-GLDPP).  (DSF de 16/02/2019, p. 61)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 117)
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
22/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 99)
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 1/2019-GSADIA).  (DSF de 21/02/2019, p. 97)
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 106)
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).  (DSF de 22/05/2019, p. 109)
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 98)
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of. 
nº 109/2019-GLPSD).  (DSF de 29/05/2019, p. 119)
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para 
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).  (DSF de 30/05/2019, p. 110)
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).  (DSF de 
05/02/2020, p. 91)
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 
12/02/2020, p. 93)
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 125)
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 83)
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 10)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 31)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 16)
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 12)
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 389)
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 370)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 357)
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 338)
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
19/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 340)
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário 
Berger e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).  (DSF de 
25/02/2021, p. 345)
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
7/2021-GLDPP).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 26.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 81/2021-GLMDB).  (DSF de 27/10/2021, p. 135)
49. Em 07.12.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 75/2021-GLPSDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 9)
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50. Em 15.12.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 85/2021-GLMDB).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
51. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
52. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 16/2022-GLUNIAO).
53. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
54. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Carlos do Carmo, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 27/2022-GLMDB).
55. Em 06.06.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Cidadania, para compor a comissão (Of. nº 16/2022-GSEGAMA).
56. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
57. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 21/2022-GLDPP).
58. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
59. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.
60. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 30/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (UNIÃO-AL)   (1,24,28,44,55,56)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (13,54)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (9,40,42)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (9,40,42,49,51,52)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10,23)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (42)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9,40,42)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (9,43,52)

 3.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (9,52)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (5,15)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (8,38,55,56)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (8,38)

 3.    VAGO     (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,37)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,3,36)

 1.  Senadora  Maria das Vitórias   (PSD-AC)    (2,3,36,50,57,58)

 2.         (2,25,32,36,52)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7,39)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (11,41,46,48)

  VAGO     (21,41,53)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (12,37,41)

 2.    VAGO     (41,45)

Notas:
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 81)
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 188)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário 
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).  (DSF de 
14/02/2019, p. 126)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 150)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 102)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de 
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 92)
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).  (DSF 
de 20/02/2019, p. 103)
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12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao 
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).  (DSF de 21/02/2019, p. 99)
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).  (DSF de 
27/02/2019, p. 63)
14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).  (DSF de 10/04/2019, p. 120)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 183)
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 104)
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).  (DSF de 28/08/2019, p. 114)
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 66/2019-BLVANG).  (DSF de 24/09/2019, p. 60)
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).  (DSF de 05/03/2020, p. 88)
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).  (DSF de 05/03/2020, p. 
84)
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador 
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).  (DSF de 13/03/2020, p. 67)
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 6)
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio 
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 262)
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
03/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 259)
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 79)
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 12)
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 25)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e 
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 9)
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 7)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila 
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 365)
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone 
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 388)
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 384)
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente 
(Memo. 34/2021-BLSENIND).  (DSF de 06/03/2021, p. 8)
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 206)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).  (DSF de 
20/08/2021, p. 120)
49. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 108)
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50. Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 89/2021-GLPSD).  (DSF de 22/10/2021, p. 91)
51. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
52. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao 
Senador Flávio Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-
GLMDB).
53. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
54. Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).
55. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
56. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
57. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
58. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Itamar Da Silva Melchior Júnior
Reuniões: Quintas-feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (6,20)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)   (6,20)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

  VAGO     (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (18)

  VAGO     (11,12,19)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (11)

 3.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,16)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (24)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1,13,14,16)

 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,17)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,17)

PDT ( PDT )   (22)

  VAGO     (21,23)  1.      
Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 93)
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 18/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 136)
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 101)
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).  (DSF de 20/02/2019, p. 105)
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).  (DSF de 27/02/2019, p. 60)
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 59)
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
163/2019-GLMDB).  (DSF de 07/06/2019, p. 119)
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 
nº 181/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 28)
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 83)
12. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 12/09/2019, p. 168)
13. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
14. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 8)
15. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
16. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 85)
17. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 17)
18. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 33)
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19. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
20. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2021-CSF).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
21. Em 31.05.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão, pelo Bloco Senado Independente (Of. 28/2021-GSEGAMA).  (DSF de 
01/06/2021, p. 6)
22. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
23. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
24. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 2/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (UNIÃO-DF)   (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (5,38)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (5,38)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (8,42,43)

Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (47)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (6,38,46)

 2.    VAGO     (5,38)

 3.    VAGO     (5,11,25,29)

 4.      
 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (4,35)

Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (4,13,35,48)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (UNIÃO-DF)    (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (18,19,24,34)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,33)

      (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,22,27,33)

 2.         (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
  VAGO     (2,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (7)

 2.    VAGO     (14,15,16,44,45)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,36)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,36)

PDT ( PDT )   (41)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (26,40)

Senador  Acir Gurgacz     (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 89)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 99)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 152)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 133)
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 132)
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 80)
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
21/2019-GLDPP).  (DSF de 21/02/2019, p. 94)
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).  (DSF de 
28/02/2019, p. 111)
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).  (DSF de 13/03/2019, p. 102)
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).  (DSF de 21/03/2019, p. 96)
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12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 120)
13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que 
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/05/2019, p. 
81)
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 56)
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando 
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).  (DSF de 10/07/2019, p. 131)
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a 
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).  (DSF de 11/07/2019, p. 130)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 184)
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).  (DSF de 21/02/2019, p. 98)
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 
118)
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a 
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 25/09/2019, p. 28)
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para 
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 30/10/2019, p. 112)
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 235/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 70)
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).  (DSF de 05/03/2020, p. 
83)
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 28/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 88)
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 14)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 34)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 18)
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão, 
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
17/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 23/02/2021, p. 15)
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan 
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 13)
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of. 
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 371)
41. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
42. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
43. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
44. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
45. Em 15.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão, como membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar Vanguarda 
(Of. nº 4/2022-BLVANG)
46. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
47. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 19/2022-GLDPP).
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48. Em 14.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, em vaga cedida pelo União 
Brasil ao Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 37/2022-GLUNIAO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,19)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (9)

  VAGO     (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (17)

 3.      
 4.      
 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,16)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (7)

PDT ( PDT )   (15)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (14)

 2.      
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 28/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 17/03/2021, p. 208)
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).  (DSF de 17/03/2021, p. 210)
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/03/2021, p. 211)
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).  (DSF de 18/03/2021, p. 6)
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).  (DSF de 23/03/2021, p. 6)
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).  (DSF de 23/03/2021, p. 7)
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).  (DSF de 24/03/2021, p. 
70)
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2021-BLPPP).  (DSF de 24/03/2021, p. 69)
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador 
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).  (DSF de 
24/03/2021, p. 71)
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
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11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 77)
12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 78)
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).  (DSF de 
25/03/2021, p. 79)
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).  (DSF de 
26/03/2021, p. 7)
15. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
16. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 10/2022-GLPSD).
17. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
7/2022-GLMDB)
18. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2022-BLPSDREP).
19. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PTB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )
  VAGO 
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO     (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

  VAGO 
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
  VAGO     (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4)

PDT ( PDT )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton Rocha   (MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício 
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do 
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio à Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:  
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB
  VAGO 
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Leila Barros  (PDT-DF) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Ato do Presidente do Senado Federal, nº 11, de 2021, designa a Senadora LEILA BARROS, como Procuradora Especial da Mulher, para o período de 
2021 a 2023.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
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